
Súmula 160 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

SÚMULA 160

DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

Enunciado:
É defeso, ao município, atualizar o IPTU, mediante decreto, em
percentual superior ao índice oficial de correção monetária.

Referências Legislativas:
LEG:FED CFD:000000 ANO:1988
***** CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL
ART:00150 INC:00001

LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL
ART:00033 ART:00097 PAR:00001 PAR:00002

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
12/06/1996

Fonte:
DJ DATA:19/06/1996 PG:21940
RSSTJ VOL.:00011 PG:00289
RSTJ VOL.:00086 PG:00227
RT VOL.:00730 PG:00174

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  IMPOSTO  PREDIAL  E  TERRITORIAL  URBANO.  IPTU.  MAJORAÇÃO  POR  SIMPLES  DECRETO.
IMPOSSIBILIDADE.  SABENDO-SE  QUE  SOMENTE  A  LEI  PODE  AUMENTAR  TRIBUTOS,  É
ILEGITÍMA  A  MAJORAÇÃO  PELO  PODER  EXECUTIVO,  ATRAVÉS  DE  DECRETO,  MESMO  SOB  O
ARGUMENTO DE SE TRATAR DE MERA ELEVAÇÃO DO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS." (REsp 21776
MS,  Rel.  MIN.  HELIO  MOSIMANN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  03/05/1995,  DJ  22/05/1995,  p.
14386)

"[...]  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano (IPTU).  Base  de  Cálculo.  Majoração.  Planta  de  Valores
genérica  baixada  por  decreto.  [...]  É  ilegitima  a  majoração  do  valor  venal  do  imóvel,  mediante
decreto  do  Poder  Executivo,  em  montante  superior  ao  apurado  com  aplicação  do  índice  de
correção  monetária.  [...]"  (REsp  37029  RS,  Rel.  MIN.  ANTONIO  DE  PADUA  RIBEIRO,  SEGUNDA
TURMA,  julgado  em  14/12/1994,  DJ  06/02/1995,  p.  1338)

"IPTU.  BASE  DE  CÁLCULO.  MAJORAÇÃO.  [...]  O  Código  Tributário  Nacional  só  autoriza  a
atualização do valor monetário da base de cálculo do IPTU e não a majoração de seu valor real,
'ex vi' do art. 97, § 2º. II - Consoante decidiu esta Corte é ilegítima a majoração do imposto em tela,
por  decreto,  em  valor  superior  aos  índices  de  correção  monetária.  [...]"  (REsp  49022  MG,  Rel.
Ministro JOSE DE JESUS FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/1994, DJ 27/06/1994, p. 16970)
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"[...]  IPTU.  MAJORAÇÃO.  ATO  DO  PODER  EXECUTIVO.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  TRIBUTÁRIA
(ART. 97, II, §§ 1º E 2º DO CTN). VEDADA A ATUALIZAÇÃO DO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS POR
DECRETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL. [...] Pelo princípio da reserva legal, a majoração do tributo
é privativa da lei, formalmente elaborada, ainda quando esta majoração decorra da modificação
da base de cálculo. II - 'In casu', era vedado ao Prefeito, por mero Decreto, atualizar o valor venal
dos  imóveis  sobre  os  quais  incide  o  IPTU,  com  base  em  uma  tabela  (Planta  de  Valores),
ultrapassando, sensivelmente, a correção monetária a que estava autorizado a efetivar, por via de
ato  administrativo.  [...]"  (REsp  29295  MS,  Rel.  Ministro  DEMÓCRITO  REINALDO,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  16/05/1994,  DJ  06/06/1994,  p.  14231)

"[...] IPTU - MAJORAÇÃO - DECRETO - VALOR VENAL DO IMÓVEL - RESERVA LEGAL. - SOMENTE A
LEI PODE AUMENTAR TRIBUTOS. - É VEDADO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A PRETEXTO
DE REVER VALORES VENAIS DE IMÓVEIS, AUMENTAR INDIRETAMENTE O IPTU" (REsp 47230 RS,
Rel.  Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  11/05/1994,  DJ
06/06/1994,  p.  14256)

"[...]  IPTU.  ALTERAÇÃO  DO  VALOR  VENAL  DO  IMÓVEL  POR  DECRETO  ALÉM  DA  SIMPLES
ATUALIZAÇÃO  MONETARIA.  IMPOSSIBILIDADE.  NÃO  PODE  O  MUNICÍPIO,  POR  SIMPLES
DECRETO, ATRIBUIR OUTRO VALOR VENAL AO IMÓVEL, SENÃO O DECORRENTE DO ANTERIOR
MAIS  A  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  [...]"  (REsp  36902  MG,  Rel.  Ministro  CESAR  ASFOR  ROCHA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  04/04/1994,  DJ  02/05/1994,  p.  9970)

"[...]  IPTU  -  BASE  DE  CÁLCULO  -  VALOR  VENAL  -  ATUALIZAÇÃO  (PLANTA  DE  VALORES)  -
PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  -  ARTIGOS  33,  97  E  148,  CTN.  [...]  O  ART.  97,  PARÁGRAFOS  1.  E  2.,
CTN,  CONTEMPLA  A  BASE  DE  CÁLCULO  CONCRETA  E  NÃO  A  ABSTRATA.  AS  REAVALIAÇÕES
PODEM SER FEITAS POR AFERIÇÃO DIRETA DO VALOR VENAL REAL DO IMÓVEL POR ATOS DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  OU  POR  FIXAÇÃO  NORMATIVA  (PLANTAS  GERAIS  DE  VALORES),
NESTE CASO,  DEPENDENTE DE LEI.  II  -  NÃO É POSSÍVEL,  ALTERANDO A BASE DE CÁLCULO,  A
REAVALIAÇÃO POR GENÉRICO DECRETO EXECUTIVO,  QUE APENAS PODE FIXAR CRITÉRIOS DE
ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  DO  VALOR  VENAL  CONCRETO  DO  EXERCÍCIO  FISCAL  ANTERIOR
(ARTS. 33 E 97, PARÁGRAFO 2., CTN). SOMENTE A LEI PODE DETERMINAR SE PODE MODIFICAR A
BASE DE CÁLCULO. III - ILEGALIDADE DA REAVALIAÇÃO DO VALOR VENAL, VIA OBLÍQUA (COM
DISFARÇADA AUTORIZAÇÃO LEGAL), POR DECRETO EXECUTIVO, REPERCUTINDO DIRETAMENTE
NA BASE DE CÁLCULO, ONERANDO O CONTRIBUINTE, SEM ESPECÍFICA LEI. [...]" (REsp 3188 PR,
Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/1994, DJ 09/05/1994, p.
10802)
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"[...]  IMPOSTO  PREDIAL  E  TERRITORIAL  URBANO  (IPTU)  -  MAJORAÇÃO  -  LEGALIDADE
TRIBUTÁRIA (CTN, ART. 97, II, PARÁGRAFOS 1. E 2.) - VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO
-  ATO DO PODER EXECUTIVO [...]  A  MAJORAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IPTU DEPENDE DA
ELABORAÇÃO  DE  LEI,  EXCETO  NOS  CASOS  DE  SIMPLES  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA,  EM
ATENDIMENTO  AO  PRINCÍPIO  DA  RESERVA  LEGAL.  -  NÃO  PODE  O  MUNICÍPIO,  POR  SIMPLES
DECRETO,  ATUALIZAR O VALOR VENAL DOS IMÓVEIS,  PARA FINS DE CÁLCULO DO IPTU,  COM
BASE NA PLANTA DE VALORES, ULTRAPASSANDO A CORREÇÃO MONETÁRIA AUTORIZADA POR
ATO  ADMINISTRATIVO.  [...]"  (REsp  35117  RS,  Rel.  MIN.  PEÇANHA  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  27/10/1993,  DJ  29/11/1993,  p.  25870)

"[...]  IPTU.  -  INCONSTITUCIONAL E ILEGAL A MAJORAÇÃO (NÃO A SIMPLES ATUALIZAÇÃO) DO
VALOR  VENAL  DOS  IMÓVEIS  TRIBUTADOS  POR  DECRETO  DO  PODER  EXECUTIVO  -  NÃO  HÁ
CONFUNDIR 'ATUALIZAÇÃO DO VALOR MONETÁRIO DA BASE DE CÁLCULO' COM A 'MAJORAÇÃO
DA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO'. [...]" (REsp 11266 CE, Rel. Ministro AMÉRICO LUZ,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/1992, DJ 09/03/1992, p. 2564)

"IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL RURAL - MAJORAÇÃO. NÃO PODE O MUNICÍPIO, POR SIMPLES
DECRETO, AUMENTAR O IPTU EM VALOR SUPERIOR A SUA SIMPLES ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
[...]"  (REsp 5395 PA,  Rel.  Ministro  GARCIA VIEIRA,  PRIMEIRA TURMA,  julgado em 22/04/1991,  DJ
20/05/1991,  p.  6508)

Precedentes:

REsp          21776  MS 1992/0010318-9 Decisão:03/05/1995

DJ DATA:22/05/1995 PG:14386

RSSTJ VOL.:00011 PG:00308

RSTJ VOL.:00071 PG:00201

RSTJ VOL.:00086 PG:00243

REsp          37029  RS 1993/0020283-9 Decisão:14/12/1994

DJ DATA:06/02/1995 PG:01338

RSSTJ VOL.:00011 PG:00321

RSTJ VOL.:00086 PG:00255

REsp          49022  MG 1994/0015885-8 Decisão:08/06/1994

DJ DATA:27/06/1994 PG:16970

RSSTJ VOL.:00011 PG:00330

RSTJ VOL.:00086 PG:00262

REsp          29295  MS 1992/0029184-8 Decisão:16/05/1994

DJ DATA:06/06/1994 PG:14231

RSSTJ VOL.:00011 PG:00310

RSTJ VOL.:00086 PG:00245
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REsp          47230  RS 1994/0011854-6 Decisão:11/05/1994

DJ DATA:06/06/1994 PG:14256

RSSTJ VOL.:00011 PG:00325

RSTJ VOL.:00086 PG:00258

REsp          36902  MG 1993/0019857-2 Decisão:04/04/1994

DJ DATA:02/05/1994 PG:09970

RSSTJ VOL.:00011 PG:00319

RSTJ VOL.:00086 PG:00253

RT VOL.:00707 PG:00194

REsp           3188  PR 1990/0004689-0 Decisão:23/03/1994

DJ DATA:09/05/1994 PG:10802

RSSTJ VOL.:00011 PG:00293

RSTJ VOL.:00086 PG:00229

REsp          35117  RS 1993/0013561-9 Decisão:27/10/1993

DJ DATA:29/11/1993 PG:25870

RSSTJ VOL.:00011 PG:00315

RSTJ VOL.:00086 PG:00249

REsp          11266  CE 1991/0010169-9 Decisão:05/02/1992

DJ DATA:09/03/1992 PG:02564

RSSTJ VOL.:00011 PG:00304

RSTJ VOL.:00034 PG:00342

RSTJ VOL.:00086 PG:00239

REsp           5395  PA 1990/0009967-6 Decisão:22/04/1991

DJ DATA:20/05/1991 PG:06508

REVJUR VOL.:00167 PG:00048

RSSTJ VOL.:00011 PG:00299

RSTJ VOL.:00086 PG:00234
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Súmula 397 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

SÚMULA 397

DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

Enunciado:
O contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio
do carnê ao seu endereço.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
ART:00002 PAR:00001
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
23/09/2009

Fonte:
DJE DATA:07/10/2009
RSSTJ VOL.:00037 PG:00099
RSTJ VOL.:00216 PG:00752

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  IPTU.  NOTIFICAÇÃO  DA  CONSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  ENTREGA  DO  CARNÊ.
MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª  SEÇÃO,  NO RESP 1111124/PR,  DJE  DE 04/05/2009,  JULGADO SOB O
REGIME  DO  ART.  543-C  DO  CPC.  ESPECIAL  EFICÁCIA  VINCULATIVA  DESSE  PRECEDENTE  (CPC,
ART.  543-C,  §  7º),  QUE  IMPÕE  SUA  ADOÇÃO  EM  CASOS  ANÁLOGOS.  PROVA  DO  RECEBIMENTO.
PRESUNÇÃO.  ÔNUS  IMPUTADO  AO  CONTRIBUINTE.  [...]"  (REsp  869683  SC,  Rel.  Ministro  TEORI
ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  02/06/2009,  DJe  10/06/2009)
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"[...] NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE. IPTU. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. ENTREGA
DO  CARNÊ  NA  RESIDÊNCIA  DO  CONTRIBUINTE.  PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS.  RECURSO
REPETITIVO. 543-C, CPC. [...] No julgamento do recurso representativo de controvérsia (art. 543-C
do CPC e Resolução n. 8/2008 do STJ), a 1ª Seção reafirmou o entendimento de que é ato suficiente
para  a  notificação  do  lançamento  tributário  a  remessa  do  carnê  do  IPTU  ao  endereço  do
contribuinte.  (Resp.  n.º  1.111.124/PR,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em  22.04.2009,
pendente de publicação). 14. Isto porque: 'O lançamento de tais impostos é direto, ou de ofício, já
dispondo  a  Fazenda  Pública  das  informações  necessárias  à  constituição  do  crédito  tributário.
Afirma  Hugo  de  Brito  Machado  (in  Curso  de  Direito  Tributário,  24a  edição,  pág.  374)  que  'as
entidades da Administração tributária, no caso as Prefeituras, dispõem de cadastro dos imóveis e
com  base  neste  efetuam,  anualmente,  o  lançamento  do  tributo,  notificando  os  respectivos
contribuintes para o seu pagamento''. 15. A justeza dos precedentes decorre de seu assentamento
nas seguintes premissas: (a) o proprietário do imóvel tem conhecimento da periodicidade anual
do imposto, de res o amplamente divulgada pelas Prefeituras; (b) o carnê para pagamento contém
as  informações  relevantes  sobre  o  imposto,  viabilizando  a  manifestação  de  eventual
desconformidade  por  parte  do  contribuinte;  (c)  a  instauração  de  procedimento  administrativo
prévio  ao  lançamento,  individualizado  e  com  participação  do  contribuinte,  ou  mesmo  a
realização de notificação pessoal do lançamento, tornariam simplesmente inviável a cobrança do
tributo;  e  d)  a  presunção  da  notificação  do  lançamento  que  milita  a  favor  do  Fisco  Municipal
implica o recaimento do ônus da prova do não recebimento do carnê ao contribuinte. [...]" (REsp
965361 SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 27/05/2009)

"[...]  IPTU. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. LEGITIMIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO IMPUTÁVEL AO EXEQÜENTE. SÚMULA 106/STJ. [...]  A
jurisprudência assentada pelas Turmas integrantes da 1ª Seção é no sentido de que a remessa, ao
endereço do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a notificação do
lançamento  tributário.  2.  Segundo  a  súmula  106/STJ,  aplicável  às  execuções  fiscais,  'Proposta  a
ação  no  prazo  fixado  para  o  seu  exercício,  a  demora  na  citação,  por  motivos  inerentes  ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.'  [...]
Acórdão  sujeito  ao  regime  do  art.  543-C  do  CPC  e  da  Resolução  STJ  08/08."  (REsp  1111124  PR,
submetido  ao  procedimento  dos  recursos  especiais  repetitivos,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO
ZAVASCKI,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  22/04/2009,  DJe  04/05/2009)

"[...]  IPTU.  LANÇAMENTO.  NOTIFICAÇÃO  DO  CONTRIBUINTE.  ENVIO  DO  CARNÊ  DE  COBRANÇA.
[...]  Entendimento  pacífico  desta  Corte  no  sentido  de  que  em  se  tratando  de  débitos  de  IPTU,  o
simples  envio  do  carnê  de  recolhimento  ao  contribuinte  é  suficiente  para  considerá-lo  como
notificado. [...]" (REsp 1062061 SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/02/2009, DJe 25/03/2009)
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"[...]  IPTU.  LANÇAMENTO  EFETIVADO.  ENTREGA  DO  CARNÊ  AO  CONTRIBUINTE.  NOTIFICAÇÃO
PRESUMIDA. ÔNUS DA PROVA. [...] O envio do carnê de cobrança do valor devido a título de IPTU
ao  endereço  do  contribuinte  configura  a  notificação  presumida  do  lançamento  do  tributo.  Para
afastar  tal  presunção,  cabe  ao  contribuinte  comprovar  o  não-recebimento  do  carnê.  [...]"  (REsp
868629  SC,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  07/08/2008,  DJe
04/09/2008)

"[...] IPTU. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS DE PAGAMENTO. [...]
Em se tratando de IPTU, a notificação do lançamento é feita através do envio, pelos Correios, do
carnê de pagamento do tributo.  Precedentes.  2.  'A  notificação deste  lançamento ao contribuinte
ocorre  quando,  apurado  o  débito,  envia-se  para  o  endereço  do  imóvel  a  comunicação  do
montante  a  ser  pago.  Como  bem  ressaltou  o  acórdão,  há  presunção  de  que  a  notificação  foi
entregue ao contribuinte que, não concordando com a cobrança, pode impugná-la administrativa
ou judicialmente.  Caberia  ao recorrente,  para afastar  a  presunção,  comprovar que não recebeu
pelo  correio  o  carnê  de  cobrança  (embora  difícil  a  produção  de  tal  prova),  o  que  não  ocorreu
neste feito'  (REsp 168.035/SP,  2ª  Turma, Rel.  Min.  Eliana Calmon, DJ de 24.9.2001).  [...]"  (AgRg no
REsp  784771  RS,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  03/06/2008,  DJe
19/06/2008)

"IPTU.  [...]  Tratando-se  de  IPTU  e  outras  taxas  municipais,  o  lançamento  é  direto,  ou  de  ofício,
verificado pela Fazenda Pública, que detém todas as informações para a constituição do crédito, e
consignado  em  forma  de  carnê  enviado  ao  endereço  do  imóvel.  Tal  recebimento  importa  em
verdadeira  notificação,  dispensando  então  a  notificação  via  processo  administrativo.  Assim,  a
falta  de  demonstração  de  notificação  pessoal  da  recorrente  não  anula  a  execução.  [...]"  (REsp
842771  MG,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  27/03/2007,  DJ
30/04/2007,  p.  290)

Precedentes:

REsp         869683  SC 2006/0160162-5 Decisão:02/06/2009

DJE DATA:10/06/2009

RSSTJ VOL.:00037 PG:00118

REsp         965361  SC 2007/0151921-0 Decisão:05/05/2009

DJE DATA:27/05/2009

RSSTJ VOL.:00037 PG:00122

REsp        1111124  PR 2009/0015684-1 Decisão:22/04/2009

DJE DATA:04/05/2009

RSSTJ VOL.:00037 PG:00146

REsp        1062061  SC 2008/0115296-5 Decisão:19/02/2009

DJE DATA:25/03/2009

RSSTJ VOL.:00037 PG:00140
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REsp         868629  SC 2006/0155607-0 Decisão:07/08/2008

DJE DATA:04/09/2008

RSSTJ VOL.:00037 PG:00114

AgRg no REsp   784771  RS 2005/0161840-0 Decisão:03/06/2008

DJE DATA:19/06/2008

RSSTJ VOL.:00037 PG:00103

REsp         842771  MG 2006/0084225-1 Decisão:27/03/2007

DJ DATA:30/04/2007 PG:00290

RSSTJ VOL.:00037 PG:00107
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Súmula 399 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

SÚMULA 399

DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

Enunciado:
Cabe à legislação municipal estabelecer o sujeito passivo do
IPTU.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
ART:00034

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
ART:00002 PAR:00001
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
23/09/2009

Fonte:
DJE DATA:07/10/2009
RSSTJ VOL.:00037 PG:00235
RSTJ VOL.:00216 PG:00754

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...] IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA
DO  POSSUIDOR  (PROMITENTE  COMPRADOR)  E  DO  PROPRIETÁRIO  (PROMITENTE  VENDEDOR).
[...]  Segundo  o  art.  34  do  CTN,  consideram-se  contribuintes  do  IPTU o  proprietário  do  imóvel,  o
titular do seu domínio útil  ou o seu possuidor a qualquer título.  2.  A jurisprudência desta Corte
Superior  é  no  sentido  de  que  tanto  o  promitente  comprador  (possuidor  a  qualquer  título)  do
imóvel  quanto  seu  proprietário/promitente  vendedor  (aquele  que  tem a  propriedade  registrada
no  Registro  de  Imóveis)  são  contribuintes  responsáveis  pelo  pagamento  do  IPTU.  [...]  3.  'Ao
legislador  municipal  cabe  eleger  o  sujeito  passivo  do  tributo,  contemplando  qualquer  das
situações previstas no CTN. Definindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do domínio
útil,  ou  o  possuidor  a  qualquer  título,  pode  a  autoridade  administrativa  optar  por  um  ou  por
outro visando a facilitar o procedimento de arrecadação' (REsp 475.078/SP, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki,  DJ  27.9.2004).  [...]  Acórdão  sujeito  ao  regime  do  art.  543-C  do  CPC  e  da  Resolução  STJ
08/08."  (REsp  1111202  SP,  submetido  ao  procedimento  dos  recursos  especiais  repetitivos,  Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  10/06/2009,  DJe
18/06/2009)
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"[...]  IPTU.  COBRANÇA.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  DILAÇÃO
PROBATÓRIA.  CONTRATO  DE  PROMESSA  DE  COMPRA-E-VENDA.  PROPRIETÁRIO  E  POSSUIDOR.
CONCOMITÂNCIA.  [...]  A  exceção  de  pré-executividade  é  servil  à  suscitação  de  questões  que
devam  ser  conhecidas  de  ofício  pelo  juiz,  como  as  atinentes  à  liquidez  do  título  executivo,  aos
pressupostos  processuais  e  às  condições  da  ação  executiva.  2.  A  invocação  de  ilegitimidade
passiva  ad  causam,  via  exceção  de  pré-executividade,  afigura-se  escorreita,  uma  vez  cediço  na
Turma que o  novel  incidente  é  apto  a  veicular  a  ausência  das  condições  da ação.  Faz-se  mister,
contudo,  a  desnecessidade  de  dilação  probatória  (exceção  secundum  eventus  probationis),
porquanto  a  situação  jurídica  a  engendrar  o  referido  ato  processual  deve  ser  demonstrada  de
plano.  3.  In  casu,  o  indeferimento  do  pedido  deveu-se  à  inexistência  de  comprovação  do
compromisso  de  compra  e  venda  e  do  registro  translatício  do  domínio  no  cartório  competente,
malogrando  o  recorrente  a  infirmação  da  certeza,  da  liquidez  ou  da  exigibilidade  do  título,
mediante  inequívoca  prova  documental.  4.  Ademais,  o  possuidor,  na  qualidade  de  promitente-
comprador,  pode  ser  considerado  contribuinte  do  IPTU,  conjuntamente  com  o  proprietário  do
imóvel,  responsável pelo seu pagamento.  [...]  5.  O art.  34 do CTN estabelece que contribuinte do
IPTU  'é  o  proprietário  do  imóvel,  o  titular  do  seu  domínio  útil,  ou  o  seu  possuidor  a  qualquer
título'.  6.  A  existência  de  possuidor  apto  a  ser  considerado  contribuinte  do  IPTU  não  implica  a
exclusão  automática,  do  pólo  passivo  da  obrigação  tributária,  do  titular  do  domínio  (assim
entendido aquele que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis). [...]" (REsp 979970 SP,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2008, DJe 18/06/2008)

"[...]  IPTU  -  LEGITIMIDADE  AD  CAUSAM  -  COMPROMISSÁRIO  VENDEDOR  -  POSSIBILIDADE.  [...]
Hipótese de cobrança de IPTU de compromissário-vendedor cujo nome ainda consta no registro
de imóveis.  2.  A questão refere-se a responsabilidade tributária que é atribuída ao proprietário,
qual  seja,  aquele  que  tem  a  propriedade  registrada  no  Registro  de  Imóveis.  3.  Existência  de  lei
municipal que atribui responsabilidade tributária ao possuidor indireto. 4. O entendimento desta
Corte  é  no  sentido  de  que  o  promitente  comprador  é  legitimado  para  figurar  no  pólo  passivo
conjuntamente  com  o  proprietário,  qual  seja,  aquele  que  tem  a  propriedade  registrada  no
Registro  de  Imóveis,  em  demandas  relativas  à  cobrança  do  IPTU.  E,  assim,  cabe,  ao  legislador
municipal, eleger o sujeito passivo do tributo, contemplando qualquer das situações previstas no
CTN.  [...]"  (AgRg  no  REsp  1022614  SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  08/04/2008,  DJe  17/04/2008)

"[...]  IPTU.  CONTRATO  DE  PROMESSA  DE  COMPRA  E  VENDA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL NÃO EXCLUÍDA PELA EXISTÊNCIA DE POSSUIDOR APTO A SOFRER A
INCIDÊNCIA  DO  IMPOSTO.  [...]  'Definindo  a  lei  como  contribuinte  o  proprietário,  o  titular  do
domínio útil, ou o possuidor a qualquer título, pode a autoridade administrativa optar por um ou
por  outro  visando  a  facilitar  o  procedimento  de  arrecadação.'  (REsp  927.275/SP,  Rel.  Ministro
Teori  Albino  Zavascki,  1ª  Turma,  DJ  de  30/4/2007).  [...]"  (REsp  712998  RJ,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em 04/09/2007,  DJ  08/02/2008,  p.  640)
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"[...] IPTU. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PROMESSA DE COMPRA
E  VENDA  DE  IMÓVEL.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  PROMITENTE-COMPRADOR.  [...]  O  STJ,
interpretando  o  art.  34  do  CTN,  já  firmou o  entendimento  de  que  o  possuidor,  na  qualidade  de
promitente-comprador do imóvel, pode ser considerado contribuinte do IPTU. [...]" (REsp 759279
RJ,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  16/08/2007,  DJ
11/09/2007,  p.  212)

"[...] IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. PROPRIETÁRIO. ART. 34 DO CTN. [...] Está assentado nos autos que
a  recorrente  é  proprietária,  e  a  norma  reputada  como  maltratada  (art.  34  do  CTN)  autoriza  a
cobrança do IPTU, também, da pessoa que se encontrar nessa situação. [...]" (REsp 793073 RS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 20/02/2006, p. 320)

"[...]  IPTU.  CONTRATO  DE  PROMESSA  DE  COMPRA-E-VENDA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.
PROPRIETÁRIO  E  POSSUIDOR.  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL.  [...]  O  art.  34  do  CTN  estabelece  que
contribuinte do IPTU 'é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor
a qualquer título'.  2.  A existência de possuidor apto a ser considerado contribuinte do IPTU não
implica  a  exclusão  automática,  do  pólo  passivo  da  obrigação  tributária,  do  titular  do  domínio
(assim  entendido  aquele  que  tem  a  propriedade  registrada  no  Registro  de  Imóveis).  3.  Ao
legislador  municipal  cabe  eleger  o  sujeito  passivo  do  tributo,  contemplando  qualquer  das
situações previstas no CTN. Definindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do domínio
útil,  ou  o  possuidor  a  qualquer  título,  pode  a  autoridade  administrativa  optar  por  um  ou  por
outro  visando  a  facilitar  o  procedimento  de  arrecadação.  [...]"  (REsp  475078  SP,  Rel.  Ministro
TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  14/09/2004,  DJ  27/09/2004,  p.  213)

Precedentes:

REsp        1111202  SP 2009/0009142-6 Decisão:10/06/2009

DJE DATA:18/06/2009

RSSTJ VOL.:00037 PG:00270

REsp         979970  SP 2007/0197068-1 Decisão:06/05/2008

DJE DATA:18/06/2008

RSSTJ VOL.:00037 PG:00262

AgRg no REsp  1022614  SP 2008/0009571-6 Decisão:08/04/2008

DJE DATA:17/04/2008

RSSTJ VOL.:00037 PG:00239

REsp         712998  RJ 2004/0180932-3 Decisão:04/09/2007

DJ DATA:08/02/2008 PG:00640

RSSTJ VOL.:00037 PG:00248

Súmulas Organizadas por Ramo do Direito | Súmula 635

scon.stj.jus.br/SCON/ 2401/2501



REsp         759279  RJ 2005/0099208-4 Decisão:16/08/2007

DJ DATA:11/09/2007 PG:00212

RSSTJ VOL.:00037 PG:00252

REsp         793073  RS 2005/0179042-3 Decisão:15/12/2005

DJ DATA:20/02/2006 PG:00320

RSSTJ VOL.:00037 PG:00259

REsp         475078  SP 2002/0139284-0 Decisão:14/09/2004

DJ DATA:27/09/2004 PG:00213

RSSTJ VOL.:00037 PG:00244
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Súmula 614 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

SÚMULA 614

DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

Enunciado:
O locatário não possui legitimidade ativa para discutir a
relação jurídico-tributária de IPTU e de taxas referentes ao
imóvel alugado nem para repetir indébito desses tributos.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
ART:00032 ART:00034 ART:00123 ART:00166

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
09/05/2018

Fonte:
DJE DATA:14/05/2018
RSSTJ VOL.:00047 PG:00265
RSTJ VOL.:00250 PG:01013

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  IPTU.  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO  LOCATÁRIO  PARA  POSTULAR  DECLARAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  JURÍDICA  TRIBUTÁRIA  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  [...]  A
jurisprudência  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  no  sentido  de  que  'o  locatário,  por  não
ostentar a condição de contribuinte ou de responsável tributário, não tem legitimidade ativa para
postular  a  declaração  de  inexistência  de  relação  jurídica  tributária,  bem  como  a  repetição  de
indébito  referente  ao  IPTU,  à  Taxa de  Conservação e  Limpeza Pública  ou à  Taxa de  Iluminação
Pública'  (AgRg  no  REsp  836.089/SP,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
23/02/2011,  DJe  26/04/2011).  [...]"  (AgRg  no  AREsp  789835  SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  03/11/2015,  DJe  12/11/2015)

"[...]  IPTU.  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DO  DESTINATÁRIO  DO  CARNÊ.
IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ NO AGRG NO RESP 836.089/SP.
[...]  Configura-se  matéria  de  direito  o  debate  acerca  da  legitimidade  ativa  para  postulação  de
repetição de indébito de IPTU. 2.  O entendimento da Primeira Seção deste Superior Tribunal de
Justiça é pela impossibilidade de que pessoa diferente do proprietário do imóvel seja legitimado
ativo para postular repetição de indébito de IPTU, uma vez que, seja locatário, seja destinatário do
carnê,  a  obrigação  contratual  entre  este  e  o  proprietário  do  imóvel  (contribuinte)  não  pode  ser
oponível  à  Fazenda  (AgRg  no  REsp  836.089/SP,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Seção,  DJe
26/04/2011).  [...]"  (AgRg  no  AgRg  no  AREsp  143631  RJ,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  04/10/2012,  DJe  10/10/2012)
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"[...] TAXAS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. ILEGITIMIDADE ATIVA DO LOCATÁRIO. [...]  O locatário,  por não ostentar a condição
de  contribuinte  ou  de  responsável  tributário,  não  tem  legitimidade  ativa  para  postular  a
declaração  de  inexistência  da  relação  jurídica  tributária,  bem  como  a  repetição  de  indébito
referente ao IPTU, à Taxa de Conservação e Limpeza Pública ou à Taxa de Iluminação Pública. [...]
2. A Primeira Seção, em sede de recurso repetitivo, sedimentou o entendimento no sentido de que
a  legitimidade  ativa  para  postular  a  repetição  de  indébito  é  conferida  tão-somente  ao  sujeito
passivo  da  relação  jurídico-tributária,  in  verbis:  -  'Os  impostos  incidentes  sobre  o  patrimônio
(Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial  Rural  -  ITR  e  Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e
Territorial Urbana - IPTU) decorrem de relação jurídica tributária instaurada com a ocorrência de
fato  imponível  encartado,  exclusivamente,  na  titularidade  de  direito  real,  razão  pela  qual
consubstanciam  obrigações  propter  rem,  impondo-se  sua  assunção  a  todos  aqueles  que
sucederem  ao  titular  do  imóvel.'  (REsp  1073846/SP,  submetido  ao  rito  previsto  no  art.  543-C  do
CPC,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  25/11/2009,  DJe  18/12/2009)  -  'O
'contribuinte de fato'  (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad causam
para pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais,
recolhido pelo 'contribuinte de direito' (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica
tributária pertinente.' - '(...) é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na obrigação
do Fisco de devolução do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo. - 'Em
suma:  o  direito  subjetivo  à  repetição  do  indébito  pertence  exclusivamente  ao  denominado
contribuinte  de  direito.  Porém,  uma  vez  recuperado  o  indébito  por  este  junto  ao  Fisco,  pode  o
contribuinte  de  fato,  com  base  em  norma  de  direito  privado,  pleitear  junto  ao  contribuinte
tributário a restituição daqueles valores. (REsp 903394/AL, submetido ao rito previsto no art. 543-
C  do  CPC,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  24/03/2010,  DJe  26/04/2010)  3.
Destarte,  o  locatário,  por  não  ostentar  a  condição  de  contribuinte  ou  de  responsável  tributário,
não  tem  legitimidade  ativa  para  postular  a  declaração  de  inexistência  da  relação  jurídica
tributária, bem como a repetição de indébito referente ao IPTU, à Taxa de Conservação e Limpeza
Pública ou à Taxa de Iluminação Pública. [...]" (AgRg no REsp 836089 SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 26/04/2011)

"[...] IPTU - LEGITIMIDADE ATIVA - PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. [...] O locatário é parte ilegítima
para  litigar  a  respeito  de  questões  que  envolvam  o  pagamento  do  IPTU  e  outras  exações  cujo
sujeito  passivo  seja  o  proprietário  do  imóvel.  [...]"  (REsp  852169  PR,  Rel.  Ministra  ELIANA
CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  26/05/2009,  DJe  04/06/2009)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  IPTU.  LEGITIMIDADE  ATIVA.  PROPRIETÁRIO  DO  IMÓVEL.  [...]  O
locatário não detém legitimidade para litigar em demanda visando à impugnação de lançamento
referente  ao IPTU,  porquanto não se  reveste  ele  da condição de contribuinte  ou de responsável
tributário.  [...]"  (AgRg  no  Ag  900568  RJ,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
05/08/2008,  DJe  11/09/2008)
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"[...]  IPTU.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXIGIBILIDADE  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
ILEGITIMIDADE  DO  LOCATÁRIO.  [...]  Hipótese  em  que  o  locatário  não  tem  legitimidade  para
postular a declaração de inexigibilidade parcial do IPTU e total da Taxa de Coleta de Lixo - TCDL
por não se enquadrar como contribuinte, nem como responsável tributário. [...]" (REsp 552468 RJ,
Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  04/09/2007,  DJ  08/02/2008,  p.
638)

"[...]  REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.  IPTU.  LOCATÁRIO.  ILEGITIMIDADE.  [...]  O locatário
não possui legitimidade ativa para propor ação objetivando a restituição de valores referentes ao
IPTU.  [...]"  (REsp  883724  RJ,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
20/03/2007,  DJ  29/03/2007,  p.  250)

"[...]  IPTU.  TAXA  DE  CONSERVAÇÃO  E  LIMPEZA  PÚBLICAS.  RESTITUIÇÃO.  LOCATÁRIO.
ILEGITIMIDADE  ATIVA.  [...]  Locatário  não  possui  legitimidade  para  propor  ações  que  visem  a
repetição do que foi pago a título de taxa de municipalidade ou de IPTU. [...]" (REsp 613717 RJ, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/11/2006, DJ 19/12/2006, p.
368)

Precedentes:

AgRg no AREsp   789835  SP 2015/0245475-4 Decisão:03/11/2015

DJE DATA:12/11/2015

AgRg no AgRg no AREsp   143631  RJ 2012/0025517-6 Decisão:04/10/2012

DJE DATA:10/10/2012

AgRg no REsp   836089  SP 2006/0100809-1 Decisão:23/02/2011

DJE DATA:26/04/2011

RSSTJ VOL.:00047 PG:00265

REsp         852169  PR 2006/0101537-3 Decisão:26/05/2009

DJE DATA:04/06/2009

AgRg no Ag   900568  RJ 2007/0080471-0 Decisão:05/08/2008

DJE DATA:11/09/2008

REsp         552468  RJ 2003/0113468-0 Decisão:04/09/2007

DJ DATA:08/02/2008 PG:00638

RT VOL.:00871 PG:00178

REsp         883724  RJ 2006/0159450-4 Decisão:20/03/2007

DJ DATA:29/03/2007 PG:00250
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REsp         613717  RJ 2003/0223999-7 Decisão:14/11/2006

DJ DATA:19/12/2006 PG:00368
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Súmula 626 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

SÚMULA 626

DIREITO TRIBUTÁRIO - IPTU

Enunciado:
A incidência do IPTU sobre imóvel situado em área
considerada pela lei local como urbanizável ou de expansão
urbana não está condicionada à existência dos melhoramentos
elencados no art. 32, § 1º, do CTN.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
ART:00032 PAR:00001 PAR:00002

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
12/12/2018

Fonte:
DJE DATA:17/12/2018
RSSTJ VOL.:00048 PG:00223
RSTJ VOL.:00252 PG:01302

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...] IPTU. [...] IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREA URBANA, CONFORME LEI MUNICIPAL. AUSÊNCIA
DOS MELHORAMENTOS INDICADOS NO ART. 32, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE. [...] O Tribunal
de origem julgou cabível a incidência de Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU
sobre imóvel de propriedade do ora agravante, localizado em área urbana, conforme definido em
lei municipal. IV. Na forma da jurisprudência, 'a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel
estão sujeitos à incidência do IPTU ou do ITR, a depender da classificação do imóvel considerado,
em  urbano  ou  rural.  Para  essa  finalidade,  a  Primeira  Seção,  em  sede  de  recurso  especial
repetitivo  (art.  543-C  do  CPC),  decidiu  que,  '[a]o  lado  do  critério  espacial  previsto  no  art.  32  do
CTN,  deve  ser  aferida  a  destinação  do  imóvel,  nos  termos  do  art.  15  do  DL  57/1966'  (REsp
1.112.646/SP,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  DJe  28/8/2009)'  (STJ,  AgRg  no  AREsp  259.607/SC,  Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  DJe  de  17/06/2013).  Outrossim,  'a
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que é legal  a cobrança do IPTU dos sítios de
recreio,  localizados em zona de expansão urbana definida por legislação municipal,  nos termos
do arts. 32, § 1º, do CTN c/c arts. 14 do Decreto-lei nº 57/66 e 29 da Lei 5.172/66, mesmo que não
contenha os melhoramentos previstos no art. 31, § 1º, do CTN' (STJ, AgRg no REsp 783.794/SP, Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  08/02/2010).  V.  No  caso,
encontrando-se  o  imóvel  em  área  urbana,  e  não  de  expansão,  conforme  a  Lei  7.032/98,  do
Município  de  São  José  do  Rio  Preto,  com  mais  razão  a  incidência  do  IPTU,  considerando  que
sequer  há  notícia,  nos  autos,  de  desenvolvimento  de  qualquer  atividade  rural  na  propriedade,
aliada à circunstância de que o tributo é devido, ainda que ausentes os melhoramentos indicados
no art.  32, § 1º,  do CTN. [...]"  (AgInt no AREsp 1197346 SP, Rel.  Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 15/05/2018)
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"[...] IPTU. ÁREA URBANIZÁVEL OU DE EXPANSÃO URBANA. PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL. ART.
32, § 2º,  DO CTN. INEXIGIBILIDADE DOS MELHORAMENTOS PREVISTOS NO § 1º DO ART. 32 DO
CTN. [...]  A existência de previsão em lei municipal de que a área é urbanizável ou de expansão
urbana, nos termos do § 2º do art. 32 do CTN, afasta, para fins de incidência do IPTU, a exigência
dos  melhoramentos  elencados  no  §  1º  do  mesmo  dispositivo  legal.  [...]"  (REsp  1655031  SP,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  06/04/2017,  DJe  25/04/2017)

"[...]  IPTU.  IMÓVEL  SITUADO  EM  ÁREA  URBANIZÁVEL.  [...]  EXISTÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL.
MELHORAMENTOS DO ART. 32, §1º, DO CTN. DESNECESSIDADE. [...] O entendimento desta Corte
Superior  é  no  sentido  de  que  a  existência  de  lei  municipal  tornando  a  área  em  discussão
urbanizável ou de expansão urbana, afasta, de per si, a exigência prevista no art. 32, §1º, do CTN,
é dizer,  de qualquer daqueles melhoramentos básicos.  [...]"  (AgRg nos EDcl no REsp 1375925 PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe 26/05/2014)

"[...]  IPTU. MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO. SÍTIO RECREIO. INCIDÊNCIA. IMÓVEL SITUADO EM
ÁREA  URBANA  DESPROVIDA  DE  MELHORAMENTOS.  DESNECESSIDADE.  [...]  A  jurisprudência
desta  Corte  é  pacífica  no  sentido  de  que  é  legal  a  cobrança  do  IPTU  dos  sítios  de  recreio,
localizados  em zona de  expensão urbana definida  por  legislação municipal,  nos  termos do arts.
32, § 1º, do CTN c/c arts. 14 do Decreto-lei nº 57/66 e 29 da Lei 5.172/66, mesmo que não contenha
os melhoramentos previstos no art. 31, § 1º, do CTN. [...]" (AgRg no REsp 783794 SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 08/02/2010)

"[...]  ALEGAÇÃO  DE  QUE  O  IMÓVEL  ESTARIA  LOCALIZADO  EM  ÁREA  URBANA.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA  7/STJ.  IPTU.  ART.  32  DO  CTN.  IMÓVEL  SITUADO  EM  ÁREA  DE  EXPANSÃO  URBANA.
MELHORAMENTOS. DESNECESSIDADE. [...]  Tendo o douto magistrado a quo consignado que, no
caso  dos  autos,  trata-se  de  imóvel  localizado  em  área  de  expansão  urbana  (fl.  161),  qualquer
manifestação deste Superior Tribunal de Justiça em sentido diverso encontraria óbice na Súmula
7 desta Corte. 2. Deve ser mantida a decisão ora agravada que, adotando orientação firmada nesta
Corte  Superior,  entendeu  que  'incide  a  cobrança  do  IPTU  sobre  imóvel  considerado  por  lei
municipal  como  situado  em  área  urbanizável  ou  de  expansão  urbana,  mesmo  que  a  área  não
esteja  dotada  de  qualquer  dos  melhoramentos  elencados  no  art.  31,  §  1º,  do  CTN'  (REsp
433.907/DF, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 23.9.2002). [...]" (AgRg no Ag 672875 SP, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ 14/11/2005, p. 199)

"[...] IPTU. ÁREA DE EXPANSÃO URBANA. LEI MUNICIPAL. MATÉRIA DE FATO. SÚMULA N. 7/STJ.
[...] O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que incide IPTU sobre
imóvel situado em área de expansão urbana, assim considerada por lei municipal, a despeito de
ser  desprovida  dos  melhoramentos  ditados  pelos  parágrafos  do  art.  32  do  Código  Tributário
Nacional.  [...]"  (REsp  234578  SP,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  12/05/2005,  DJ  01/07/2005,  p.  460)
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"[...]  IPTU.  INCIDÊNCIA.  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO  PRETO/SP.  SÍTIO  DE  RECREIO.  [...]  Esta  Corte
entende  ser  cabível  a  cobrança  do  IPTU  sobre  'sítio  de  recreio'  assim  considerado  por  lei
municipal  como  situado  em  área  de  expansão  urbana,  mesmo  que  não  contenha  os
melhoramentos previstos no art. 31, § 1º, do CTN. Interpretação do art. 32, § 2º, do CTN c/c arts. 14,
do D.L. 57/66, e 29, do CTN. [...]" (REsp 218788 SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 08/03/2005, DJ 01/08/2005, p. 370)

"[...] IPTU. INCIDÊNCIA. IMÓVEL SITUADO EM ÁREA DE EXPANSÃO URBANA. MELHORAMENTOS.
DESNECESSIDADE. ART. 32, § 1º, CTN. [...] Esta Corte possui entendimento reiterado no sentido de
que  incide  o  IPTU  sobre  as  áreas  consideradas  como  de  expansão  urbana  por  lei  municipal,
mesmo quando não providas dos melhoramentos previstos no art. 32, § 1º, do CTN. [...]" (AgRg no
REsp 191311 SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ
24/05/2004, p. 153)

"[...]  IPTU.  IMÓVEL  SITUADO  EM  ÁREA  CONSIDERADA  URBANIZÁVEL  OU  DE  EXPANSÃO
URBANA.  INCIDÊNCIA.  INTERPRETAÇÃO DO ART.  32 E §§ 1º  E  2º,  DO CTN.  [...]  Recurso Especial
interposto  contra  v.  Acórdão  segundo o  qual  'a  lei  municipal  pode  considerar  urbanas  as  áreas
urbanizáveis,  ou  de  expansão  urbana,  constantes  de  loteamentos  aprovados  pelos  órgãos
competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo quando localizadas fora
das  zonas  definidas  como  zonas  urbanas,  pela  lei  municipal,  para  efeito  da  cobrança  do  IPTU,
porquanto inaplicável, nessa hipótese, o disposto no parágrafo 1º, do artigo 32, do CTN, por força
do  comando  emergente  do  parágrafo  2º,  do  mencionado  artigo,  porque  este  dispositivo
excepciona  aquele'.  2.  Incide  a  cobrança  do  IPTU  sobre  imóvel  considerado  por  lei  municipal
como situado em área urbanizável ou de expansão urbana, mesmo que a área não esteja dotada
de qualquer dos melhoramentos elencados no art. 31, § 1º, do CTN. 3. Interpretação feita de modo
adequado do art. 32 e seus §§ 1º e 2º, do CTN. [...]" (REsp 433907 DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 23/09/2002, p. 284)

"[...] IPTU. MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO/SP. SÍTIO DE RECREIO. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. [...]
Consoante decisões reiteradas desta Corte,  é  legítima a cobrança do IPTU sobre 'sítio de recreio'
considerado por lei municipal como situado em área de expansão urbana, ainda que não dotada
dos  melhoramentos  previstos  no art.  31,  §  1º,  do  CTN.  Interpretação do art.  32,  §  2º,  do  CTN c/c
arts.  14,  do  D.L.  57/66,  e  29,  da  Lei  5.172/66.  [...]"  (REsp  215460  SP,  Rel.  Ministro  FRANCISCO
PEÇANHA  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  20/09/2001,  DJ  12/11/2001,  p.  136)

Precedentes:

AgInt no AREsp  1197346  SP 2017/0283105-1 Decisão:08/05/2018

DJE DATA:15/05/2018

REsp        1655031  SP 2017/0025324-3 Decisão:06/04/2017

DJE DATA:25/04/2017

RSSTJ VOL.:00048 PG:00223
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AgRg nos EDcl no REsp  1375925  PE 2013/0087632-3 Decisão:15/05/2014

DJE DATA:26/05/2014

AgRg no REsp   783794  SP 2005/0159477-5 Decisão:15/12/2009

DJE DATA:08/02/2010

RDDT VOL.:00175 PG:00185

AgRg no Ag   672875  SP 2005/0059255-8 Decisão:18/10/2005

DJ DATA:14/11/2005 PG:00199

REsp         234578  SP 1999/0093342-7 Decisão:12/05/2005

DJ DATA:01/07/2005 PG:00460

REsp         218788  SP 1999/0051457-2 Decisão:08/03/2005

DJ DATA:01/08/2005 PG:00370

AgRg no REsp   191311  SP 1998/0075224-2 Decisão:27/04/2004

DJ DATA:24/05/2004 PG:00153

RDDT VOL.:00107 PG:00151

REsp         433907  DF 2002/0052505-6 Decisão:27/08/2002

DJ DATA:23/09/2002 PG:00284

RJADCOAS VOL.:00040 PG:00080

RT VOL.:00812 PG:00190

REsp         215460  SP 1999/0044358-6 Decisão:20/09/2001

DJ DATA:12/11/2001 PG:00136

LEXSTJ VOL.:00149 PG:00143

RSTJ VOL.:00151 PG:00203
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Súmula 585 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - IPVA

SÚMULA 585

DIREITO TRIBUTÁRIO - IPVA

Enunciado:
A responsabilidade solidária do ex-proprietário, prevista no
art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não abrange o
IPVA incidente sobre o veículo automotor, no que se refere ao
período posterior à sua alienação.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:010406 ANO:2002
***** CC-02 CÓDIGO CIVIL DE 2002
ART:01226 ART:01267

LEG:FED LEI:009503 ANO:1997
***** CTB-97 CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
ART:00134

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
14/12/2016

Fonte:
DJE DATA:01/02/2017
RSSTJ VOL.:00046 PG:00565
RSTJ VOL.:00245 PG:00957

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  IPVA.  SUJEIÇÃO  PASSIVA.  [...]  É  pacífico  no  âmbito  de  ambas  as  Turmas  que  integram  a
Primeira Seção deste Superior Tribunal que o art. 134 do CTB 'não se aplica a débitos tributários
relativos  ao  não  pagamento  de  IPVA,  por  não  serem  relacionados  a  penalidade  aplicada  em
decorrência  de  infração  de  trânsito'  (REsp  1.116.937/PR,  Primeira  Turma,  Rel.  Min.  BENEDITO
GONÇALVES,  DJe  8/10/09).  2.  Os  consectários  do não cumprimento da obrigação prevista  no art.
134  do  CTB  não  são  capazes  de  gerar,  no  campo  tributário,  a  responsabilidade  solidária  do
alienante faltoso.  Do contrário,  estar-se-ia  encampando censurável  interpretação dos arts.  123 e
124 do CTN que resultasse no alargamento das hipóteses de solidariedade fiscal, que, por sua vez,
deve  decorrer  expressamente  de  lei.  [...]"  (AgRg  no  AREsp  382552  SC,  Rel.  Ministro  ARNALDO
ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  07/11/2013,  DJe  21/11/2013)

"[...]  ART.  134  DO  CTB.  ALIENAÇÃO  DE  VEÍCULO.  AUSÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO  AO  ÓRGÃO
COMPETENTE.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DO  ALIENANTE  APENAS  À  EVENTUAIS
INFRAÇÕES  DE  TRÂNSITO.  INTERPRETAÇÃO  NÃO  EXTENSIVA  AO  IPVA.  [...]  É  firme  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nos termos do art. 134 do CTB,
de que é obrigada a comunicar,  a parte alienante do veículo,  a transferência de propriedade ao
órgão  competente,  sob  pena  de  responder  solidariamente  em  casos  de  eventuais  infrações  de
trânsito.  2.  Contudo,  tal  situação  não  pode  ser  aplicada  extensivamente  ao  pagamento  do  IPVA,
tendo em vista que a mencionada exação não se confunde com qualquer tipo de penalidade. [...]"
(AgRg  no  AREsp  534268  SC,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
16/04/2015,  DJe  24/04/2015)
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"[...] IPVA. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DEVER DO
ALIENANTE  DE  INFORMAR,  AO  DETRAN,  A  TRANSFERÊNCIA  DA  PROPRIEDADE  DO  BEM.  ART.
134  DO  CTB.  AUSÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO  QUE  TORNA  O  ALIENANTE  RESPONSÁVEL  POR
INFRAÇÕES  DE  TRÂNSITO  COMETIDAS  ANTES  DA  COMUNICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
EXTENSÃO DA REGRA PARA FINS DE RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, EM RELAÇÃO AO IPVA.
[...] O Superior Tribunal de Justiça, analisando o art. 134 do CTB, firmou entendimento no sentido
de que a responsabilidade solidária, prevista em desfavor do alienante do veículo automotor, que
não  informou,  ao  DETRAN,  a  transferência  de  propriedade  do  bem,  restringe-se  às  penalidades
relacionadas  às  infrações  de  trânsito  cometidas  até  a  data  da  comunicação,  não  abrangendo  o
pagamento  do  IPVA,  tributo  que,  nessa  qualidade,  não  possui  caráter  de  sanção.  II.  Com  efeito,
'(...)  o  art.  134  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  refere-se  às  penalidades  (infrações  de  trânsito),
não  sendo  possível  interpretá-lo  ampliativamente  para  criar  responsabilidade  tributária  ao
antigo  proprietário,  não  prevista  no  CTN,  em  relação  a  imposto,  no  que  se  refere  ao  período
posterior  à  alienação.  Ressalte-se  que  a  exigência  de  encaminhamento  do  comprovante
(comunicação), na forma prevista no artigo referido, não se caracteriza como condição nem como
ato  constitutivo  da  transferência  da  propriedade,  tendo  como  finalidade  apenas  afastar  a
responsabilidade  do  antigo  proprietário  pelas  penalidades  impostas  e  suas  reincidências  até  a
data  da  comunicação.  Precedentes'  (STJ,  AgRg  no  REsp  1.525.642/SP,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 1º/06/2015). [...]" (AgRg no AREsp 770700 SP, Rel.
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 17/11/2015)

"[...]  ALIENAÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  AUSÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO  AOS  ÓRGÃOS
COMPETENTES.  PAGAMENTO  DO  IPVA.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DO  ALIENANTE.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  83/STJ.  ACÓRDÃO  FUNDAMENTADO  EM  LEI
FEDERAL.  ART.  134  DO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO  BRASILEIRO.  SÚMULA  N.  280/STF.
INAPLICABILIDADE.  [...]  É  pacífico  o  entendimento  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  segundo  o
qual a obrigatoriedade de a parte alienante do veículo comunicar a transferência de propriedade
ao órgão competente, sob pena de responder solidariamente em casos de eventuais infrações de
trânsito,  prevista  no  art.  134  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  não  se  aplica  extensivamente  ao
pagamento do IPVA, tendo em vista que a mencionada exação não se confunde com qualquer tipo
de penalidade. II - O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela alínea c, do inciso III, do
art.  105,  da  Constituição  da  República,  não  merece  prosperar  quando  o  acórdão  recorrido
encontra-se em sintonia com a jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. III - Tendo
o acórdão recorrido analisado a  controvérsia  à  luz  do art.  134 do Código de Trânsito  Brasileiro,
ainda  que  mencione  a  lei  local,  revela-se  inaplicável  o  verbete  da  Súmula  n.  280  do  Supremo
Tribunal  Federal.  Precedente.  [...]"  (AgRg  no  REsp  1528438  SP,  Rel.  Ministra  REGINA  HELENA
COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  17/12/2015,  DJe  05/02/2016)
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"[...]  ART.  134  DO  CTB.  ALIENAÇÃO  DE  VEÍCULO.  AUSÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO  AO  ÓRGÃO
COMPETENTE.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DO  ALIENANTE  APENAS  A  EVENTUAIS
INFRAÇÕES  DE  TRÂNSITO.  INTERPRETAÇÃO  NÃO  EXTENSIVA  AO  IPVA.  [...]  Nos  termos  da
jurisprudência pacífica do STJ, a regra do art. 134 do CTB (é obrigatória a comunicação pela parte
alienante  do  veículo  da  transferência  de  propriedade  ao  órgão  competente,  sob  pena  de
responder solidariamente em casos de eventuais infrações de trânsito) não se aplica aos débitos
tributários, em especial ao IPVA, tendo em vista que a mencionada exação não se confunde com
nenhum tipo de penalidade. [...]" (AgRg no REsp 1540127 SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 14/09/2015)

"[...]  IPVA.  ALIENAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  DO  ANTIGO  PROPRIETÁRIO.  ARTIGO  134  DO
CÓDIGO  DE  TRÂNSITO  BRASILEIRO.  INFRAÇÕES  DE  TRÂNSITO.  [...]  O  artigo  134  do  CTB  dispõe
sobre  a  incumbência  do  alienante  de  comunicar  a  transferência  de  propriedade  ao  órgão  de
trânsito,  no prazo de trinta dias,  sob pena de responder solidariamente por eventuais  infrações
de trânsito. O referido dispositivo não se aplica a débitos tributários relativos ao não pagamento
de  IPVA,  por  não  serem  relacionados  a  penalidade  aplicada  em  decorrência  de  infração  de
trânsito. [...]" (REsp 1116937 PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/10/2009, DJe 08/10/2009)

"[...] IPVA E TAXA DE LICENCIAMENTO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO,
NA  FORMA  DO  ART.  134  DO  CTB.  CIRCUNSTÂNCIA  QUE  NÃO  GERA  RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA AO ANTIGO PROPRIETÁRIO, EM RELAÇÃO AO PERÍODO POSTERIOR À ALIENAÇÃO.
[...]  O  art.  134  da  Lei  9.503/97  (Código  de  Trânsito  Brasileiro)  estabelece  que,  'no  caso  de
transferência  de  propriedade,  o  proprietário  antigo  deverá  encaminhar  ao  órgão  executivo  de
trânsito  do  Estado  dentro  de  um  prazo  de  trinta  dias,  cópia  autenticada  do  comprovante  de
transferência  de  propriedade,  devidamente  assinado  e  datado,  sob  pena  de  ter  que  se
responsabilizar  solidariamente  pelas  penalidades  impostas  e  suas  reincidências  até  a  data  da
comunicação'. Por outro lado, o art. 123, I, do CTB impõe a obrigatoriedade de expedição de novo
Certificado  de  Registro  de  Veículo  quando  for  transferida  a  propriedade,  sendo  que,  nesta
hipótese,  o  prazo  para  o  proprietário  adotar  as  providências  necessárias  à  efetivação  da
expedição  do  novo  Certificado  de  Registro  de  Veículo  é  de  trinta  dias  (§  1º).  Ressalte-se  que  tal
obrigação é imposta ao proprietário - adquirente do veículo - pois, em se tratando de bem móvel,
a  transferência  da  propriedade  ocorre  com  a  tradição  (arts.  1.226  e  1.267  do  CC/2002).  2.  A
responsabilidade  solidária  prevista  no  art.  134  do  CTB  refere-se  às  penalidades  (infrações  de
trânsito), não sendo possível interpretá-lo ampliativamente para criar responsabilidade tributária
ao antigo proprietário, não prevista no CTN, em relação a imposto ou taxa incidente sobre veículo
automotor,  no  que  se  refere  ao  período  posterior  à  alienação.  Ressalte-se  que  a  exigência  de
encaminhamento  do  comprovante  (comunicação),  na  forma  prevista  no  artigo  referido,  não  se
caracteriza  como  condição  nem  como  ato  constitutivo  da  transferência  da  propriedade,  tendo
como  finalidade  apenas  afastar  a  responsabilidade  do  antigo  proprietário  pelas  penalidades
impostas  e  suas  reincidências  até  a  data  da  comunicação.  [...]"  (REsp  1180087  MG,  Rel.  Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado em 07/08/2012,  DJe  14/08/2012)
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"[...]  TRANSFERÊNCIA  DO  VEÍCULO  NO  DETRAN.  SOLIDARIEDADE  NO  PAGAMENTO  DAS
PENALIDADES  IMPOSTAS.  FALTA  DE  RESPONSABILIDADE  NO  PAGAMENTO  DOS  DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS.  IPVA.  [...]  A  jurisprudência  do  STJ  é  no  sentido  de  que,  embora  o  dispositivo
atribua ao antigo proprietário a responsabilidade de comunicar ao órgão executivo de trânsito a
transferência do veículo, sob pena de ter que arcar solidariamente com as penalidades impostas,
a  referida  disposição  legal  somente  incide  nas  infrações  de  trânsito,  não  se  aplicando a  débitos
tributários relativos ao não pagamento de IPVA, por não se relacionam com a violação às regras
de trânsito. [...]" (REsp 1540072 SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 22/09/2015, DJe 11/11/2015)

Precedentes:

AgRg no AREsp   382552  SC 2013/0263368-1 Decisão:07/11/2013

DJE DATA:21/11/2013

AgRg no AREsp   534268  SC 2014/0147131-4 Decisão:16/04/2015

DJE DATA:24/04/2015

AgRg no AREsp   770700  SP 2015/0210558-0 Decisão:03/11/2015

DJE DATA:17/11/2015

AgRg no REsp  1528438  SP 2015/0090089-4 Decisão:17/12/2015

DJE DATA:05/02/2016

AgRg no REsp  1540127  SP 2015/0149954-5 Decisão:03/09/2015

DJE DATA:14/09/2015

REsp        1116937  PR 2009/0007611-8 Decisão:01/10/2009

DJE DATA:08/10/2009

RSTJ VOL.:00216 PG:00214

REsp        1180087  MG 2010/0021130-6 Decisão:07/08/2012

DJE DATA:14/08/2012

REsp        1540072  SP 2015/0151564-1 Decisão:22/09/2015

DJE DATA:11/11/2015

RSSTJ VOL.:00046 PG:00565
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Súmula 138 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

SÚMULA 138

DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

Enunciado:
O ISS incide na operação de arrendamento mercantil de coisas
móveis.

Referências Legislativas:
LEG:FED LCP:000056 ANO:1987
ITEM:00079

LEG:FED LEI:006099 ANO:1974

LEG:FED DEL:000406 ANO:1968
ART:00008

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
16/05/1995

Fonte:
DJ DATA:19/05/1995 PG:14053
RSSTJ VOL.:00010 PG:00091
RSTJ VOL.:00080 PG:00143
RT VOL.:00716 PG:00282

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  -  NATUREZA  JURÍDICA  -  LEI  N.  6.099/74  -  LC  N.  56/87  -
INCIDÊNCIA DO ISS.  CONTRATO MISTO, EM SUA ORIGEM, O LEASING TORNOU-SE,  ENTRE NÓS,
UM NEGÓCIO TÍPICO, NOMINADO E AUTÔNOMO: A 'LOCAÇÃO MERCANTIL' DEFINIDA É REGIDA
PELA  LEI  N.  6.099/74.  NÃO  FAZ  SENTIDO,  ATUALMENTE,  A  PESQUISA  EM  TORNO  DE  QUAL
CONTRATO  PREPONDERA  NA  FORMAÇÃO  DESTE  NOVO  INSTITUTO.  A  PRÁTICA  DE
'ARRENDAMENTO  MERCANTIL',  ANTES  DE  1.  DE  JANEIRO  DE  1987,  NÃO  CONSTITUÍA  FATO
GERADOR  DE  ISS.  A  PARTIR  DAQUELA  DATA  -  QUANDO  SE  TORNOU  EFICAZ  A  LEI
COMPLEMENTAR  N.  56/87,  O  ISS  PASSOU  A  INCIDIR  SOBRE  O  ARRENDAMENTO  MERCANTIL."
(EREsp  341  SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
08/11/1994,  DJ  08/05/1995,  p.  12273)

"[...] IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS). LEASING. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. PRECEDENTES DO STF
E DESTE STJ. CONSOANTE JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E DESTA EGRÉGIA CORTE,  A PRESTAÇÃO HABITUAL DE SERVIÇOS DE 'LEASING'  POR
EMPRESA,  ESTÁ  SUJEITA  AO  ISS  (SUBSUNÇÃO  NO  ITEM  52  DA  LISTA  DE  SERVIÇOS  ANEXA  AO
DECRETO-LEI N. 406/68)." (EREsp 836 SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 07/12/1993, DJ 07/03/1994, p. 3606)

"ISS - OPERAÇÕES DE 'LEASING' - ARRENDAMENTO MERCANTIL COMPLEXO. O ARRENDAMENTO
MERCANTIL  (LEASING)  É  DE  NATUREZA  COMPLEXA,  PREPONDERANDO  A  LOCAÇÃO  DE  BENS
MÓVEIS,  PERFEITAMENTE  ENQUADRÁVEL  NO  DECRETO-LEI  406/68,  LISTA  DE  SERVIÇO,  ITEM
XVIII.  O  ARRENDAMENTO,  SUA  REPERCUSSÃO  ECONÔMICA,  A  CONTRAPRESTAÇÃO  PELO
SERVIÇO  PRESTADO  CONSTITUEM  O  FATO  GERADOR  DO  IMPOSTO  DE  COMPETÊNCIA  DOS
MUNICÍPIOS  SOBRE  SERVIÇOS  DE  QUALQUER  NATUREZA.  [...]"  (REsp  14716  SP,  Rel.  Ministro
GARCIA  VIEIRA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  13/11/1991,  DJ  03/02/1992,  p.  446)
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"[...]  ISS -  LEASING. DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, A
PRESTAÇÃO HABITUAL DE SERVIÇO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL POR EMPRESA (LEASING),
ESTÁ  SUJEITA  AO  ISS.  [...]"  (REsp  5438  SP,  Rel.  Ministro  ARMANDO  ROLEMBERG,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  04/02/1991,  DJ  18/03/1991,  p.  2778)

Precedentes:

EREsp           341  SP 1992/0009904-1 Decisão:08/11/1994

DJ DATA:08/05/1995 PG:12273

RSSTJ VOL.:00010 PG:00095

RSTJ VOL.:00080 PG:00145

EREsp           836  SP 1990/0013859-0 Decisão:07/12/1993

DJ DATA:07/03/1994 PG:03606

REVFOR VOL.:00328 PG:00157

RSSTJ VOL.:00010 PG:00131

RSTJ VOL.:00058 PG:00059

RSTJ VOL.:00080 PG:00180

REsp          14716  SP 1991/0018868-9 Decisão:13/11/1991

DJ DATA:03/02/1992 PG:00446

RSSTJ VOL.:00010 PG:00151

RSTJ VOL.:00080 PG:00199

REsp           5438  SP 1990/0010013-5 Decisão:04/02/1991

DJ DATA:18/03/1991 PG:02778

RSSTJ VOL.:00010 PG:00147

RSTJ VOL.:00080 PG:00196
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Súmula 156 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

SÚMULA 156

DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

Enunciado:
A prestação de serviço de composição gráfica, personalizada e
sob encomenda, ainda que envolva fornecimento de
mercadorias, está sujeita, apenas, ao ISS.

Referências Legislativas:
LEG:FED LCP:000056 ANO:1987
(LISTA ANEXA,ITEM 77)

LEG:FED DEL:000406 ANO:1968
ART:00008 PAR:00001

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
22/03/1996

Fonte:
DJ DATA:15/04/1996 PG:11631
RSSTJ VOL.:00011 PG:00171
RSTJ VOL.:00086 PG:00135
RT VOL.:00726 PG:00168

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  ICM.  SERVIÇOS  DE  COMPOSIÇÃO  GRÁFICA.  EMBALAGENS.  -  NA  LINHA  DE  ITERATIVA
JURISPRUDÊNCIA  DA  CORTE,  OS  SERVIÇOS  DE  COMPOSIÇÃO  GRÁFICA  REALIZADOS  SOB
ENCOMENDA,  NA  ELABORAÇÃO  DE  EMBALAGENS,  ESTÃO  SUJEITOS  AO  ISS  E  NÃO  AO  ICM."
(REsp  44892  SP,  Rel.  Ministro  AMÉRICO  LUZ,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  03/05/1995,  DJ
22/05/1995,  p.  14389)

"[...]  SERVIÇOS  DE  COMPOSIÇÃO  GRÁFICA.  INCIDÊNCIA.  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
IMPRESSÃO GRÁFICA, PERSONALIZADOS E SOB ENCOMENDA, ESTÁ SUJEITA AO ISS, A TEOR DO
DISPOSTO  NO  PARÁGRAFO  1.  DO  ART.  8.  DO  DECRETO-LEI  N.  406/68.  [...]"  (REsp  61914  RS,  Rel.
Ministro  CESAR  ASFOR  ROCHA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  17/04/1995,  DJ  22/05/1995,  p.
14379)

"[...] ICM E ISS. INCIDÊNCIA E DECRETO-LEI N. 406/68. DECRETO-LEI N. 834/89. [...] O SERVIÇO DE
COMPOSIÇÃO GRÁFICA SUJEITA-SE À INCIDÊNCIA DO ISS, NÃO DISTINGUINDO A LEI ENTRE OS
SERVIÇOS  PERSONALIZADOS  ENCOMENDADOS  E  OS  SERVIÇOS  GENÉRICOS  DESTINADOS  AO
PÚBLICO. [...]"  (REsp 37967 SP,  Rel.  Ministro MILTON LUIZ PEREIRA,  PRIMEIRA TURMA, julgado
em 29/03/1995,  DJ  08/05/1995,  p.  12305)

"[...] SERVIÇOS DE COMPOSIÇÃO GRÁFICA FEITOS POR ENCOMENDA. ISS DECRETO-LEI N. 406/68,
ART.  8.,  PAR.  1.  INTERPRETAÇÃO.  [...]  OS  IMPRESSOS  ENCOMENDADOS  E  PERSONALIZADOS,
ADQUIRIDOS  PARA  CONSUMO  DO  PRÓPRIO  ENCOMENDANTE,  COMO  RÓTULOS,  EMBALAGENS,
ETIQUETAS,  MUITO  EMBORA  INTEGRADOS  AO  PREÇO  DO  PRODUTO,  ESTÃO  SUJEITOS  À
INCIDÊNCIA DO ISS E NÃO DO ICM. [...]" (REsp 33414 SP, Rel. MIN. ANTONIO DE PADUA RIBEIRO,
SEGUNDA TURMA, julgado em 30/11/1994, DJ 19/12/1994, p. 35298)
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"[...]  ICM  -  SERVIÇOS  DE  COMPOSIÇÃO  GRÁFICA  -  FOTOLITOGRAFIA  -  EMBALAGENS  -  NÃO
INCIDÊNCIA  -  D.L.  N.  406/68,  ART.  8.,  PAR.  1.  -  PRECEDENTES  STJ.  -  A  LEGISLAÇÃO  NÃO  FAZ
DISTINÇÃO  ENTRE  OS  SERVIÇOS  DE  COMPOSIÇÃO  GRÁFICA,  EM  GERAL,  DOS  SERVIÇOS
PERSONALIZADOS  FEITOS  POR  ENCOMENDA.  -  OS  SERVIÇOS  DE  COMPOSIÇÃO  GRÁFICA
REALIZADOS SOB ENCOMENDA, NA ELABORAÇÃO DE EMBALAGENS, ESTÃO SUJEITOS AO ISS E
NÃO AO ICM. [...]" (REsp 18992 SP, Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
31/08/1994, DJ 10/10/1994, p. 27142)

"ICMS - ATIVIDADES DE COMPOSIÇÃO GRÁFICA - EMBALAGEM - NÃO INCIDÊNCIA. OS SERVIÇOS
DE COMPOSIÇÃO GRÁFICA QUE ESTÃO INCLUÍDOS NA LISTA SO ESTÃO SUJEITOS AO ISS E NÃO
AO  ICM,  MESMO  QUANDO  SUA  PRESTAÇÃO  ENVOLVA  TAMBÉM  O  FORNECIMENTO  DE
MERCADORIAS.  NÃO  FEZ  O  LEGISLADOR  QUALQUER  DISTINÇÃO  ENTRE  SERVIÇOS
PERSONALIZADOS,  FEITOS  POR  ENCOMENDA,  DE  SERVIÇOS  GENÉRICOS  DE  COMPOSIÇÃO
GRÁFICA  DESTINADAS  AO  PÚBLICO  EM  GERAL.  [...]"  (REsp  37548  SC,  Rel.  Ministro  GARCIA
VIEIRA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  15/09/1993,  DJ  11/10/1993,  p.  21299)

"[...]  ISS  -  ICM  -  ETIQUETAS  ADESIVAS  FEITAS  SOB  ENCOMENDA  -  ADJUNÇÃO  A  PRODUTOS
DESTINADOS A VENDA - DL 406/68 - C. CIVIL ART. 615, PARAG. 1. A COMPOSIÇÃO DE ETIQUETAS
ADESIVAS,  FEITAS  SOB  ENCOMENDA  DE  DETERMINADO  CLIENTE  QUE  AS  AJUNTARÁ  A
PRODUTOS  FINAIS  COMO  ELEMENTO  DE  IDENTIFICAÇÃO,  GARANTIA,  ORIENTAÇÃO  OU
EMBELEZAMENTO, É ATIVIDADE DESCRITA NA LISTA ANEXA AO DL N. 406/68, COMO HIPÓTESE
EM  INCIDÊNCIA  DE  ISS  -  NÃO  DE  ICM.  A  CIRCUNSTÂNCIA  DE  TAIS  ETIQUETAS  SEREM
AJUNTADAS  A  PRODUTOS  VENDIDOS  PELO  ENCOMENDANTE,  É  IRRELEVANTE,  POIS  A
ETIQUETA  TERÁ  PERDIDO  IDENTIDADE,  PELO  FENÔMENO  DA  ADJUNÇÃO  (C.CIVIL  ART.  615,
PAR.  1.)."  (REsp  5808  SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado  em  02/12/1992,  DJ  17/12/1992,  p.  24212)

"[...] SERVIÇO GRÁFICO POR ENCOMENDA E PERSONALIZADO. INCIDÊNCIA, APENAS, DE ISS. - A
FEITURA  DE  RÓTULOS,  FITAS,  ETIQUETAS  ADESIVAS  E  DE  IDENTIFICAÇÃO  DE  PRODUTOS  E
MERCADORIAS  SOB  ENCOMENDA  E  PERSONALIZADAMENTE,  É  ATIVIDADE  DE  EMPRESA
GRÁFICA  SUJEITA  AO  ISS,  O  QUE  NAO  SE  DESFIGURA  POR  UTILIZA-LOS  O  CLIENTE  E
ENCOMENDANTE  NA  EMBALAGEM  DE  PRODUTOS  POR  ELE  FABRICADOS  E  VENDIDOS  A
TERCEIROS.  [...]"  (REsp  1235  SP,  Rel.  MIN.  HELIO  MOSIMANN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
21/08/1991,  DJ  16/09/1991,  p.  12625)

Precedentes:

REsp          44892  SP 1994/0006359-8 Decisão:03/05/1995

DJ DATA:22/05/1995 PG:14389

RSSTJ VOL.:00011 PG:00198

RSTJ VOL.:00086 PG:00158
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REsp          61914  RS 1995/0010929-8 Decisão:17/04/1995

DJ DATA:22/05/1995 PG:14379

RSSTJ VOL.:00011 PG:00201

RSTJ VOL.:00086 PG:00160

REsp          37967  SP 1993/0023517-6 Decisão:29/03/1995

DJ DATA:08/05/1995 PG:12305

RSSTJ VOL.:00011 PG:00194

RSTJ VOL.:00086 PG:00154

REsp          33414  SP 1993/0008013-0 Decisão:30/11/1994

DJ DATA:19/12/1994 PG:35298

RSSTJ VOL.:00011 PG:00185

RSTJ VOL.:00086 PG:00146

REsp          18992  SP 1992/0004054-3 Decisão:31/08/1994

DJ DATA:10/10/1994 PG:27142

RSSTJ VOL.:00011 PG:00182

RSTJ VOL.:00086 PG:00143

REsp          37548  SC 1993/0021833-6 Decisão:15/09/1993

DJ DATA:11/10/1993 PG:21299

RSSTJ VOL.:00011 PG:00189

RSTJ VOL.:00086 PG:00149

REsp           5808  SP 1990/0010906-0 Decisão:02/12/1992

DJ DATA:17/12/1992 PG:24212

RSSTJ VOL.:00011 PG:00178

RSTJ VOL.:00086 PG:00140

REsp           1235  SP 1989/0011292-9 Decisão:21/08/1991

DJ DATA:16/09/1991 PG:12625

RDC VOL.:00062 PG:00194

RSSTJ VOL.:00011 PG:00175

RSTJ VOL.:00086 PG:00137
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Súmula 167 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

SÚMULA 167

DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

Enunciado:
O fornecimento de concreto, por empreitada, para construção
civil, preparado no trajeto até a obra em betoneiras acopladas
a caminhões, é prestação de serviço, sujeitando-se apenas à
incidência do ISS.

Referências Legislativas:
LEG:FED DEL:000406 ANO:1968

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
11/09/1996

Fonte:
DJ DATA:19/09/1996 PG:34452
RSSTJ VOL.:00012 PG:00087
RSTJ VOL.:00091 PG:00017
RT VOL.:00732 PG:00166

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...] ICMS. FORNECIMENTO DE CONCRETO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL. [...] O FORNECIMENTO DE
CONCRETO  PARA  CONSTRUÇÃO  CIVIL  QUE  VAI  SENDO  PREPARADO,  EM  BETONEIRAS
ACOPLADAS  A  CAMINHÕES,  NO  TRAJETO  ATÉ  A  OBRA,  NÃO  ESTÁ  SUJEITO  AO  ICMS.  COM
EFEITO,  A  MISTURA  FÍSICA  DE  MATERIAIS,  NÃO  É  MERCADORIA  PRODUZIDA  PELO
EMPREITEIRO,  MAS  PARTE  DO  SERVIÇO  A  QUE  SE  OBRIGA,  AINDA  QUANDO  A  EMPREITADA
ENVOLVE O FORNECIMENTO DE MATERIAIS. [...]" (REsp 29858 RJ, Rel. MIN. ANTONIO DE PADUA
RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/1996, DJ 10/06/1996, p. 20304)

"[...] ICM - CONSTRUÇÃO CIVIL - FORNECIMENTO DE CONCRETO - EMPREITADA - INCIDÊNCIA DE
ISS.  -  O  FORNECIMENTO  DE  CONCRETO  PARA  CONSTRUÇÃO  CIVIL  -  MESMO  QUANDO  ESTE
PRODUTO  É  PREPARADO,  EM  CAMINHÃO-BETONEIRA,  NO  TRAJETO  PARA  A  OBRA  -  É  FATO
GERADOR DE ISS,  NÃO DE ICM."  (REsp  49401  RJ,  Rel.  Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS,
PRIMEIRA TURMA,  julgado em 16/11/1994,  DJ  12/12/1994,  p.  34327)

"ICM.  FORNECIMENTO  DE  CONCRETO  PARA  CONSTRUÇÃO  CIVIL.  [...]  -  O  FORNECIMENTO  DE
CONCRETO  POR  EMPREITADA  É  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO,  NÃO  SE  SUJEITANDO  À  INCIDÊNCIA
DO ICM.  [...]"  (REsp 8296  RJ,  Rel.  Ministro  JOSE DE JESUS FILHO,  SEGUNDA TURMA,  julgado em
16/03/1992,  DJ  13/04/1992,  p.  4976)

Precedentes:

REsp          29858  RJ 1992/0030677-2 Decisão:20/05/1996

DJ DATA:10/06/1996 PG:20304

RSSTJ VOL.:00012 PG:00094

RSTJ VOL.:00091 PG:00022
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REsp          49401  RJ 1994/0016507-2 Decisão:16/11/1994

DJ DATA:12/12/1994 PG:34327

RSSTJ VOL.:00012 PG:00100

RSTJ VOL.:00091 PG:00027

REsp           8296  RJ 1991/0002618-2 Decisão:16/03/1992

DJ DATA:13/04/1992 PG:04976

RSSTJ VOL.:00012 PG:00091

RSTJ VOL.:00091 PG:00019
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Súmula 274 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

SÚMULA 274

DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

Enunciado:
O ISS incide sobre o valor dos serviços de assistência médica,
incluindo-se neles as refeições, os medicamentos e as diárias
hospitalares.

Referências Legislativas:
LEG:FED DEL:000406 ANO:1968
ART:00008 PAR:00001
(ITEM 2 DA LISTA ANEXA)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
12/02/2003

Fonte:
DJ DATA:20/02/2003 PG:00153
RSSTJ VOL.:00021 PG:00011
RSTJ VOL.:00164 PG:00551
RT VOL.:00810 PG:00157

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS  (ISS)  -  HOSPITAIS  -  BASE  DE  CÁLCULO  -  INCIDÊNCIA  [...]  -  As
diárias  hospitalares  estão sujeitas  à  incidência  do ISS,  mesmo envolvendo o  valor  referente  aos
medicamentos  e  a  alimentação.  [...]"  (REsp  130621  CE,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  PEÇANHA
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  28/09/1999,  DJ  27/03/2000,  p.  84)

"[...]  ISS.  BASE  DE  CÁLCULO.  HOSPITAIS.  O  VALOR  DA  ALIMENTAÇÃO  E  DOS  MEDICAMENTOS
FORNECIDOS PELOS HOSPITAIS ESTÁ EMBUTIDO NAS DIÁRIAS HOSPITALARES E FAZ PARTE DA
BASE  DE  CÁLCULO  DO  IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS.  [...]"  (REsp  11533  SP,  Rel.  Ministro  ARI
PARGENDLER,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  11/10/1995,  DJ  06/11/1995,  p.  37560)

"[...]  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS.  ESTABELECIMENTO HOSPITALAR.  MEDICAÇÃO E ALIMENTOS.
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PRESTADOS AOS PACIENTES. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. OS
SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  PRESTADOS  PELOS  HOSPITAIS  AOS  SEUS  PACIENTES,
MESMO  ENVOLVENDO  A  PARTE  RELATIVA  AO  FORNECIMENTO  DE  REMÉDIOS  E  ALIMENTOS,
ESTÃO  SUJEITOS  AO  ISS."  (REsp  25599  SP,  Rel.  Ministro  HÉLIO  MOSIMANN,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  21/08/1995,  DJ  11/09/1995,  p.  28815)

"[...]  ISS  -  HOSPITAL  -  FORNECIMENTO  DE  REFEIÇÕES  E  MEDICAMENTOS.  -  O  PREÇO  DE
REFEIÇÕES  E  MEDICAMENTOS,  FORNECIDOS  EM  HOSPITAIS,  INTEGRA-SE  AO  VALOR  DOS
SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA,  PARA  EFEITO  DE  INCIDÊNCIA  DO  ISS  (DL  406/68,  ART.  8.,
PAR.  1.  E  ITEM  2  DA  LISTA  ANEXA)."  (REsp  36199  SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE
BARROS,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  17/08/1994,  DJ  19/09/1994,  p.  24654)
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"ISS  -  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  -  MEDICAMENTOS  E  REFEIÇÕES  SERVIDOS  NOS
HOSPITAIS  -  INCIDÊNCIA.  COMO  OS  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  PRESTADOS  PELOS
HOSPITAIS  SÃO  INCLUÍDOS  NA  LISTA  ANEXA  AO  DECRETO-LEI  N.  406/68  E  ENVOLVEM  O
FORNECIMENTO  DE  MERCADORIAS  (REMÉDIOS  E  ALIMENTAÇÃO)  ESTÃO  ELES  SUJEITOS
APENAS  AO  ISS.  NÃO  SE  PODE  DESTACAR  DA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA
MÉDICA,  COMO  UM  TODO,  A  PARTE  DELA  INTEGRANTE  REFERENTE  AO  FORNECIMENTO  DE
REMÉDIOS E ALIMENTAÇÃO AOS PACIENTES. [...]" (REsp 40161 SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/1993, DJ 21/02/1994, p. 2141)

Precedentes:

REsp         130621  CE 1997/0031268-2 Decisão:28/09/1999

DJ DATA:27/03/2000 PG:00084

RSSTJ VOL.:00021 PG:00027

RSTJ VOL.:00164 PG:00565

REsp          11533  SP 1991/0010895-2 Decisão:11/10/1995

DJ DATA:06/11/1995 PG:37560

LEXJTACSP VOL.:00161 PG:00593

RSSTJ VOL.:00021 PG:00015

RSTJ VOL.:00164 PG:00553

REsp          25599  SP 1992/0019263-7 Decisão:21/08/1995

DJ DATA:11/09/1995 PG:28815

LEXJTACSP VOL.:00159 PG:00498

RSSTJ VOL.:00021 PG:00018

RSTJ VOL.:00164 PG:00556

RT VOL.:00722 PG:00299

REsp          36199  SP 1993/0017544-0 Decisão:17/08/1994

DJ DATA:19/09/1994 PG:24654

RSSTJ VOL.:00021 PG:00021

RSTJ VOL.:00164 PG:00556

REsp          40161  SP 1993/0030146-2 Decisão:15/12/1993

DJ DATA:21/02/1994 PG:02141

RSSTJ VOL.:00021 PG:00023

RSTJ VOL.:00164 PG:00561

RSTJ VOL.:00058 PG:00415
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Súmula 424 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

SÚMULA 424

DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

Enunciado:
É legítima a incidência de ISS sobre os serviços bancários
congêneres da lista anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n. 56/1987.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED LCP:000056 ANO:1987

LEG:FED LCP:000116 ANO:2003

LEG:FED DEL:000406 ANO:1968

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
ART:00002 PAR:00001
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
10/03/2010

Fonte:
DJE DATA:13/05/2010
RSSTJ VOL.:00041 PG:00047
RSTJ VOL.:00218 PG:00692

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  SERVIÇOS  BANCÁRIOS  -  ISS  -  LISTA  DE  SERVIÇOS  -  TAXATIVIDADE  -  INTERPRETAÇÃO
EXTENSIVA.  [...]  A jurisprudência desta  Corte  firmou entendimento de que é  taxativa a  Lista  de
Serviços  anexa  ao  Decreto-lei  406/68,  para  efeito  de  incidência  de  ISS,  admitindo-se,  aos  já
existentes  apresentados  com  outra  nomenclatura,  o  emprego  da  interpretação  extensiva  para
serviços congêneres. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(REsp  1111234  PR,  submetido  ao  procedimento  dos  recursos  especiais  repetitivos,  Rel.  Ministra
ELIANA  CALMON,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  23/09/2009,  DJe  08/10/2009)

"[...]  ISSQN. LISTA DE SERVIÇOS. TAXATIVIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. NATUREZA DAS
ATIVIDADES. [...] Embora taxativa em sua enumeração, a Lista de Serviços admite interpretação
extensiva,  dentro  de  cada  item,  para  permitir  a  incidência  do  ISS  sobre  serviços  correlatos
àqueles  previstos  expressamente.  Precedentes.  2.  Para  se  averiguar  o  enquadramento  das
atividades  desempenhadas  pelo  recorrente  na  relação  inscrita  na  lista  anexa  ao  Decreto-Lei  nº
406/68,  seria  indispensável  a  incursão  na  seara  fático-probatória,  em  especial  porque  o  aresto
nem  sequer  digressiona  acerca  dos  referidos  serviços,  tratando-os  genericamente.  Aplicação  da
Súmula  7/STJ.  [...]"  (AgRg  no  REsp  903714  RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  09/09/2008,  DJe  10/10/2008)
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"[...] IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN. LISTA DE SERVIÇOS ANEXA
AO DECRETO-LEI 406/68.  TAXATIVIDADE DA LISTA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. [...]  A lista de
serviços  anexa ao Decreto-Lei  406/68,  para fins  de incidência  do ISS  sobre serviços  bancários,  é
taxativa,  admitindo-se,  contudo,  uma  leitura  extensiva  de  cada  item,  a  fim  de  enquadrar-se
serviços  idênticos  aos  expressamente  previstos  [...]"  (REsp  866851  RJ,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  12/08/2008,  DJe  15/09/2008)

"[...]  ISS  -  LISTA  DE  SERVIÇOS  ANEXA  AO  DL  406/68  -  CARÁTER  TAXATIVO  -  INTERPRETAÇÃO
EXTENSIVA   POSSIBILIDADE  -  SERVIÇOS  BANCÁRIOS  NÃO  PREVISTOS  NA  LISTAGEM.  [...]  A
própria  lei  que  rege  o  ISS  optou  por  tributar  o  gênero  e  autorizar  a  aplicação  da  interpretação
extensiva em razão da impossibilidade de se prever todas as espécies e derivações de um mesmo
serviço. 2. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que é taxativa a lista anexa ao Decreto-
Lei n. 406/68, comportando interpretação extensiva, a fim de abarcar serviços correlatos àqueles
previstos  expressamente,  uma  vez  que,  se  assim  não  fosse,  ter-se-ia,  pela  simples  mudança  de
nomenclatura  de  um  serviço,  a  incidência  ou  não  do  ISS.  [...]"  (EREsp  916785  MG,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  23/04/2008,  DJe  12/05/2008)

"AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.  LEI  COMPLEMENTAR Nº  56/87.  LISTA DE SERVIÇOS E
INCIDÊNCIA  DO  ISS.  TAXATIVIDADE.  INTERPRETAÇÃO  EXTENSIVA.  POSSIBILIDADE.  [...]  Este
Superior  Tribunal  de  Justiça  já  pacificou o  entendimento no sentido de que,  embora taxativa,  a
lista de serviços de serviços anexa ao Decreto-Lei n. 406/68, para efeito de incidência de ISS sobre
serviços  bancários,  admite  interpretação  extensiva,  dentro  de  cada  item,  para  permitir  a
incidência  do  tributo  sobre  serviços  correlatos.  [...]"  (REsp  939761  GO,  Rel.  Ministro  FRANCISCO
FALCÃO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 17/04/2008,  DJe  15/05/2008)

"[...]  ISS  -  SERVIÇOS  BANCÁRIOS  -  LISTA  DE  SERVIÇOS  ANEXA  AO  DECRETO-LEI  406/68.  [...]  A
decisão agravada, acertadamente, analisou o recurso especial dentro dos limites técnicos que lhe
são inerentes e aplicou a jurisprudência desta Corte segundo a qual, não obstante ser taxativa a
Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, permite-se uma interpretação ampla e analógica da
cada  item,  devendo  prevalecer  não  a  denominação  utilizada  pela  instituição  financeira,  mas  a
efetiva natureza do serviço prestado por ele. [...]" (AgRg no REsp 800031 MG, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ 11/12/2007, p. 171)
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"[...]  ISS.  ALEGADA  NULIDADE  DO  AUTO  DE  INFRAÇÃO.  VALIDADE  DA  CDA.  IMPOSTO  SOBRE
SERVIÇOS  DE  QUALQUER  NATUREZA  -  ISS.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  ENQUADRAMENTO  DE
ATIVIDADE  NA  LISTA  DE  SERVIÇOS  ANEXA  AO  DECRETO-LEI  Nº  406/68.  ANALOGIA.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. [...] O Imposto sobre Serviços é
regido  pelo  DL  406/68,  cujo  fato  gerador  é  a  prestação  de  serviço  constante  na  lista  anexa  ao
referido diploma legal, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo.
2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei n.º 406/68, para fins de incidência do ISS sobre serviços
bancários,  é  taxativa,  admitindo-se,  contudo,  uma  leitura  extensiva  de  cada  item,  no  afã  de  se
enquadrar  serviços  idênticos  aos  expressamente  previstos  [...]  3.  Entrementes,  o  exame  do
enquadramento  das  atividades  desempenhadas  pela  instituição  bancária  na  Lista  de  Serviços
anexa  ao  Decreto-Lei  406/68  demanda  o  reexame  do  conteúdo  fático  probatório  dos  autos,
insindicável  ante  a  incidência  da  Súmula  7/STJ  (Precedentes  do  STJ:  AgRg  no  Ag  770170/SC,
publicado  no  DJ  de  26.10.2006;  e  REsp  445137/MG,  publicado  no  DJ  de  01.09.2006).  [...]"  (REsp
766050  PR,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  28/11/2007,  DJ  25/02/2008,  p.
265)

Precedentes:

REsp        1111234  PR 2009/0015818-9 Decisão:23/09/2009

DJE DATA:08/10/2009

RDTAPET VOL.:00024 PG:00214

RSSTJ VOL.:00041 PG:00107

AgRg no REsp   903714  RS 2006/0255822-4 Decisão:09/09/2008

DJE DATA:10/10/2008

RSSTJ VOL.:00041 PG:00053

REsp         866851  RJ 2006/0137052-8 Decisão:12/08/2008

DJE DATA:15/09/2008

RSSTJ VOL.:00041 PG:00091

EREsp        916785  MG 2007/0202656-8 Decisão:23/04/2008

DJE DATA:12/05/2008

RSSTJ VOL.:00041 PG:00058

REsp         939761  GO 2007/0077900-7 Decisão:17/04/2008

DJE DATA:15/05/2008

RSSTJ VOL.:00041 PG:00101

AgRg no REsp   800031  MG 2005/0196112-0 Decisão:04/12/2007

DJ DATA:11/12/2007 PG:00171

RSSTJ VOL.:00041 PG:00051

RT VOL.:00870 PG:00178
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REsp         766050  PR 2005/0113794-7 Decisão:28/11/2007

DJ DATA:25/02/2008 PG:00265

RSSTJ VOL.:00041 PG:00067
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Súmula 524 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

SÚMULA 524

DIREITO TRIBUTÁRIO - ISS

Enunciado:
No tocante à base de cálculo, o ISSQN incide apenas sobre a
taxa de agenciamento quando o serviço prestado por
sociedade empresária de trabalho temporário for de
intermediação, devendo, entretanto, englobar também os
valores dos salários e encargos sociais dos trabalhadores por
ela contratados nas hipóteses de fornecimento de mão de
obra.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

LEG:FED LCP:000116 ANO:2003

LEG:FED LEI:006019 ANO:1974
ART:00004 ART:00011 ART:00015 ART:00019

LEG:FED DEL:000406 ANO:1968
ART:00009

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
22/04/2015

Fonte:
DJE DATA:27/04/2015
RSSTJ VOL.:00044 PG:00363
RSTJ VOL.:00243 PG:01064

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  A  EMPRESA  DE  MÃO-DE-OBRA  TEMPORÁRIA  QUE  ATUA  COMO  INTERMEDIÁRIA  ENTRE  O
CONTRATANTE  DA  MÃO-DE-OBRA  E  O  TERCEIRO  QUE  É  COLOCADO  NO  MERCADO  DE
TRABALHO TEM COMO BASE DE CÁLCULO DO ISS APENAS A TAXA DE AGENCIAMENTO, QUE É O
PREÇO  DO  SERVIÇO  PAGO  AO  AGENCIADOR,  SUA  COMISSÃO  E  SUA  RECEITA,  EXCLUÍDAS  AS
IMPORTÂNCIAS  VOLTADAS  AO  PAGAMENTO  DOS  SALÁRIOS  E  ENCARGOS  SOCIAIS  DOS
TRABALHADORES. RESP. 1.138.205/PR, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 01.02.2010, JULGADO NA FORMA
DO  ART.  543-C  DO  CPC.  [...]  A  conclusão  alcançada  na  Corte  a  quo  encontra-se  em  consonância
com o entendimento adotado nesta Corte, segundo o qual a empresa de mão-de-obra temporária
que atua como intermediária entre o contratante da mão-de-obra e o terceiro que é colocado no
mercado de  trabalho  tem como base  de  cálculo  do  ISS  apenas  a  taxa  de  agenciamento,  que  é  o
preço  do  serviço  pago  ao  agenciador,  sua  comissão  e  sua  receita,  excluídas  as  importâncias
voltadas para o pagamento dos salários e encargos sociais dos trabalhadores. Nesse sentido: REsp.
1.138.205/PR,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  DJe  01.02.2010,  representativo  da  controvérsia.  [...]"  (AgRg  no
REsp 1264990 MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/05/2014, DJe 19/05/2014)
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"[...] EMPRESA DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. BASE DE CÁLCULO DO ISS. LEI Nº 6.019/1974. A
Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  REsp  nº  1.138.205,  PR,
processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de
que 'nos termos da Lei  6.019,  de 3 de janeiro de 1974,  se a atividade de prestação de serviço de
mão-de-obra  temporária  é  prestada  através  de  pessoal  contratado  pelas  empresas  de
recrutamento,  resta  afastada  a  figura  da  intermediação,  considerando-se  a  mão-de-obra
empregada na prestação do serviço contratado como custo do serviço, despesa não dedutível da
base de cálculo do ISS' (rel.  Min. Luiz Fux, DJe de 01/02/2010). [...]" (AgRg nos EREsp 1185275 PR,
Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/04/2013, DJe 02/05/2013)

"[...]  BASE  DE  CÁLCULO  DO  ISS  FORMADA  PELA  TAXA  DE  AGENCIAMENTO  MAIS  OS  VALORES
REFERENTES AOS SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS DOS TRABALHADORES CONTRATADOS PELAS
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO,  NOS TERMOS DA LEI  6.019/74.  QUESTÃO DECIDIDA NO
RESP.  1.138.205/PR,  SUBMETIDO  À  SISTEMÁTICA  DO  ART.  543-C  DO  CPC.  [...]  Esta  Corte,  no
julgamento  do  REsp.  1.138.205/PR,  submetido  à  sistemática  do  art.  543-C  do  CPC,  firmou  o
entendimento  de  que  as  empresas  de  mão-de-obra  temporária  podem  encartar-se  em  duas
situações,  em  razão  da  natureza  dos  serviços  prestados:  (i)  como  intermediária  entre  o
contratante  da  mão-de-obra  e  o  terceiro  que  é  colocado  no  mercado  de  trabalho;  (ii)  como
prestadora do próprio  serviço,  utilizando-se  de  empregados  a  ela  vinculados  mediante  contrato
de trabalho. 2.  Na primeira hipótese, o ISS incide apenas sobre a taxa de agenciamento, que é o
preço  do  serviço  pago  ao  agenciador,  sua  comissão  e  sua  receita,  excluídas  as  importâncias
voltadas  para  o  pagamento  dos  salários  e  encargos  sociais  dos  trabalhadores.  Na  segunda,  se  a
atividade  de  prestação  de  serviço  de  mão-de-obra  temporária  é  prestada  através  de  pessoal
contratado  pelas  empresas  de  recrutamento,  resta  afastada  a  figura  da  intermediação,
considerando-se  a  mão-de-obra  empregada  na  prestação  do  serviço  contratado  como  custo  do
serviço,  despesa  não  dedutível  da  base  de  cálculo  do  ISS.  3.  No  caso,  o  Tribunal  de  origem  deu
provimento  à  Apelação  das  agravantes  sob  o  fundamento  de  que  elas  atuam  no  setor  de
agenciamento  de  mão-de-obra  e,  como  tal,  prestam  serviços  para  terceiros,  atuando  como
intermediárias  entre  as  tomadoras  de  serviço  e  o  trabalhador,  razão  pela  qual  o  ISS  deveria
incidir apenas sobre o valor do serviço de agenciamento. 4. No entanto, nos Contratos Sociais das
agravantes  (fls.  30  e  37),  bem  como  nas  contrarrazões  ao  Recurso  Especial  (fls.  241),  verifica-se
que  elas  prestam  serviços  na  forma  da  Lei  6.019/74.  Sendo  assim,  utilizam  empregados  a  elas
vinculados  mediante  contrato  de  trabalho,  não  podendo  ser  consideradas  como  simples
intermediárias.  5.  O  presente  caso  se  amolda  perfeitamente  ao  julgado  proferido  no  REsp.
1.138.205/PR  (representativo  de  controvérsia),  segundo  o  qual  o  Tribunal  incorreu  em  inegável
equívoco hermenêutico, porquanto atribuiu, à empresa agenciadora de mão-de-obra temporária
regida pela Lei  6.019/74 a condição de intermediadora de mão-de-obra (Rel.  Min.  LUIZ FUX,  DJe
01.02.2010).  [...]"  (AgRg  no  REsp  1197799  SP,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/06/2012,  DJe  22/06/2012)

"[...]  ISS.  AGENCIAMENTO  DE  MÃO-DE-OBRA  TEMPORÁRIA.  EMPRESA  PRESTADORA  DE
SERVIÇOS.  ATIVIDADE-FIM.  INTERMEDIADORA.  BASE  DE  CÁLCULO.  [...]  As  empresas
agenciadoras de mão-de-obra temporária devem recolher ISS tão somente sobre o preço da taxa
de comissão, quando trata-se de mera intermediação. [...]" (AgRg no AREsp 25600 DF, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 20/06/2012)
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"MÃO  DE  OBRA  TEMPORÁRIA.  PRESTADORA  DO  PRÓPRIO  SERVIÇO.  BASE  DE  CÁLCULO.
INTEGRANTES  DO  PREÇO  DO  SERVIÇO.  SALÁRIOS  E  ENCARGOS  SOCIAIS.  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA N.º 1.138.205/PR. 543-C DO CPC. [...] In casu, a prestadora executa os serviços com
empregados  próprios,  não  havendo  vínculo  empregatício  temporário  entre  o  tomador  e  o
empregado. Nesta situação, deve-se considerar a mão de obra empregada na prestação do serviço
contratado como custo do serviço (item 17.05), despesa não dedutível da base de cálculo do ISSQN.
Precedente:  REsp nº 1.138.205/PR,  Rel.  Min.  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/02/2010.  [...]"
(AgRg  no  AREsp  60839  MS,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
05/06/2012,  DJe  09/08/2012)

"[...] ISSQN. AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO
ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA  (REsp  1.138.205/PR).  [...]  O  entendimento
firmado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  sede  de  recurso  especial  representativo  de
controvérsia, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, é no sentido de que, 'nos termos
da  Lei  6.019,  de  3  de  janeiro  de  1974,  se  a  atividade  de  prestação  de  serviço  de  mão-de-obra
temporária  é  prestada  através  de  pessoal  contratado  pelas  empresas  de  recrutamento,  resta
afastada a figura da intermediação,  considerando-se a mão-de-obra empregada na prestação do
serviço contratado como custo do serviço, despesa não dedutível da base de cálculo do ISS' (REsp
1.138.205/PR,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Seção,  DJe  1º/2/10)  [...]"  (EDcl  no  Ag  1225513  SP,  Rel.
Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  01/12/2011,  DJe  12/12/2011)

"[...]  IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -  ISS.  AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-
OBRA  TEMPORÁRIA.  ATIVIDADE-FIM  DA  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS.  BASE  DE
CÁLCULO.  PREÇO  DO  SERVIÇO.  VALOR  REFERENTE  AOS  SALÁRIOS  E  AOS  ENCARGOS  SOCIAIS.
POSICIONAMENTO  CONSOLIDADO  PELA  PRIMEIRA  SEÇÃO  NO  JULGAMENTO  DO  RECURSO
REPETITIVO 1.138.205/PR.  [...]  A  Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  por  ocasião  do
julgamento  do  Recurso  Especial  nº  1.138.205/RJ,  publicado  no  DJe  de  1º/2/2010,  submetido  ao
regime  dos  recursos  repetitivos  (artigo  543-C  do  Código  de  Processo  Civil,  incluído  pela  Lei  nº
11.672/2008), firmou o entendimento de que, 'nos termos da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, se a
atividade  de  prestação  de  serviço  de  mão-de-obra  temporária  é  prestada  através  de  pessoal
contratado  pelas  empresas  de  recrutamento,  resta  afastada  a  figura  da  intermediação,
considerando-se  a  mão-de-obra  empregada  na  prestação  do  serviço  contratado  como  custo  do
serviço, despesa não dedutível da base de cálculo do ISS", devendo incidir o ISS sobre "a taxa de
agenciamento  e  as  importâncias  voltadas  para  o  pagamento  dos  salários  e  encargos  sociais  dos
trabalhadores  contratados  pelas  prestadoras  de  serviços  de  fornecimento  de  mão-de-obra
temporária  (Lei  6.019/74).'  3.  In  casu,  o  Tribunal  a  quo  além  de  declarar  expressamente  que  a
empresa presta serviços de agenciamento, consignou também que ora agravante, paga salários e
encargos  sociais  dos  trabalhadores  que  fornece  como  mão-de-obra  temporária,  o  que
descaracteriza  a  intermediação.  [...]"  (AgRg  no  REsp  1189278  SP,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  28/09/2010,  DJe  07/10/2010)
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"[...]  ISS.  EMPRESA  PRESTADORA  DE  TRABALHO  TEMPORÁRIO.  BASE  DE  CÁLCULO  QUE
ABRANGE, ALÉM DA TAXA DE AGENCIAMENTO, OS VALORES RELATIVOS AO PAGAMENTO DOS
SALÁRIOS  E  ENCARGOS  SOCIAIS  REFERENTES  AOS  TRABALHADORES  CONTRATADOS  PELA
'EMPRESA  DE  TRABALHO  TEMPORÁRIO'.  [...]  A  orientação  da  Primeira  Seção/STJ  firmou-se  no
sentido  de  que  'as  empresas  de  mão-de-obra  temporária  podem  encartar-se  em  duas  situações,
em razão da natureza dos serviços prestados: (i) como intermediária entre o contratante da mão-
de-obra  e  o  terceiro  que  é  colocado  no  mercado  de  trabalho;  (ii)  como  prestadora  do  próprio
serviço, utilizando de empregados a ela vinculados mediante contrato de trabalho'.  Na primeira
hipótese,  o  ISS  incide  'apenas  sobre  a  taxa  de  agenciamento,  que  é  o  preço  do  serviço  pago  ao
agenciador, sua comissão e sua receita, excluídas as importâncias voltadas para o pagamento dos
salários e encargos sociais dos trabalhadores'.  Na segunda situação,  'se a atividade de prestação
de serviço de mão-de-obra temporária é prestada através de pessoal  contratado pelas empresas
de  recrutamento,  resta  afastada  a  figura  da  intermediação,  considerando-se  a  mão-de-obra
empregada na prestação do serviço contratado como custo do serviço, despesa não dedutível da
base de cálculo do ISS', como ocorre em relação aos serviços prestados na forma da Lei 6.019/74
(REsp 1.138.205/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1º.2.2010 - recurso submetido à sistemática
prevista  no  art.  543-C  do  CPC,  c/c  a  Resolução  8/2008  -  Presidência/STJ).  2.  No  caso  dos  autos,  o
acórdão  embargado  esclareceu  que  'a  empresa  não  é  intermediadora  de  mão-de-obra,  mas  sim
prestadora  de  trabalho  temporário,  que  utiliza  para  tanto  empregados  por  ela  própria
contratados  pelo  regime  trabalhista'.  Assim,  a  base  de  cálculo  do  ISS  abrange,  além  da  taxa  de
agenciamento,  os  valores  relativos  ao  pagamento  dos  salários  e  encargos  sociais  referentes  aos
trabalhadores  contratados  pela  'empresa  de  trabalho  temporário'  (art.  4º  da  Lei  6.019/74).  [...]"
(AgRg  nos  EREsp  982952  RS,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,
julgado  em  25/08/2010,  DJe  06/09/2010)

"[...]  ISS. BASE DE CÁLCULO. AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. ATIVIDADE-FIM
DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. PREÇO DO SERVIÇO. VALOR REFERENTE AOS SALÁRIOS
E  AOS  ENCARGOS  SOCIAIS.  MATÉRIA  DECIDIDA  PELA  1ª  SEÇÃO,  NO  RESP  1138205/PR,  DJE  DE
01/02/2010,  SOB  O  REGIME  DO  ART.  543-C  DO  CPC.  ESPECIAL  EFICÁCIA  VINCULATIVA  DESSE
PRECEDENTE  (CPC,  ART.  543-C,  §  7º),  QUE  IMPÕE  SUA  ADOÇÃO  EM  CASOS  ANÁLOGOS.
VERIFICAÇÃO  DA  SITUAÇÃO  FÁTICA.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7  DO  STJ.  [...]"  (AgRg  no  Ag
1282656  RJ,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  03/08/2010,
DJe  13/08/2010)
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"[...]  ISS  -  BASE  DE  CÁLCULO  -  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  DE  AGENCIAMENTO  DE
MÃO-DE-OBRA  TEMPORÁRIA  -  CONCLUSÃO  QUE  DEVE  SER  LEVADA  A  TERMO  A  PARTIR  DO
EXAME DA ATIVIDADE PRESTADA PELA EMPRESA -  ENTENDIMENTO REVISTO PELA PRIMEIRA
SEÇÃO.  [...]  A  Primeira  Seção  desta  Corte,  no  julgamento  do  EREsp  613.709/PR  (rel.  Min.  JOSÉ
DELGADO,  DJ  17/11/2007),  firmou  o  entendimento  de  que  a  base  de  cálculo  do  ISS  cobrado  de
prestadoras  de  serviço  de  agenciamento  de  mão-de-obra  corresponde  à  comissão  cobrada  pela
empresa.  2.  Posição  revista  pela  Primeira  Turma do  STJ  no  julgamento  do  REsp  920.665/RS  (rel.
Min. LUIZ FUX, DJ 17/12/2008), oportunidade em que restou aplicado o raciocínio de que a base de
cálculo  do  ISS  deve  ser  definida  a  partir  do  exame  do  serviço  efetivamente  prestado  pela
empresa. 3. Posicionamento atual que se coaduna com entendimento externado em voto-vista por
mim  proferido  no  EREsp  613.709/PR,  ocasião  em  que  defendi  a  tese  de  que  torna-se  necessário,
para  fins  de  enquadramento  legal  tributário  da  agenciadora  de  mão-de-obra,  examinar  as
circunstâncias  fáticas  do  serviço  prestado  pela  empresa.  4.  Situação  dos  autos  na  qual  restou
definido pela instância ordinária que a empresa não se limita a realizar a intermediação entre o
contratante  da  mão-de-obra  e  o  trabalhador,  sendo  responsável  pelo  pagamento  do  salário  e
demais encargos sociais, razão pela qual demonstra-se legítima a incidência do ISS sobre o valor
integral  do  serviço  prestado  pela  recorrente.  [...]"  (EREsp  1060672  SP,  Rel.  Ministra  ELIANA
CALMON,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  09/12/2009,  DJe  18/12/2009)
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"[...]  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO  CPC.  IMPOSTO
SOBRE  SERVIÇOS  DE  QUALQUER  NATUREZA  -  ISSQN.  AGENCIAMENTO  DE  MÃO-DE-OBRA
TEMPORÁRIA.  ATIVIDADE-FIM  DA  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS.  BASE  DE  CÁLCULO.
PREÇO DO SERVIÇO. VALOR REFERENTE AOS SALÁRIOS E AOS ENCARGOS SOCIAIS. [...] A base de
cálculo do ISS é o preço do serviço, consoante disposto no artigo 9°, caput, do Decreto-Lei 406/68.
2.  As  empresas  de  mão-de-obra  temporária  podem  encartar-se  em  duas  situações,  em  razão  da
natureza dos serviços prestados:  (i)  como intermediária entre o contratante da mão-de-obra e o
terceiro  que  é  colocado  no  mercado  de  trabalho;  (ii)  como  prestadora  do  próprio  serviço,
utilizando  de  empregados  a  ela  vinculados  mediante  contrato  de  trabalho.  3.  A  intermediação
implica o preço do serviço que é a comissão,  base de cálculo do fato gerador consistente nessas
'intermediações'.  4.  O  ISS  incide,  nessa  hipótese,  apenas  sobre  a  taxa  de  agenciamento,  que  é  o
preço  do  serviço  pago  ao  agenciador,  sua  comissão  e  sua  receita,  excluídas  as  importâncias
voltadas para o pagamento dos salários e encargos sociais dos trabalhadores. Distinção de valores
pertencentes a terceiros (os empregados) e despesas com a prestação. Distinção necessária entre
receita  e  entrada  para  fins  financeiro-tributários.  5.  A  exclusão  da  despesa  consistente  na
remuneração de empregados e respectivos encargos da base de cálculo do ISS, impõe perquirir a
natureza  das  atividades  desenvolvidas  pela  empresa  prestadora  de  serviços.  Isto  porque  as
empresas  agenciadoras  de  mão-de-obra,  em  que  o  agenciador  atua  para  o  encontro  das  partes,
quais  sejam, o contratante da mão-de-obra e o trabalhador,  que é recrutado pela prestadora na
estrita medida das necessidades dos clientes, dos serviços que a eles prestam, e ainda, segundo as
especificações deles recebidas, caracterizam-se pelo exercício de intermediação, sendo essa a sua
atividade-fim.  6.  Consectariamente,  nos  termos  da  Lei  6.019,  de  3  de  janeiro  de  1974,  se  a
atividade  de  prestação  de  serviço  de  mão-de-obra  temporária  é  prestada  através  de  pessoal
contratado  pelas  empresas  de  recrutamento,  resta  afastada  a  figura  da  intermediação,
considerando-se  a  mão-de-obra  empregada  na  prestação  do  serviço  contratado  como  custo  do
serviço, despesa não dedutível da base de cálculo do ISS. [...] Acórdão submetido ao regime do art.
543-C  do  CPC  e  da  Resolução  STJ  08/2008."  (REsp  1138205  PR,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos especiais  repetitivos,  Rel.  Ministro LUIZ FUX,  PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009,
DJe 01/02/2010)

"[...]  IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS  DE  QUALQUER  NATUREZA  -  ISSQN.  AGENCIAMENTO  DE  MÃO-
DE-OBRA  TEMPORÁRIA.  ATIVIDADE-FIM  DA  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS.  BASE  DE
CÁLCULO.  PREÇO  DO  SERVIÇO.  VALOR  REFERENTE  AOS  SALÁRIOS  E  AOS  ENCARGOS  SOCIAIS.
[...]  A  base  de  cálculo  do  ISS  é  o  preço  do  serviço,  consoante  disposto  no  artigo  9°,  caput,  do
Decreto-Lei  406/68.  2.  As  empresas  de  mão-de-obra  temporária  podem  encartar-se  em  duas
situações,  em  razão  da  natureza  dos  serviços  prestados:  (i)  como  intermediária  entre  o
contratante  da  mão-de-obra  e  o  terceiro  que  é  colocado  no  mercado  de  trabalho;  (ii)  como
prestadora  do  próprio  serviço,  utilizando  de  empregados  a  ela  vinculados  mediante  contrat

Precedentes:

AgRg no REsp  1264990  MG 2011/0124354-2 Decisão:06/05/2014

DJE DATA:19/05/2014

AgRg nos EREsp  1185275  PR 2011/0269044-4 Decisão:24/04/2013

DJE DATA:02/05/2013
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AgRg no REsp  1197799  SP 2010/0106725-2 Decisão:19/06/2012

DJE DATA:22/06/2012

RSTJ VOL.:00227 PG:00231

AgRg no AREsp    25600  DF 2011/0163325-0 Decisão:12/06/2012

DJE DATA:20/06/2012

AgRg no AREsp    60839  MS 2011/0234980-9 Decisão:05/06/2012

DJE DATA:09/08/2012

EDcl no Ag  1225513  SP 2009/0165604-1 Decisão:01/12/2011

DJE DATA:12/12/2011

AgRg no REsp  1189278  SP 2010/0062853-3 Decisão:28/09/2010

DJE DATA:07/10/2010

AgRg nos EREsp   982952  RS 2009/0030541-0 Decisão:25/08/2010

DJE DATA:06/09/2010

AgRg no Ag  1282656  RJ 2010/0032107-0 Decisão:03/08/2010

DJE DATA:13/08/2010

EREsp       1060672  SP 2009/0134960-8 Decisão:09/12/2009

DJE DATA:18/12/2009

REsp        1138205  PR 2009/0084721-6 Decisão:09/12/2009

DJE DATA:01/02/2010

RSSTJ VOL.:00044 PG:00363

REsp         920665  RS 2007/0017517-0 Decisão:25/11/2008

DJE DATA:17/12/2008
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Súmula 77 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP

SÚMULA 77

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP

Enunciado:
A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no
polo passivo das ações relativas às contribuições para o fundo
PIS/PASEP.

Referências Legislativas:
LEG:FED LCP:000026 ANO:1975

LEG:FED DEC:078276 ANO:1976
ART:00009

LEG:FED DEC:084129 ANO:1979

LEG:FED DEL:002052 ANO:1983

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
04/05/1993

Fonte:
DJ DATA:12/05/1993 PG:08903
RSSTJ VOL.:00005 PG:00261
RSTJ VOL.:00049 PG:00133
RT VOL.:00696 PG:00212

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  LEGITIMIDADE  AD  CAUSAM  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  PIS  -  DECRETO-LEI  2.323/87
ART. 18. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CARECE DE LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NAS CAUSAS
EM  QUE  SE  DISCUTE  A  CONSTITUCIONALIDADE,  DA  INCIDÊNCIA  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA
SOBRE A CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS,  NOS TERMOS DO ART. 18 DO DECRETO-LEI 2.323/87.  [...]"
(REsp  6399  CE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
05/10/1992,  DJ  30/11/1992,  p.  22556)

"CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS.  CEF.  ILEGITIMIDADE PASSIVA.  A CEF É  PARTE ILEGÍTIMA PARA
FIGURAR  NO  POLO  PASSIVO  DE  AÇÕES  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  RELATIVAS  ÀS
CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS. [...]" (REsp 18525 BA, Rel. Ministro JOSE DE JESUS FILHO, SEGUNDA
TURMA, julgado em 29/04/1992, DJ 08/06/1992, p. 8606)

"[...]  CONTRIBUIÇÕES  RELATIVAS  AO  PIS/PASEP.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NA QUALIDADE DE MERA ARRECADADORA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA
O  PIS  (PROGRAMA  DE  INTEGRAÇÃO  SOCIAL)  E  PASEP  (PROGRAMA  DE  FORMAÇÃO  DO
PATRIMÔNIO  DO  SERVIDOR  PÚBLICO),  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  É  PARTE  ILEGÍTIMA
PARA  FIGURAR  NO  POLO  PASSIVO  DAS  AÇÕES  DE  REPETIÇÃO  OU  PARA  LIBERAÇÃO  DESSAS
CONTRIBUIÇÕES. [...]"  (REsp 13612 CE, Rel.  Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 26/02/1992,  DJ 30/03/1992,  p.  3964)
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"[...]  EXIGÊNCIA  FISCAL.  PIS/PASEP.  CEF.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  [...]  Sendo  a  CEF  mera
arrecadadora  das  contribuições  litigadas,  carece  ela  de  legitimidade  passiva  'ad  causam'.  Tais
fundos têm, no Conselho Diretor, Órgão do Ministério da Fazenda, a condição de gestor por isso
que, não é ela sujeito passivo da relação processual.  [...]" (REsp 5882 CE, Rel.  Ministro GERALDO
SOBRAL, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/1991, DJ 01/07/1991, p. 9164)

"[...]  PIS/PASEP  -  LEGITIMIDADE  PASSIVA  -  CAIXA  ECONÔMICA.  A  Caixa  Econômica  é  mera
arrecadadora  do  PIS,  não  sendo  parte  legítima  'ad  causam'  passiva.  O  PIS/PASEP  é  arrecadado
pela  União,  representada  pela  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional.  [...]"  (REsp  9603  CE,  Rel.
Ministro  GARCIA  VIEIRA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  20/05/1991,  DJ  17/06/1991,  p.  8189)

"[...]  CONTRIBUIÇÕES  PAGAS  AO  FUNDO  PIS-PASEP.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SENDO MERA AGENTE ARRECADADORA
DAS  CONTRIBUIÇÕES  DESTINADAS  AO  FUNDO  EM  REFERÊNCIA,  GERIDO  POR  CONSELHO
DIRETOR  DESIGNADO  PELO  MINISTRO  DA  FAZENDA,  É  PARTE  ILEGÍTIMA  PARA  RESPONDER
POR  AÇÕES  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  RELATIVAS  ÀS  MENCIONADAS  CONTRIBUIÇÕES.  [...]"
(REsp  6925  PE,  Rel.  Ministro  ILMAR  GALVAO,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  06/02/1991,  DJ
25/02/1991,  p.  1465)

Precedentes:

REsp           6399  CE 1990/0012256-2 Decisão:05/10/1992

DJ DATA:30/11/1992 PG:22556

RSSTJ VOL.:00005 PG:00267

RSTJ VOL.:00049 PG:00137

REsp          18525  BA 1992/0002995-7 Decisão:29/04/1992

DJ DATA:08/06/1992 PG:08606

RSSTJ VOL.:00005 PG:00276

RSTJ VOL.:00049 PG:00147

REsp          13612  CE 1991/0016394-5 Decisão:26/02/1992

DJ DATA:30/03/1992 PG:03964

RSSTJ VOL.:00005 PG:00274

RSTJ VOL.:00031 PG:00429

RSTJ VOL.:00049 PG:00145

REsp           5882  CE 1990/0011096-3 Decisão:05/06/1991

DJ DATA:01/07/1991 PG:09164

RSSTJ VOL.:00005 PG:00265

RSTJ VOL.:00029 PG:00367

RSTJ VOL.:00049 PG:00135
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REsp           9603  CE 1991/0005994-3 Decisão:20/05/1991

DJ DATA:17/06/1991 PG:08189

RSSTJ VOL.:00005 PG:00271

RSTJ VOL.:00049 PG:00142

REsp           6925  PE 1990/0013614-8 Decisão:06/02/1991

DJ DATA:25/02/1991 PG:01465

RSSTJ VOL.:00005 PG:00269

RSTJ VOL.:00049 PG:00140
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Súmula 468 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP

SÚMULA 468

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP

Enunciado:
A base de cálculo do PIS, até a edição da MP n. 1.212/1995, era
o faturamento ocorrido no sexto mês anterior ao do fato
gerador.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED LCP:000007 ANO:1970
ART:00006 PAR:UNICO

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
ART:00002 PAR:00001
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
13/10/2010

Fonte:
DJE DATA:25/10/2010
RSSTJ VOL.:00042 PG:00571
RSTJ VOL.:00220 PG:00726

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...] PIS. SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC 7/70. NORMA QUE SE REFERE À
BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. [...] O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70 não se
refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas à base de cálculo do tributo, que, sob o regime da
mencionada norma, é o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador.  2.
Recurso  Especial  não  provido.  Acórdão  sujeito  ao  regime  do  art.  543-C  do  CPC  e  do  art.  8º  da
Resolução  STJ  8/2008."  (REsp  1127713  SP,  submetido  ao  procedimento  dos  recursos  especiais
repetitivos,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  09/08/2010,  DJe
13/09/2010)
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"[...] AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.º
2.445/88  E  2.449/88.  BASE  DE  CÁLCULO.  SEMESTRALIDADE.  [...]  A  ratio  essendi  da  LC  n.º  07/70
revela inequívoca intenção do legislador em beneficiar o contribuinte com a instituição da base
de  cálculo  consistente  no  faturamento  do  semestre  anterior  (PIS  SEMESTRAL),  máxime  em  se
tratando  de  inovação  no  campo  da  contribuição  social,  funcionando  a  estratégia  fiscal  como
singular  vacatio  legis.  2.  A  opção  do  legislador  de  fixar  a  base  de  cálculo  do  PIS  como  sendo  o
valor  do  faturamento  ocorrido  no  sexto  mês  anterior  ao  da  ocorrência  do  fato  gerador  tem
caráter  político  que  visa,  com  absoluta  clareza,  beneficiar  o  contribuinte,  especialmente,  em
regime inflacionário. 3. A 1ª Turma desta Corte, por meio do Recurso Especial nº 240.938/RS, cujo
acórdão  foi  publicado  no  DJU  de  10/05/2000,  reconheceu  que,  sob  o  regime  da  LC  07/70,  o
faturamento  do  sexto  mês  anterior  ao  da  ocorrência  do  fato  gerador  do  PIS  constitui  a  base  de
cálculo da incidência (Precedentes: REsp n.º 332.487/SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU
de 11/04/2005; AgRg no REsp n.º 652.749/MT, Rel. Min. José Delgado, DJU de 01/02/2005; e REsp n.º
666.561/PR,  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha,  DJ  de  16/11/2004)  [...]"  (REsp  862996  RN,  Rel.
Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  24/06/2008,  DJe  07/08/2008)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  [...]  PIS.  BASE  DE  CÁLCULO.  [...]  É  orientação  assentada  na  1ª
Seção, desde o julgamento do RESP 144.708/RS, aquela segundo a qual o parágrafo único do art. 6º
da LC 7/70 estabelece a base de cálculo do PIS, que é o faturamento do sexto mês anterior ao do
recolhimento.  [...]"  (REsp  935207  SP,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO ZAVASCKI,  PRIMEIRA TURMA,
julgado em 21/08/2007,  DJ  10/09/2007,  p.  205)

"[...]  PIS.  SEMESTRALIDADE.  LEI  COMPLEMENTAR  N.  7/70.  BASE  DE  CÁLCULO.  [...]  O  art.  6º,
parágrafo único,  da Lei Complementar n.  7/70 não se refere ao prazo para recolhimento do PIS,
mas sim à sua base de cálculo.  3.  A base de cálculo do PIS apurada na forma da LC n.  7/70 não
está,  por  ausência  de  previsão  legal,  sujeita  à  atualização  monetária.  [...]"  (REsp  702999  SP,  Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2007, DJ 02/08/2007, p.
441)

"[...] CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS [...] SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO DO
SEXTO MÊS ANTERIOR AO DA OCORRÊNCIA DO FATO IMPONÍVEL -  ART.  6º,  §  ÚNICO DA LC Nº
07/70 [...] Consoante entendimento harmônico de ambas as Turmas integrantes da eg. 1ª Seção, a
base  de  cálculo  do  PIS,  sob  o  regime da  LC  07/70,  é  o  faturamento  do  sexto  mês  anterior  ao  da
ocorrência do fato gerador. [...]" (REsp 748297 SP, Rel.  Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2005, DJ 12/12/2005, p. 336)

"[...]  PIS  -  SEMESTRALIDADE -  BASE DE CÁLCULO [...]  O PIS semestral,  estabelecido na LC 07/70,
diferentemente  do  PIS  REPIQUE  -  art.  3º,  letra  'a'  da  mesma  lei  -  tem  como  fato  gerador  o
faturamento  mensal.  2.  Em  benefício  do  contribuinte,  estabeleceu  o  legislador  como  base  de
cálculo,  entendendo-se  como  tal  a  base  numérica  sobre  a  qual  incide  a  alíquota  do  tributo,  o
faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador - art. 6º, parágrafo único da LC
07/70.  [...]"  (REsp  144708  RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
29/05/2001,  DJ  08/10/2001,  p.  158)
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Precedentes:

REsp        1127713  SP 2009/0045097-8 Decisão:09/08/2010

DJE DATA:13/09/2010

RSSTJ VOL.:00042 PG:00571

REsp         862996  RN 2006/0142800-5 Decisão:24/06/2008

DJE DATA:07/08/2008

REsp         935207  SP 2007/0065061-0 Decisão:21/08/2007

DJ DATA:10/09/2007 PG:00205

REsp         702999  SP 2004/0162148-1 Decisão:12/06/2007

DJ DATA:02/08/2007 PG:00441

REsp         748297  SP 2005/0075466-0 Decisão:03/11/2005

DJ DATA:12/12/2005 PG:00336

REsp         144708  RS 1997/0058140-3 Decisão:29/05/2001

DJ DATA:08/10/2001 PG:00158
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Súmula 461 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - RECEBIMENTO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO

SÚMULA 461

DIREITO TRIBUTÁRIO - RECEBIMENTO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO

Enunciado:
O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório
ou por compensação, o indébito tributário certificado por
sentença declaratória transitada em julgado.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:00004 PAR:UNICO ART:0543C

LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
ART:00165 INC:00001

LEG:FED LEI:008383 ANO:1991
ART:00066 PAR:00002

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
ART:00002 PAR:00001
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
25/08/2010

Fonte:
DJE DATA:08/09/2010
RSSTJ VOL.:00042 PG:00441
RSTJ VOL.:00219 PG:00731

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  SENTENÇA  DECLARATÓRIA  DO  DIREITO  À  COMPENSAÇÃO  DE  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO.
POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. [...] 'A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito
de  crédito  do  contribuinte  que  recolheu  indevidamente  o  tributo,  contém  juízo  de  certeza  e  de
definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é
título  executivo  para  a  ação  visando  à  satisfação,  em  dinheiro,  do  valor  devido'  (REsp  n.
614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki). 2. A opção entre a compensação e o recebimento do
crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito
tributário,  haja  vista  que  constituem,  todas  as  modalidades,  formas  de  execução  do  julgado
colocadas  à  disposição  da  parte  quando  procedente  a  ação  que  teve  a  eficácia  de  declarar  o
indébito.  [...]  Acórdão  submetido  ao  regime  do  art.  543-C  do  CPC  e  da  Resolução  STJ  08/2008."
(REsp 1114404 MG,  submetido ao procedimento dos  recursos  especiais  repetitivos,  Rel.  Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES,  PRIMEIRA SEÇÃO,  julgado em 10/02/2010,  DJe  01/03/2010)
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"[...]  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO  -  SENTENÇA  TRANSITADA  EM  JULGADO  QUE  RECONHECEU  O
DIREITO  À  COMPENSAÇÃO  -  OPÇÃO  POR  RESTITUIÇÃO  VIA  PRECATÓRIO  -  POSSIBILIDADE  [...]
Consoante reiterada jurisprudência deste STJ, pode o contribuinte manifestar a opção de receber
o  indébito  tributário,  certificado  por  sentença  declaratória  transitada  em  julgado,  por  meio  de
precatório ou por compensação, já que ambos constituem formas de execução da decisão judicial.
[...]"  (REsp 891758 SP, Rel.  Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008,
DJe 13/08/2008)

"[...] CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. RESTITUIÇÃO POR VIA DE
PRECATÓRIO.  [...]  'Operado  o  trânsito  em  julgado  de  decisão  que  determinou  a  repetição  do
indébito, é facultado ao contribuinte manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio
de  precatório  regular  ou  mediante  compensação,  pois  ambas  as  modalidades  são  formas  de
execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação' (REsp 667.661/RS,
Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha,  Segunda  Turma,  DJ  06.03.2007).  [...]"  (REsp  798166  RJ,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  11/09/2007,  DJ  22/10/2007,  p.  234)

"[...] VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO
DIREITO DE CRÉDITO CONTRA A FAZENDA PARA FINS DE COMPENSAÇÃO. EFICÁCIA EXECUTIVA
DA  SENTENÇA  DECLARATÓRIA,  PARA  HAVER  A  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  POR  MEIO  DE
PRECATÓRIO. [...] No atual estágio do sistema do processo civil brasileiro não há como insistir no
dogma de que as sentenças declaratórias jamais têm eficácia executiva. O art. 4º, parágrafo único,
do CPC considera 'admissível a ação declaratória ainda que tenha ocorrido a violação do direito',
modificando,  assim,  o  padrão  clássico  da  tutela  puramente  declaratória,  que  a  tinha  como
tipicamente preventiva.  Atualmente,  portanto,  o Código dá ensejo a que a sentença declaratória
possa fazer juízo completo a respeito da existência e do modo de ser da relação jurídica concreta.
2.  Tem eficácia  executiva  a  sentença  declaratória  que  traz  definição  integral  da  norma jurídica
individualizada.  Não há razão alguma, lógica ou jurídica,  para submetê-la,  antes da execução,  a
um  segundo  juízo  de  certificação,  até  porque  a  nova  sentença  não  poderia  chegar  a  resultado
diferente do da anterior, sob pena de comprometimento da garantia da coisa julgada, assegurada
constitucionalmente. E instaurar um processo de cognição sem oferecer às partes e ao juiz outra
alternativa  de  resultado  que  não  um,  já  prefixado,  representaria  atividade  meramente
burocrática  e  desnecessária,  que  poderia  receber  qualquer  outro  qualificativo,  menos  o  de
jurisdicional.  3.  A  sentença  declaratória  que,  para  fins  de  compensação  tributária,  certifica  o
direito de crédito do contribuinte que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza
e de definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação jurídica questionada e, como
tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido. [...]" (EREsp
609266 RS, Rel.  Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,  PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ
11/09/2006, p.  223)
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"[...]  FINSOCIAL.  SENTENÇA  DECLARATÓRIA  QUE  RECONHECEU  O  DIREITO  À  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO.  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  OPÇÃO  POR  RESTITUIÇÃO  VIA  COMPENSAÇÃO  OU
PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. [...]  'Ocorrido o trânsito em julgado da decisão que determinou a
repetição  do  indébito,  é  facultado  ao  contribuinte  manifestar  a  opção  de  receber  o  respectivo
crédito  por  meio  de  precatório  regular  ou  mediante  compensação,  uma  vez  que  constituem,
ambas  as  modalidades,  formas  de  execução  do  julgado  colocadas  à  disposição  da  parte  quando
procedente a ação' (REsp n. 653.181/RS, deste relator). 2. 'A sentença declaratória que, para fins de
compensação  tributária,  certifica  o  direito  de  crédito  do  contribuinte  que  recolheu
indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os
elementos  da  relação  jurídica  questionada e,  como tal,  é  título  executivo  para  a  ação  visando à
satisfação, em dinheiro, do valor devido' (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki). [...]"
(EREsp  502618  RS,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
08/06/2005,  DJ  01/07/2005,  p.  359)

"[...]  SENTENÇA  DECLARATÓRIA  DO  DIREITO  À  COMPENSAÇÃO  DE  INDÉBITO  REFERENTE  AO
FINSOCIAL.  REPETIÇÃO  POR  VIA  DE  PRECATÓRIO.  POSSIBILIDADE.  [...]  A  imposição  da
inauguração de novo processo de conhecimento para o fim de viabilizar a execução de um crédito
sobre cuja existência já houve pronunciamento judicial, declarando certeza quanto aos elementos
desta  relação  jurídica,  representa  penalidade  ao  contribuinte.  2.  Ressalva  do  ponto  de  vista  do
relator no sentido de que a ação declaratória produz sentença da mesma natureza, não elencada
como título judicial apto à execução. Assentado o an debeatum, impõe-se liquidá-lo, para fins de
execução,  sem  incidir  no  vício  nulla  executio  sine  titulo.  Impossibilidade  de  compensação
reconhecida em decisão declaratória por força da extinção da empresa. Pretensão de execução do
provimento  contra  a  Fazenda.  Descabimento.  3.  Na  hipótese  de  obtenção  de  decisão  judicial
favorável, proferida em ação condenatória, abre-se ao contribuinte a possibilidade de executar o
título  judicial  em  repetição  de  indébito  com  posterior  emissão  de  precatório,  o  direito  à
compensação  tributária,  utilizando-se,  para  tanto,  da  eficácia  declaratória  da  sentença  de
condenação.  Precedentes.  4.  Deveras,  tratando-se  de  pedido  declaratório  puro,  a  sentença  não
comporta  execução,  porquanto  seu  objeto  é  o  acertamento  de  determinada  relação  jurídica.
Consectariamente  a  procedência  de  demanda  declaratória  não  tem  o  condão  de  inaugurar  a
execução forçada, porquanto a decisão judicial, in casu, não possui carga condenatória, fazendo-
se mister prévia liquidação nos autos da execução contra a Fazenda Pública. [...]" (REsp 526655 SC,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2004, DJ 14/03/2005, p. 200)
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"[...]  DIREITO  À  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  VIA  COMPENSAÇÃO  ASSEGURADO  POR  DECISÃO
TRANSITADA  EM  JULGADO.  EXECUÇÃO.  OPÇÃO  POR  RESTITUIÇÃO  EM  ESPÉCIE  DOS  CRÉDITOS
VIA  PRECATÓRIO.  POSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  À  COISA  JULGADA.  AUSÊNCIA.  [...]  Operado  o
trânsito  em  julgado  da  decisão  que  determinou  a  repetição  do  indébito,  é  facultado  ao
contribuinte manifestar a  opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório regular
ou  compensação,  eis  que  constituem,  ambas  as  modalidades,  formas  de  execução  do  julgado
colocadas  à  disposição  da  parte  quando  procedente  a  ação.  2.  Não  há  na  hipótese  dos  autos
violação  à  coisa  julgada,  pois  a  decisão  que  reconheceu  o  direito  do  autor  à  compensação  das
parcelas pagas indevidamente fez surgir para o contribuinte um crédito que pode ser quitado por
uma  das  formas  de  execução  do  julgado  autorizadas  em  lei,  quais  sejam,  a  restituição  via
precatório  ou  a  própria  compensação  tributária.  3.  Por  derradeiro,  registre-se  que  todo
procedimento executivo se instaura no interesse do credor CPC,  art.  612 e nada impede que em
seu  curso  o  débito  seja  extinto  por  formas  diversas  como  o  pagamento  propriamente  dito  -
restituição em espécie via precatório,  ou pela compensação.  [...]"  (REsp 551184 PR,  Rel.  Ministro
CASTRO MEIRA,  SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2003,  DJ  01/12/2003,  p.  341)

Precedentes:

REsp        1114404  MG 2009/0085329-5 Decisão:10/02/2010

DJE DATA:01/03/2010

REVJMG VOL.:00192 PG:00370

RSSTJ VOL.:00042 PG:00441

REsp         891758  SP 2006/0216067-3 Decisão:24/06/2008

DJE DATA:13/08/2008

REsp         798166  RJ 2005/0191225-8 Decisão:11/09/2007

DJ DATA:22/10/2007 PG:00234

EREsp        609266  RS 2006/0041965-5 Decisão:23/08/2006

DJ DATA:11/09/2006 PG:00223

EREsp        502618  RS 2003/0199753-9 Decisão:08/06/2005

DJ DATA:01/07/2005 PG:00359

REsp         526655  SC 2003/0040819-1 Decisão:17/02/2004

DJ DATA:14/03/2005 PG:00200

LEXSTJ VOL.:00188 PG:00106

REsp         551184  PR 2003/0114629-1 Decisão:21/10/2003

DJ DATA:01/12/2003 PG:00341
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Súmula 355 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS

SÚMULA 355

DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS

Enunciado:
É válida a notificação do ato de exclusão do programa de
recuperação fiscal do Refis pelo Diário Oficial ou pela Internet.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:009964 ANO:2000
ART:00003 INC:00004 ART:00009 INC:00003

LEG:FED RES:000020 ANO:2001
(COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
25/06/2008

Fonte:
DJE DATA:08/09/2008
RSSTJ VOL.:00031 PG:00085
RSTJ VOL.:00211 PG:00544

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  REFIS  -  EXCLUSÃO  -  INTIMAÇÃO  -  LEI  9.784/99  -  INAPLICABILIDADE  -  LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA - LEI 9.964/2000 - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. [...] A jurisprudência da Primeira e da
Segunda  Turma  desta  Corte  está  pacificada  no  sentido  da  inaplicabilidade  da  Lei  9.784/99  para
regramento do procedimento de exclusão do REFIS, que é disciplinado por legislação específica, a
saber,  a  Lei  9.964/00.  [...]"  (REsp  842906  DF,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  06/05/2008,  DJe  19/05/2008)

"[...]  REFIS.  LEGITIMIDADE  DA  EXCLUSÃO  POR  MEIO  DO  DIÁRIO  OFICIAL  E  DA  INTERNET.
AFASTAMENTO  DA  LEGISLAÇÃO  SUBSIDIÁRIA  (LEI  9.784/99).  [...]  Nos  termos  do  art.  69  da  Lei
9.784/99,  'os  processos  administrativos  específicos  continuarão  a  reger-se  por  lei  própria,
aplicando-se-lhes  apenas  subsidiariamente  os  preceitos  desta  Lei'.  Considerando  que  o  REFIS  é
regido  especificamente  pela  Lei  9.964/2000,  a  sua  incidência  afasta  a  aplicação  da  norma
subsidiária (Lei 9.784/99). 2. Não há ilegalidade na exclusão do REFIS sem a intimação pessoal do
contribuinte,  efetuando-se a notificação por meio do Diário Oficial  e  da Internet,  nos termos do
art. 9º, III, da Lei 9.964/2000, c/c o art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor do Programa. [...]"
(AgRg no Ag 902614 PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007,
DJ 12/12/2007, p. 397)
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"[...]  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  PESSOAL  PARA  EXCLUSÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DO  REFIS.
NOTIFICAÇÃO POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL E DA INTERNET. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DO REFIS.  [...]  A Lei 9.784/99,  que regula o processo administrativo da
Administração  Pública  Federal  prevê  em  seu  art.  69,  que  suas  normas  somente  se  aplicam
subsidiariamente, nos procedimentos regulados por normas específicas. Dispondo a lei do REFIS
sobre determinada matéria, afasta-se a incidência da Lei 9.784/99. 6. A legislação do Programa de
Recuperação Fiscal  -  REFIS,  'regime especial  de consolidação e  parcelamento dos débitos  fiscais'
(Lei  9.964/00,  art.  2º),  ao  qual  o  contribuinte  adere  mediante  'aceitação  plena  e  irretratável  de
todas  as  condições'  (art.  3º,  IV),  prevê  a  notificação  da  exclusão  do  devedor  por  meio  do  Diário
Oficial  e  da Internet (Lei  9.964/00,  art.  9º,  III,  c/c  art.  5º  da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor).
[...]"  (REsp  976509  SC,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
04/10/2007,  DJ  25/10/2007,  p.  150)

"[...] REFIS. [...] EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTE INADIMPLENTE. PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO OFICIAL
DE  IMPRENSA  E  INTERNET.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA  LEI  Nº  9.964/00.  NOTIFICAÇÃO
PESSOAL.  DESNECESSIDADE.  LEI  Nº  9.784/99.  NÃO-INCIDÊNCIA.  [...]  Enquanto  a  legislação  do
REFIS alude à publicação do ato de exclusão do contribuinte no Diário Oficial da União e na rede
mundial  de  computadores,  o  diploma  reitor  do  processo  administrativo  federal  requer  a
intimação  do  interessado  para  a  ciência  da  decisão.  4.  Antinomia  aparente  de  normas  que  se
resolve pela aplicação dos critérios cronológico e da especialidade. 5. O fato de a Lei do REFIS ser
posterior  já  é  um  indicativo  de  que  deve  prevalecer  sobre  aquela  que  rege  o  processo
administrativo  federal.  6.  Se,  ao  disciplinar  especificamente  (e,  portanto,  com  mais  precisão)  o
REFIS, o legislador entendeu que a forma de exclusão do contribuinte seria regulamentada pelo
Executivo e esse Poder, sem exorbitar da delegação, editou norma no sentido de que a publicação
do  ato  no  Órgão  Oficial  de  Imprensa  e  na  internet  é  suficiente  à  ciência  da  empresa  em  mora,
despicienda  a  sua  notificação  pessoal.  [...]"  (REsp  761128  RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  17/05/2007,  DJ  29/05/2007,  p.  274)

"[...] REFIS. INADIMPLÊNCIA. EXCLUSÃO. INTIMAÇÃO DA DECISÃO ATRAVÉS DE ÓRGÃO OFICIAL
DE  IMPRENSA  E  DA  INTERNET.  POSSIBILIDADE.  [...]  Na  esteira  da  firme  jurisprudência  deste
colendo Tribunal, 'a Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo da Administração Pública
Federal  prevê  em  seu  art.  69,  que  suas  normas  somente  se  aplicam  subsidiariamente,  nos
procedimentos regulados por normas específicas. A legislação do Programa de Recuperação Fiscal
- REFIS, 'regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais' (Lei 9.964/00, art. 2º),
ao qual o contribuinte adere mediante 'aceitação plena e irretratável de todas as condições' (art.
3º,  IV),  prevê a notificação da exclusão do devedor por meio do Diário Oficial  e da Internet (Lei
9.964/00,  art.  9º,  III,  c/c  art.  5º  da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor)'  (REsp nº  601.208/PR,  Rel.
Min.  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  DJ  de  23/08/2004,  p.  137).  [...]"  (AgRg  no  REsp  917241  RS,  Rel.
Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  24/04/2007,  DJ  24/05/2007,  p.  340)
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"[...]  REFIS.  INADIMPLÊNCIA.  ATO  DE  EXCLUSÃO.  PUBLICAÇÃO  EM  ÓRGÃO  OFICIAL  DE
IMPRENSA  E  NA  INTERNET.  POSSIBILIDADE.  LEI  9.964/2000.  NOTIFICAÇÃO  PESSOAL.
DESNECESSIDADE.  LEI  9.784/99.  NÃO  INCIDÊNCIA.  [...]  A  Lei  9.964/00  (legislação  específica  do
REFIS),  regime  posterior  e  especial  que  afasta  o  geral  (Lei  9.784/99),  determina  que  o
procedimento  de  exclusão  do  programa  será  disciplinado  por  normas  regulamentares  (art.  9º,
inciso  III).  2.  O  Poder  Executivo,  sem  exorbitar  da  delegação,  editou  regra  no  sentido  de  que  a
publicação  do  ato  no  Órgão  Oficial  de  Imprensa  e  na  internet  é  suficiente  para  a  ciência  do
contribuinte. [...]" (REsp 638425 DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 14/11/2006, DJ 13/09/2007, p. 183)
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"[...]  REFIS.  EXCLUSÃO  POR  INADIMPLÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  PESSOAL.  LEI
9.964/00.  PREVISÃO  DE  NOTIFICAÇÃO  VIA  INTERNET  E  POR  MEIO  DO  DIÁRIO  OFICIAL.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI 9.784/99. [...] Cuida-se de ação, com pedido de tutela antecipada,
ajuizada  por  Rosin  Distribuidora  de  Produtos  Têxteis  Ltda.  e  Outra  em  desfavor  da  Fazenda
Nacional  objetivando  as  suas  reinclusões  no  Programa  de  Recuperação  Fiscal  -  REFIS.  Após  a
concessão da tutela antecipada, sobreveio sentença julgando procedente o pedido para assegurar
às  autoras  as  suas  manutenções  no  REFIS  até  que  fosse  instaurado  processo  administrativo  em
que lhe fosse franqueada ampla defesa.  As autoras opuseram embargos de declaração,  os quais
foram  rejeitados.  Irresignada,  a  ré  interpôs  apelação  alegando  que  o  REFIS  é  um  programa
destinado  a  promover  a  regularização  de  créditos  da  Fazenda  Nacional  e  do  INSS,  mediante
adesão voluntária por meio de termo de opção, com requisitos e condições pré-estabelecidos em
lei  e  conhecidos  integralmente  pelos  optantes,  cabendo  à  empresa  excluída  a  oportunidade  de
manifestação, com sentido de defesa, acerca da causa da exclusão, sanando eventual equívoco da
medida. À apelação foi dado provimento, figurando como apeladas todas as autoras, a fim de que
fossem  excluídas  do  programa,  consoante  as  seguintes  razões:  a)  a  adesão  ao  programa  é
voluntária e implica em confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados, anuência e
conhecimento  de  todas  as  condições  procedimentais;  b)  não  se  sustentam  as  alegações  das
apeladas de não observância do contraditório e falta da oportunidade de ampla defesa, pois, em
momento algum, faz prova da devida quitação; c) sendo disciplinado por lei própria, é indevida a
tentativa de se inserir o REFIS na disciplina do procedimento administrativo comum do Decreto
nº 70.235/72 ou da Lei nº 9.784/99; d) se toda a operacionalização do programa REFIS se deu por
meio  eletrônico  desde  a  sua  adesão  e  com  todas  as  informações  circulando  pela  Internet,  não
assiste  direito  para  contestá-la  aquele  que  dela  se  valeu  para  solicitar  sua  inclusão  no
retromencionado  programa.  Insurgindo-se  pela  via  especial,  as  autoras  argumentam  que:  a)  o
acórdão recorrido lhes negou o direito de apresentarem defesa na esfera administrativa à decisão
que determinou as suas exclusões do programa, não tendo sido, também, respeitada a forma de
intimação prevista nos arts. 26 e 28 da Lei nº 9.784/99; b) a Portaria nº 69/02 encontra-se eivada de
ilegalidades, já que ofende o preceituado nos arts. 2º, parágrafo único, X; 26, §§ 3º, 4º e 5º; 28; e 56;
da Lei nº 9.784/99. Aponta violação dos arts. 2º, parágrafo único, X; 26, §§ 3º, 4º e 5º; 28; e 56; da
Lei nº 9.784/99. Apresentadas contra-razões defendendo a manutenção do aresto vergastado. 2. A
Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo da Administração Pública Federal, dispõe, em
seu art. 69, que suas normas somente se aplicam subsidiariamente aos procedimentos regulados
por normas específicas. 3. A Lei 9.964/00 é específica, tendo sido criada para regular o Programa
de Recuperação Fiscal - REFIS, regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais,
ao qual o contribuinte adere mediante aceitação plena e irretratável de todas as suas condições.
Em seu art.  9º,  III,  é expressa ao consignar que a notificação da exclusão do devedor deverá ser
feita por meio do Diário Oficial e da Internet. [...]" (REsp 778003 DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 05/12/2005, p. 246)

Precedentes:

REsp         842906  DF 2006/0085293-1 Decisão:06/05/2008

DJE DATA:19/05/2008

RSSTJ VOL.:00031 PG:00123
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AgRg no Ag   902614  PR 2007/0113110-0 Decisão:13/11/2007

DJ DATA:12/12/2007 PG:00397

RSSTJ VOL.:00031 PG:00089

REsp         976509  SC 2007/0188826-0 Decisão:04/10/2007

DJ DATA:25/10/2007 PG:00150

RSSTJ VOL.:00031 PG:00129

REsp         761128  RS 2005/0101408-0 Decisão:17/05/2007

DJ DATA:29/05/2007 PG:00274

RSSTJ VOL.:00031 PG:00105

AgRg no REsp   917241  RS 2007/0007839-3 Decisão:24/04/2007

DJ DATA:24/05/2007 PG:00340

RSSTJ VOL.:00031 PG:00092

REsp         638425  DF 2004/0005289-3 Decisão:14/11/2006

DJ DATA:13/09/2007 PG:00183

RSSTJ VOL.:00031 PG:00100

REsp         778003  DF 2005/0144992-6 Decisão:08/11/2005

DJ DATA:05/12/2005 PG:00246

RSSTJ VOL.:00031 PG:00113
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Súmula 437 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS

SÚMULA 437

DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS

Enunciado:
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário superior a
quinhentos mil reais para opção pelo Refis pressupõe a
homologação expressa do comitê gestor e a constituição de
garantia por meio do arrolamento de bens.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED LEI:009964 ANO:2000
ART:00003 PAR:00004 PAR:00005

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
ART:00002 PAR:00001
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
14/04/2010

Fonte:
DJE DATA:13/05/2010
RSSTJ VOL.:00042 PG:00089
RSTJ VOL.:00218 PG:00705

Excerto dos Precedentes Originários:
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"[...]  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO  CPC.  REFIS.
SUSPENSÃO  DA  EXECUÇÃO.  NECESSIDADE  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  OPÇÃO,  CONDICIONADA  À
GARANTIA DO DÉBITO. ARROLAMENTO DE BENS. SÚMULA 07 DO STJ. [...] A Lei 9.964/2000, que
instituiu o  Programa de Recuperação Fiscal  -  REFIS,  dispõe que,  in  verbis:  'Art.  3o A opção pelo
Refis sujeita a pessoa jurídica a: (...) § 3o A opção implica manutenção automática dos gravames
decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal. § 4o
Ressalvado o disposto no § 3o, a homologação da opção pelo Refis é condicionada à prestação de
garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio,
na  forma  do  art.  64  da  Lei  no  9.532,  de  10  de  dezembro  de  1997.  §  5o  São  dispensadas  das
exigências  referidas  no  §  4o  as  pessoas  jurídicas  optantes  pelo  Simples  e  aquelas  cujo  débito
consolidado  seja  inferior  a  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais).  (...)'  2.  Destarte,  o  referido
diploma legal erige duas espécies de tratamento às empresas que optarem pelo parcelamento do
débito  mediante  adesão  ao  REFIS,  quais  sejam:  a)  às  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  ou  cujo
débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),  a homologação tácita da
opção,  de  per  si,  implica,  automaticamente,  a  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  tributário,
sendo  prescindível  o  oferecimento  de  garantia  ou  arrolamento  de  bens;  b)  às  empresas  cujos
débitos  sejam  superiores  ao  limite  supracitado,  a  homologação  da  adesão  ao  REFIS  deve  ser
realizada  expressamente  pelo  Comitê  Gestor,  com a  consequente  suspensão  da  exigibilidade  do
crédito  tributário,  desde  que  tenha  sido  prestada  garantia  suficiente  ou,  facultativamente,  a
critério da pessoa jurídica, tenha havido o arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio,
na forma do art.  64,  da Lei  9.532/97.  3.  'É  pacífico  o  entendimento desta  Primeira Seção de que,
nos  casos  de  adesão  ao  REFIS,  suspender-se-á  a  execução  fiscal  somente  após  a  expressa
homologação  da  opção  pelo  respectivo  Comitê  Gestor,  a  qual  está  condicionada,  no  entanto,
quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à
apresentação  de  garantia.  No  caso  de  débitos  superiores  a  R$500.000,  00  (quinhentos  mil  reais)
não ocorre homologação tácita,  que a  lei  permite  apenas em relação às  empresas optantes  pelo
SIMPLES e com débitos inferiores a R$500.000,00.' (EREsp 447.184/PR, Rel. Ministro João Otávio de
Noronha,  DJ  02.08.2004).  [...]  Acórdão submetido ao regime do art.  543-C do CPC e  da Resolução
STJ  08/2008."  (REsp  1133710  GO,  submetido  ao  procedimento  dos  recursos  especiais  repetitivos,
Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  25/11/2009,  DJe  18/12/2009)

"[...]  REFIS.  SUSPENSÃO  DA  EXECUÇÃO  FISCAL.  NECESSIDADE  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  OPÇÃO,
CONDICIONADA  À  GARANTIA  DO  DÉBITO.  [...]  'Nos  casos  de  adesão  ao  REFIS,  suspender-se-á  a
execução fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a
qual está condicionada, no entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil
reais),  ao  arrolamento  de  bens  ou  à  apresentação  de  garantia.  No  caso  de  débitos  superiores  a
R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre homologação tácita, que a lei permite apenas em
relação  às  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  e  com  débitos  inferiores  a  R$500.000,00'  (EREsp
447.184/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 02.08.04). [...]" (AgRg no REsp 1079942 SP, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 18/12/2008)
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"[...]  EXECUÇÃO FISCAL.  INGRESSO NO REFIS.  DÉBITO SUPERIOR A  R$  500.000,  00.  SUSPENSÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  PRESTAÇÃO  DE  GARANTIA  E  HOMOLOGAÇÃO.
INEXISTÊNCIA  DE  HOMOLOGAÇÃO  TÁCITA.  ACÓRDÃO  ASSENTADO  EM  MATÉRIA  FÁTICA.
SÚMULA  7/STJ.  INCIDÊNCIA.  [...]  A  instância  de  origem  concluiu,  a  par  dos  elementos  de  prova
existentes  nos  autos,  que  o  débito  consolidado  ultrapassa  o  valor  de  R$  500.000,00  (quinhentos
mil  reais),  o  que  exige  a  homologação  expressa.  Concluiu,  ainda,  pela  necessidade  de
homologação  expressa  para  suspensão  da  execução  fiscal,  assim  como  ressaltou  que  o
arrolamento de bens constitui uma condição para a referida homologação, nos termos do artigo
3º, § 4º, da Lei nº 9.964/00, desde que atendidas, o que não é o caso, todas as exigências do Comitê
Gestor.  Além disso,  ao compulsar as guias de recolhimento acostadas aos autos,  observou que a
recorrente  vem efetuando o  pagamento de quantias  simbólicas,  inviabilizando,  assim,  qualquer
perspectiva de recebimento do valor total pelo credor. Assentou, por fim, que 'existe informação
de  exclusão  da  agravante  do  Programa,  conforme  cópia  de  fls.  75.'  2.  É  cediço  o  entendimento
desta  Corte  no  sentido  que  nos  casos  em  que  os  débitos  sejam  superiores  a  R$  500.000,00
(quinhentos mil reais) faz necessário que haja a homologação expressa do Comitê gestor do Refis,
sem o que não poderá ser suspensa a exigibilidade do crédito. Ademais, a prestação de garantia
ou o arrolamento de bens constitui condição para a referida suspensão, não se caracterizando a
homologação tácita pelo simples decurso do prazo. 3. A recorrente, contudo, insiste em reafimar
que: a) ocorreu a homologação tácita; b) o débito é inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
c) cumpriu todas as exigências para garantia do referido débito. Outrossim, insiste em alegar que
vem pagando assiduamente as parcelas do Refis - estando, portanto, ativa no referido programa.
4. Não se mostra viável, nesta esfera recursal, desconstituir a premissa em que se assenta o aresto
a quo por demandar análise de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. [...]" (AgRg
no  REsp  956516  RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
21/10/2008,  DJe  21/11/2008)

"[...]  PROGRAMA  DE  RECUPERAÇÃO  FISCAL  -  REFIS.  INGRESSO.  DÉBITO  SUPERIOR  A  R$
500.000,00.  NECESSIDADE  DE  GARANTIA  DO  DÉBITO  E  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  OPÇÃO  PELO
COMITÊ GESTOR. [...] O ingresso do contribuinte no REFIS acarreta a suspensão da exigibilidade
dos créditos, que fica condicionada à homologação da opção pelo Comitê Gestor (arts. 4º, 5º, §§ 4º
e  5º,  e  10  do  Decreto  3.431/00),  encarregado  de  implementar  os  procedimentos  necessários  à
execução do referido programa. 2. Com relação às dívidas superiores ao limite estabelecido pelo
citado  dispositivo  legal,  a  homologação  da  opção  pelo  REFIS  por  parte  do  Comitê  Gestor  e  a
conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito ficam condicionadas à prestação de garantia
no valor do débito ou ao arrolamento de bens,  não se podendo admitir que a caracterização da
homologação tácita, pelo decurso do prazo estipulado para apreciação do pedido, tenha o condão
de  afastar  essa  exigência  legal  (ERESP  715759/SC,  1ª  Seção,  Min.  Herman  Benjamin,  DJ  de
08/10/2007).  [...]"  (REsp  871758  PR,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado  em  26/08/2008,  DJe  04/09/2008)
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"REFIS.  LEI  Nº  9.964/2000.  OPÇÃO  PELO  PARCELAMENTO.  HOMOLOGAÇÃO  TÁCITA.  DÉBITO
SUPERIOR  A  R$  500.000,00.  GARANTIA  INTEGRAL.  EXCLUSÃO.  [...]  Consoante  a  firme
jurisprudência  da  eg.  Primeira  Seção,  'em  se  tratando  de  débito  superior  a  R$  500.000,00
(quinhentos mil reais), a suspensão do executivo fiscal depende da prévia homologação da opção
do  REFIS  pela  autoridade  administrativa,  que  está  condicionada  à  prestação  de  garantia  ou  ao
arrolamento  de  bens'  (EREsp  nº  512.638/SC).  II  -  Neste  panorama,  tendo  o  Tribunal  a  quo
entendido que 'a  agravante  não ofereceu garantias  suficientes,  limitando-se  a  arrolar  um único
imóvel,  no valor  de R$381.294,77,  como garantia,  na via  administrativa,  não informando outros
bens  e  direitos  constantes  de  suas  declarações  de  renda  e  balanços  patrimoniais,  tais  como
terrenos,  edifícios,  construções  e  outros  bens  móveis',  resta  prejudicada  a  análise  do  recurso
especial  que  objetiva  a  reforma  do  entendimento  esposado,  alegando  o  cumprimento  das
exigências  sobre  a  garantia  do  débito  para  ingresso  no  REFIS,  porquanto  esbarra  no  óbice
sumular  07/STJ.  III  -  A  questão acerca  da legalidade da exigência  da garantia  integral  do  débito
não  foi  debatida  nos  autos,  carecendo  do  necessário  prequestionamento,  ademais,  o
entendimento  desta  Corte  acerca  do  assunto  é  no  sentido  de  que  a  prestação  da  garantia  deve
corresponder a integralidade do débito. [...]" (AgRg no REsp 917432 PR, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/08/2007, DJ 20/09/2007, p. 257)

"[...]  REFIS.  SUSPENSÃO  DA  EXECUÇÃO.  NECESSIDADE  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  OPÇÃO,
CONDICIONADA  À  GARANTIA  DO  DÉBITO.  [...]  Hipótese  em  que,  configurada,  à  época,  a
divergência entre o acórdão embargado (que entende pela suspensão da Execução Fiscal antes da
homologação,  pelo  Comitê  Gestor,  da  opção  do  contribuinte  pelo  REFIS)  e  os  acórdãos
confrontados  (que,  para  a  suspensão  da  Execução,  entendem  pela  necessidade  de  homologação
expressa, após a garantia do débito ou arrolamento de bens, exceto no caso de pessoas jurídicas
optantes pelo Simples ou aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000, 00), aplica-se
o  posicionamento  pacificado  na  Primeira  Seção,  no  sentido  dos  acórdãos  paradigmas.  2.  'É
pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-
á a execução fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor,
a  qual  está condicionada,  no entanto,  quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos
mil reais), ao arrolamento de bens ou à apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a
R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre homologação tácita, que a lei permite apenas em
relação  às  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  e  com  débitos  inferiores  a  R$500.000,00.'  (EREsp
447.184/PR,  Rel.  Ministro  João  Otávio  de  Noronha,  DJ  02.08.2004).  [...]"  (EREsp  715759  SC,  Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  09/05/2007,  DJ  08/10/2007,  p.  205)

Súmulas Organizadas por Ramo do Direito | Súmula 437

scon.stj.jus.br/SCON/ 2453/2501



"[...]  EXECUÇÃO  FISCAL.  SUSPENSÃO.  REFIS.  HOMOLOGAÇÃO  TÁCITA.  DÉBITO  SUPERIOR  A  R$
500.000,00. IMPOSSIBILIDADE SEM PRESTAÇÃO DE GARANTIA OU ARROLAMENTO DE BENS. [...]
Trata-se de agravo regimental interposto por Blufix Indústria e Comércio Ltda. diante da decisão
que  negou  seguimento  a  embargos  de  divergência  com  aplicação  da  Súmula  168/STJ  e  por
ausência  de  demonstração  da  divergência  alegada.  Sustenta  a  agravante  que  o  dissídio  restou
comprovado,  conforme  determina  o  RISTJ,  e  que  o  tema  em  debate  não  enseja  a  aplicação  do
enunciado  sumular  nº  168/STJ.  Defende,  por  fim,  que  seja  suspensa  a  ação  de  execução  fiscal,
enquanto permanecer no Programa REFIS e continuar efetuando o pagamento dos valores objeto
do parcelamento. 2. Deve ser mantida a decisão singular. Está uniforme na 1ª Seção do STJ (EREsp
512638/SC)  o  entendimento  de  que:  'em  se  tratando  de  débito  superior  a  R$  500.000,00
(quinhentos mil reais), a suspensão do executivo fiscal depende da prévia homologação da opção
do  REFIS  pela  autoridade  administrativa,  que  está  condicionada  à  prestação  de  garantia  ou  ao
arrolamento de bens'.  [...]"  (AgRg nos EREsp 388570 SC, Rel.  Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/12/2005, DJ 06/03/2006, p.  140)

"[...]  REFIS.  DÉBITO  SUPERIOR  A  R$  500.000,00.  NECESSIDADE  DE  GARANTIA  DO  DÉBITO  E  DE
HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO PELO COMITÊ GESTOR. [...]" (EDcl no AgRg nos EREsp 415587 SC, Rel.
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  18/10/2004,  DJ  03/11/2004,  p.
123)

"[...] ADESÃO AO REFIS. DÉBITO QUE EXCEDE A R$500.000,00. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.
IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  PRESTAÇÃO  DE  GARANTIA  E  HOMOLOGAÇÃO  EXPRESSA
DO  COMITÊ  GESTOR.  [...]  É  pacífico  o  entendimento  desta  Primeira  Seção  de  que,  nos  casos  de
adesão  ao  REFIS,  suspender-se-á  a  execução  fiscal  somente  após  a  expressa  homologação  da
opção  pelo  respectivo  Comitê  Gestor,  a  qual  está  condicionada,  no  entanto,  quando  os  débitos
excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais),  ao arrolamento de bens ou à apresentação de
garantia.  2.  No  caso  de  débitos  superiores  a  R$500.000,00  (quinhentos  mil  reais)  não  ocorre
homologação tácita,  que  a  lei  permite  apenas  em relação às  empresas  optantes  pelo  SIMPLES e
com débitos  inferiores  a  R$500.000,00.  3.  Lei  9.964/00,  art.  3º,  §§  4º  e  5º.  [...]"  (EREsp 447184  PR,
Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  23/06/2004,  DJ
02/08/2004,  p.  288)

"[...] REFIS - DÉBITO SUPERIOR A R$ 500.000,00 - PRESTAÇÃO DE GARANTIA OU ARROLAMENTO
DE  BENS  -  NECESSIDADE  DE  HOMOLOGAÇÃO  EXPRESSA  DO  COMITÊ  GESTOR  -  EXECUÇÃO
FISCAL - SUSPENSÃO - IMPOSSIBILIDADE. [...] Nos termos da Lei 9.964/2000, os débitos superiores
a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), só se beneficiam com a suspensão da exigibilidade quando
prestada garantia ou arrolados de bens e tiverem homologada a opção. 2. Quando os débitos são
superiores  a  R$  500.000,00,  inexiste  homologação  tácita,  restrita  esta  às  empresas  optantes  do
SIMPLES  e  com  débitos  inferiores  a  R$  500.000,00.  3.  Prosseguimento  da  execução  fiscal.  [...]"
(EREsp 449292 RS,  Rel.  Ministra  ELIANA CALMON,  PRIMEIRA SEÇÃO,  julgado em 12/11/2003,  DJ
19/12/2003,  p.  309)

Precedentes:

REsp        1133710  GO 2009/0136168-1 Decisão:25/11/2009
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DJE DATA:18/12/2009

RSSTJ VOL.:00042 PG:00089

AgRg no REsp  1079942  SP 2008/0172381-0 Decisão:25/11/2008

DJE DATA:18/12/2008

AgRg no REsp   956516  RJ 2007/0033618-3 Decisão:21/10/2008

DJE DATA:21/11/2008

REsp         871758  PR 2006/0164537-3 Decisão:26/08/2008

DJE DATA:04/09/2008

AgRg no REsp   917432  PR 2007/0008758-2 Decisão:16/08/2007

DJ DATA:20/09/2007 PG:00257

EREsp        715759  SC 2005/0080279-0 Decisão:09/05/2007

DJ DATA:08/10/2007 PG:00205

AgRg nos EREsp   388570  SC 2005/0113458-6 Decisão:12/12/2005

DJ DATA:06/03/2006 PG:00140

EDcl no AgRg nos EREsp   415587  SC 2003/0208065-7 Decisão:18/10/2004

DJ DATA:03/11/2004 PG:00123

EREsp        447184  PR 2003/0085229-5 Decisão:23/06/2004

DJ DATA:02/08/2004 PG:00288

EREsp        449292  RS 2003/0060383-9 Decisão:12/11/2003

DJ DATA:19/12/2003 PG:00309
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Súmula 640 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - REINTEGRA

SÚMULA 640

DIREITO TRIBUTÁRIO - REINTEGRA

Enunciado:
O benefício fiscal que trata do Regime Especial de
Reintegração de Valores Tributários para as Empresas
Exportadoras (REINTEGRA) alcança as operações de venda de
mercadorias de origem nacional para a Zona Franca de
Manaus, para consumo, industrialização ou reexportação para
o estrangeiro.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:012546 ANO:2011
ART:00008

LEG:FED LEI:013670 ANO:2018

LEG:FED LEI:013043 ANO:2014

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
18/02/2020

Fonte:
DJE DATA:19/02/2020
RSSTJ VOL.:00048 PG:00407
RSTJ VOL.:00256 PG:00716

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  VENDAS EFETUADAS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS.  EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO
BRASILEIRA  PARA  O  ESTRANGEIRO.  LEI  12.456/2011.  POSSIBILIDADE.  [...]  Nos  termos  da
jurisprudência  desta  Corte,  a  alienação  de  mercadorias  para  empresas  estabelecidas  na  Zona
Franca  de  Manaus  equivale  à  venda  efetivada  para  empresas  estabelecidas  no  exterior,  para
efeitos  fiscais,  razão  pela  qual,  o  contribuinte  faz  jus  ao  benefício  instituído  no  Reintegra.  [...]"
(AgInt  no  REsp  1703251  RS,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
19/03/2019,  DJe  22/03/2019)

"[...]  VENDAS EFETUADAS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS.  EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO
BRASILEIRA  PARA  O  ESTRANGEIRO.  LEI  12.456/2011.  POSSIBILIDADE.  [...]  Nos  termos  da
jurisprudência  desta  Corte,  a  alienação  de  mercadorias  para  empresas  estabelecidas  na  Zona
Franca  de  Manaus  equivale  à  venda  efetivada  para  empresas  estabelecidas  no  exterior,  para
efeitos  fiscais,  razão  pela  qual,  o  contribuinte  faz  jus  ao  benefício  instituído  no  Reintegra.  [...]"
(AgInt  no  REsp  1719493  RS,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
12/03/2019,  DJe  15/03/2019)
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"[...]  MERCADORIA  DESTINADA  À  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS.  EQUIPARAÇÃO  À  EXPORTAÇÃO.
CONTRIBUINTE  ENQUADRADO  NESSA  SITUAÇÃO.  EXTENSÃO  DO  BENEFÍCIO  FISCAL  DO
'REINTEGRA'. POSSIBILIDADE. [...] A venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus
equivale  à  exportação  de  produto  brasileiro  para  o  exterior,  para  efeitos  fiscais,  nos  termos  do
Decreto-lei  n.  288/67.  Por  conseguinte,  o  contribuinte  enquadrado  nessas  condições  faz  jus  ao
benefício  fiscal  instituído  pelo  programa  REINTEGRA.  [...]"  (REsp  1679681  SC,  Rel.  Ministra
REGINA  HELENA  COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/02/2019,  DJe  28/02/2019)

"[...]  ALIENAÇÃO  DE  MERCADORIAS  PARA  EMPRESA  ESTABELECIDA  NA  ZONA  FRANCA  DE
MANAUS.  REINTEGRA. DIREITO AO BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO.  [...]  O Superior Tribunal  de Justiça
possui  jurisprudência  pacífica  no  sentido  de  que  a  alienação  de  mercadorias  para  empresas
estabelecidas na Zona Franca de Manaus equivale à venda efetivada para empresas estabelecidas
no exterior, para efeitos fiscais,  razão pela qual o contribuinte faz jus ao benefício instituído no
Reintegra. [...]" (AgInt no REsp 1713824 RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
julgado em 13/12/2018, DJe 18/12/2018)

"[...] BENEFÍCIOS FISCAIS. REINTEGRA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, §1º, IV E 1.022, I
E  II,  DO  CPC/2015.  INEXISTÊNCIA.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. [...] Sobre a alegada violação do arts. 489, §1º, IV e 1.022, I e II, do
CPC/2015,  por  suposta  omissão  pelo  Tribunal  de  origem  da  análise  da  questão  acerca  da
concessão  do  benefício  do  REINTEGRA  às  empresas  que  comercializam  com  a  Zona  Franca  de
Manaus,  não  há  a  alegada  violação  quando  o  aresto  recorrido  adota  fundamentação  suficiente
para  dirimir  a  controvérsia,  sendo  desnecessária  a  manifestação  expressa  sobre  todos  os
argumentos  apresentados  pelos  litigantes.  II  -  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui
jurisprudência  pacífica  no  sentido  de  que  a  alienação  de  mercadorias  para  empresas
estabelecidas na Zona Franca de Manaus equivale à venda efetivada para empresas estabelecidas
no exterior, para efeitos fiscais, razão pela qual, o contribuinte faz jus ao benefício instituído no
Reintegra. [...]" (AgInt no REsp 1704482 RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018)

"[...]  REINTEGRA.  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS.  EXPORTAÇÃO.  EQUIVALÊNCIA.  [...]  A
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou-se  no  sentido  de  que  a  venda  de
mercadorias para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus equivale à venda efetivada
para empresas  estabelecidas  no exterior,  para  efeitos  fiscais,  razão pela  qual  a  contribuinte  faz
jus  ao  benefício  instituído  no  Reintegra.  [...]"  (REsp  1688621  RS,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  07/11/2017,  DJe  14/11/2017)

"[...]  REINTEGRA.  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS.  EXPORTAÇÃO.  EQUIVALÊNCIA.  [...]  A
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou-se  no  sentido  de  que  a  venda  de
mercadorias para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus equivale à venda efetivada
para empresas  estabelecidas  no exterior,  para  efeitos  fiscais,  razão pela  qual  a  contribuinte  faz
jus  ao  benefício  instituído  no  Reintegra.  [...]"  (REsp  1656949  RS,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/10/2017,  DJe  11/10/2017)
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"[...]  REINTEGRA.  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS.  EQUIPARAÇÃO  À  EXPORTAÇÃO.  FUNDAMENTO
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE.  [...]  O entendimento do Sodalício  a  quo está
em  conformidade  com  a  orientação  do  STJ  de  que  a  venda  de  mercadorias  para  empresas
situadas  na  Zona  Franca  de  Manaus  equivale  à  exportação  de  produto  brasileiro  para  o
estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo exegese do Decreto-Lei 288/1967, fazendo jus a
recorrida à compensação e aos benefícios fiscais requeridos. [...]" (REsp 1658090 RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 27/04/2017)

"[...]  REINTEGRA.  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS.  EXPORTAÇÃO.  EQUIVALÊNCIA.  [...]  A
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou-se  no  sentido  de  que  a  venda  de
mercadorias para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus equivale à venda efetivada
para empresas  estabelecidas  no exterior,  para  efeitos  fiscais,  razão pela  qual  a  contribuinte  faz
jus ao benefício instituído no Reintegra. [...]" (REsp 1650050 RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 24/04/2017)

"[...]  REINTEGRA.  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS.  EXPORTAÇÃO.  EQUIVALÊNCIA.  [...]  A
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou-se  no  sentido  de  que  a  venda  de
mercadorias para empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus equivale à venda efetivada
para empresas  estabelecidas  no exterior,  para  efeitos  fiscais,  razão pela  qual  a  contribuinte  faz
jus  ao  benefício  instituído  no  Reintegra.  [...]"  (AgInt  no  REsp  1605804  RS,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  13/09/2016,  DJe  20/09/2016)

"[...] CRÉDITOS DO ÂMBITO DO REINTEGRA. LEI 12.456/2011. VENDAS EFETUADAS PARA A ZONA
FRANCA  DE  MANAUS  E  ÁREAS  DE  LIVRE  COMÉRCIO.  EQUIPARAÇÃO  À  EXPORTAÇÃO
BRASILEIRA  PARA  O  ESTRANGEIRO.  [...]  Cinge-se  a  questão  controvertida  a  se  determinar  a
possibilidade, ou não, de a empresa contribuinte poder creditar-se, no âmbito do Regime Especial
de  Reintegração  de  Valores  Tributários  para  as  Empresas  Exportadoras  (Reintegra),  instituído
pela  Lei  12.456/2001,  das  vendas  realizadas  para  empresas  da  Zona  Franca  de  Manaus.  III.  Na
esteira do entendimento firmado no STJ,  ao analisar especificamente o benefício conferido pela
Lei  12.456/2011,  'a  venda  de  mercadorias  para  empresas  situadas  na  Zona  Franca  de  Manaus
equivale  à  exportação  de  produto  brasileiro  para  o  estrangeiro,  em  termos  de  efeitos  fiscais,
segundo exegese do Decreto-Lei  288/67,  fazendo jus a recorrida à compensação e aos benefícios
fiscais requeridos' (STJ, AgRg no REsp 1.532.186/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA,  DJe  de  10/09/2015).  [...]"  (AgInt  no  REsp  1553840  SC,  Rel.  Ministra  ASSUSETE
MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  17/05/2016,  DJe  25/05/2016)

"[...]  REINTEGRA.  PRODUTOS  DESTINADOS  À  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS.  EQUIVALÊNCIA  À
EXPORTAÇÃO  DE  PRODUTOS  BRASILEIROS  AO  EXTERIOR.  [...]  A  jurisprudência  desta  Corte  é
firme  no  sentido  de  que  a  venda  de  mercadorias  para  empresas  situadas  na  Zona  Franca  de
Manaus  equivale  à  exportação  de  produto  brasileiro  para  o  estrangeiro,  em  termos  de  efeitos
fiscais, segundo interpretação do Decreto-lei n. 288/67, não incidindo a contribuição social do PIS
nem  da  Cofins  sobre  tais  receitas.  [...]"  (AgRg  no  REsp  1550849  SC,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  06/10/2015,  DJe  16/10/2015)
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"[...]  REINTEGRA.  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS.  EQUIPARAÇÃO  À  EXPORTAÇÃO.  [...]  O
entendimento  do  Sodalício  a  quo  está  em conformidade  com a  orientação  do  STJ  no  sentido  de
que  a  venda  de  mercadorias  para  empresas  situadas  na  Zona  Franca  de  Manaus  equivale  à
exportação  de  produto  brasileiro  para  o  estrangeiro,  em  termos  de  efeitos  fiscais,  segundo
exegese  do  Decreto-Lei  288/67,  fazendo  jus  a  recorrida  à  compensação  e  aos  benefícios  fiscais
requeridos. [...]" (AgRg no REsp 1532186 RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 25/08/2015, DJe 10/09/2015)

Precedentes:

AgInt no REsp  1703251  RS 2017/0261522-3 Decisão:19/03/2019

DJE DATA:22/03/2019

AgInt no REsp  1719493  RS 2018/0013131-5 Decisão:12/03/2019

DJE DATA:15/03/2019

REsp        1679681  SC 2017/0144936-8 Decisão:19/02/2019

DJE DATA:28/02/2019

AgInt no REsp  1713824  RS 2017/0312282-5 Decisão:13/12/2018

DJE DATA:18/12/2018

AgInt no REsp  1704482  RS 2017/0271398-0 Decisão:01/03/2018

DJE DATA:06/03/2018

REsp        1688621  RS 2017/0185212-4 Decisão:07/11/2017

DJE DATA:14/11/2017

REsp        1656949  RS 2017/0044010-6 Decisão:05/10/2017

DJE DATA:11/10/2017

REsp        1658090  RS 2017/0048279-3 Decisão:06/04/2017

DJE DATA:27/04/2017

REsp        1650050  RS 2017/0016624-9 Decisão:16/03/2017

DJE DATA:24/04/2017

AgInt no REsp  1605804  RS 2016/0146421-8 Decisão:13/09/2016

DJE DATA:20/09/2016

AgInt no REsp  1553840  SC 2015/0223078-0 Decisão:17/05/2016

DJE DATA:25/05/2016
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AgRg no REsp  1550849  SC 2015/0209894-0 Decisão:06/10/2015

DJE DATA:16/10/2015

RBDTFP VOL.:00009 PG:00144

RBDTFP VOL.:00052 PG:00144

AgRg no REsp  1532186  RS 2015/0107514-9 Decisão:25/08/2015

DJE DATA:10/09/2015
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Súmula 162 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

SÚMULA 162

DIREITO TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

Enunciado:
Na repetição de indébito tributário, a correção monetária
incide a partir do pagamento indevido.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL
ART:00165

LEG:FED LEI:004357 ANO:1964
ART:00007

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
12/06/1996

Fonte:
DJ DATA:19/06/1996 PG:21940
RSSTJ VOL.:00011 PG:00353
RSTJ VOL.:00086 PG:00281
RT VOL.:00730 PG:00174

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...] ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA - RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA
-  DIES  A  QUO  -  LEI  6.899/81  -  LEI  ESTADUAL  6.352/88  -  SÚMULA  46-TFR.  [...]  CONSTITUIDO  O
DIREITO  SUBSTANCIAL  A  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO,  A  CORREÇÃO  MONETÁRIA,  SEM
AUMENTAR O VERDADEIRO VALOR DA DÍVIDA,  CONSTITUI O RESGATE DA SUA SIGNIFICAÇÃO
ECONÔMICA  INICIAL,  EVITANDO  O  ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA  DO  DEVEDOR.  DEVE  SER
PLENA E,  NO CASO,  DESDE AS DATAS DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS.  [...]"  (REsp 69597 SP,  Rel.
Ministro  MILTON  LUIZ  PEREIRA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  22/11/1995,  DJ  18/12/1995,  p.
44508)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  DEPÓSITO  OU
PAGAMENTO INDEVIDO. APLICAÇÃO DA SÚMULA NO. 46 TFR. [...] A CORREÇÃO MONETÁRIA EM
SEDE  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  É  DEVIDA  DESDE  O  DEPÓSITO  OU  PAGAMENTO  INDEVIDO,
EM  CONSONÂNCIA  COM  O  COMANDO  JURISPRUDENCIAL  EXPRESSO  NA  SÚMULA  NO.  46/TFR.
[...]"  (REsp  70382  SP,  Rel.  Ministro  CESAR  ASFOR  ROCHA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
08/11/1995,  DJ  26/02/1996,  p.  3952)

"[...] AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULA NR.
46  DO  TFR.  NAS  AÇÕES  VISANDO  A  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO,  A  CORREÇÃO
MONETÁRIA TEM POR TERMO INICIAL DE CONTAGEM A DATA DO INDEVIDO RECOLHIMENTO E
INCIDIRÁ ATÉ A EFETIVA RESTITUIÇÃO DA QUANTIA RECLAMADA (SÚMULA N. 46 DO EXTINTO
TFR),  POR  ISSO  QUE,  NÃO  CONSTITUINDO  ELA  PENALIDADE  OU  ACRÉSCIMO  AO  VALOR
ORIGINÁRIO, SEU EMPREGO OBJETIVA RESTAURAR O 'STATU QUO ANTE',  RESTABELECENDO A
SITUAÇÃO  PATRIMONIAL  DO  CONTRIBUINTE  AO  ESTADO  ANTERIOR  A  INDEVIDA  IMPOSIÇÃO.
[...]"  (REsp  74519  SP,  Rel.  Ministro  DEMÓCRITO  REINALDO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
25/10/1995,  DJ  27/11/1995,  p.  40866)
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"ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 'DIES
A  QUO'.  [...]  É  ITERATIVA  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  PRETÓRIO  EXCELSO  E  DESTE  TRIBUNAL  NO
SENTIDO  DE  QUE,  EM  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO,  A  CORREÇÃO  MONETÁRIA  DEVE
INCIDIR  A  PARTIR  DOS  RECOLHIMENTOS  INDEVIDOS.  E  QUE  O  REAJUSTE  MONETÁRIO  VISA,
EXCLUSIVAMENTE,  A MANTER NO TEMPO O VALOR REAL DO DÉBITO,  NÃO IMPORTANDO EM
QUALQUER ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. [...]" (REsp 72648 SP, Rel. Ministro JOSE DE JESUS FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/1995, DJ 27/11/1995, p. 40858)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  A  PARTIR  DO  RECOLHIMENTO.  NA
DEVOLUÇÃO  DO  QUE  FOI  INDEVIDAMENTE  PAGO  CALCULA-SE  A  CORREÇÃO  MONETÁRIA
DESDE  A  ÉPOCA  DO  PAGAMENTO  INDEVIDO."  (REsp  71030  SP,  Rel.  MIN.  HELIO  MOSIMANN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18/09/1995,  DJ  09/10/1995,  p.  33543)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  -  CORREÇÃO  MONETÁRIA  -  INCIDÊNCIA  -  TERMO  INICIAL.  A
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE,  NA ESTEIRA DA ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NA SÚMULA 46  DO
TFR, FIRMOU O ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE A CORREÇÃO MONETÁRIA, NA HIPÓTESE
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DEVE SER CALCULADA DESDE A DATA DO PAGAMENTO INDEVIDO
E  INCIDE  ATÉ  O  EFETIVO  RECEBIMENTO  DA  IMPORTÂNCIA  POSTULADA."  (REsp  67282  SP,  Rel.
Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  23/08/1995,  DJ
02/10/1995,  p.  32334)

"CORREÇÃO MONETÁRIA - REPETIÇÃO - INÍCIO - VALOR DO DÉBITO. A CORREÇÃO MONETÁRIA
APENAS  ATUALIZA  O  VALOR  DO  DÉBITO.  NÃO  SERIA  JUSTO  QUE  A  CORREÇÃO  MONETÁRIA
COMEÇASSE  DA  DISTRIBUIÇÃO  DA  AÇÃO;  ELA,  NA  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO,  DEVE  SER
CALCULADA  DESDE  O  RECOLHIMENTO.  [...]"  (REsp  68117  SP,  Rel.  Ministro  GARCIA  VIEIRA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  07/08/1995,  DJ  04/09/1995,  p.  27817)

"CORREÇÃO  MONETÁRIA.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO.  [...]  NO  CASO  DE  REPETIÇÃO
DO  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO,  A  CORREÇÃO  MONETÁRIA  É  CALCULADA  DESDE  A  DATA  DO
PAGAMENTO  INDEVIDO  E  INCIDE  ATÉ  O  EFETIVO  RECEBIMENTO  DA  IMPORTÂNCIA
RECLAMADA.  [...]"  (REsp  62153  SP,  Rel.  Ministro  ANTÔNIO  DE  PÁDUA  RIBEIRO,  SEGUNDA
TURMA,  julgado  em  24/05/1995,  DJ  12/06/1995,  p.  17618)

Precedentes:

REsp          69597  SP 1995/0034127-1 Decisão:22/11/1995

DJ DATA:18/12/1995 PG:44508

RSSTJ VOL.:00011 PG:00363

RSTJ VOL.:00086 PG:00288
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REsp          70382  SP 1995/0036086-1 Decisão:08/11/1995

DJ DATA:26/02/1996 PG:03952

RSSTJ VOL.:00011 PG:00366

RSTJ VOL.:00086 PG:00291

REsp          74519  SP 1995/0046942-1 Decisão:25/10/1995

DJ DATA:27/11/1995 PG:40866

RSSTJ VOL.:00011 PG:00374

RSTJ VOL.:00086 PG:00297

REsp          72648  SP 1995/0042693-5 Decisão:16/10/1995

DJ DATA:27/11/1995 PG:40858

RSSTJ VOL.:00011 PG:00371

RSTJ VOL.:00086 PG:00296

REsp          71030  SP 1995/0037543-5 Decisão:18/09/1995

DJ DATA:09/10/1995 PG:33543

RSSTJ VOL.:00011 PG:00370

RSTJ VOL.:00086 PG:00294

REsp          67282  SP 1995/0027380-2 Decisão:23/08/1995

DJ DATA:02/10/1995 PG:32334

RSSTJ VOL.:00011 PG:00359

RSTJ VOL.:00086 PG:00285

REsp          68117  SP 1995/0030033-8 Decisão:07/08/1995

DJ DATA:04/09/1995 PG:27817

RSSTJ VOL.:00011 PG:00360

RSTJ VOL.:00086 PG:00286

REsp          62153  SP 1995/0011873-4 Decisão:24/05/1995

DJ DATA:12/06/1995 PG:17618

RSSTJ VOL.:00011 PG:00357

RSTJ VOL.:00086 PG:00283
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Súmula 188 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

SÚMULA 188

DIREITO TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

Enunciado:
Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL
ART:00167 PAR:UNICO

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
11/06/1997

Fonte:
REPDJ DATA:21/11/1997 PG:60721
DJ DATA:23/06/1997 PG:29331
RDDT VOL.:00024 PG:00193
RDDT VOL.:00029 PG:00172
RSSTJ VOL.:00013 PG:00333
RSTJ VOL.:00101 PG:00145
RT VOL.:00742 PG:00193
RT VOL.:00748 PG:00175

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.  AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS.  REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  [...]
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. [...] EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO OS JUROS MORATÓRIOS SÓ
COMEÇAM A FLUIR A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA QUE OS INSTITUI E À
RAZÃO  DE  1%  AO  ANO.  [...]"  (REsp  96243  PR,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado  em  02/09/1996,  DJ  14/10/1996,  p.  38955)

"[...] ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA - RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO [...] JUROS MORATÓRIOS -
CTN, ART. 167 E PARÁGRAFO ÚNICO [...] OS JUROS MORATÓRIOS, EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO,
SÃO  CONTADOS  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DO  TÍTULO  JUDICIAL  (ART.  167,
PARÁGRAFO ÚNICO, CTN). [...]"  (REsp 80650 SP, Rel.  Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 23/05/1996, DJ 24/06/1996, p.  22739)

"[...]  PAGAMENTO  INDEVIDO.  RESTITUIÇÃO.  JUROS.  CONTAGEM  DESDE  O  TRÂNSITO  EM
JULGADO. ARTIGO 167, PARÁGRAFO ÚNICO, DO C.T.N. A RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO, SEGUNDO
DISPÕE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, VENCE JUROS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO
DA  DECISÃO  DEFINITIVA  QUE  A  DETERMINAR."  (REsp  36756  RJ,  Rel.  MIN.  HELIO  MOSIMANN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  01/04/1996,  DJ  22/04/1996,  p.  12558)
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"[...]  EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. COMBUSTÍVEIS.  [...]  REPETIÇÃO DO INDÉBITO. [...]  JUROS DE
MORA.  TERMO  INICIAL.  [...]  OS  JUROS  DE  MORA  CONTAM-SE  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO DA DECISÃO, NA FORMA ESTATUÍDA PELO ARTIGO 167, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.
[...]"  (REsp  69211  RN,  Rel.  Ministro  DEMÓCRITO  REINALDO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
20/11/1995,  DJ  11/12/1995,  p.  43181)

"EMPRESTIMO  COMPULSÓRIO.  COMBUSTÍVEIS.  [...]  JUROS  DE  MORA.  TERMO  A  QUO.  [...]  OS
JUROS  MORATÓRIOS,  NA  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO,  INCIDEM  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO DA SENTENÇA E NÃO A CONTAR DA CITAÇÃO, EX VI DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART.
167 DO CTN. [...]" (REsp 76717 RS, Rel. Ministro JOSE DE JESUS FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 20/11/1995, DJ 05/02/1996, p. 1369)

"[...]  EMPRÉSTIMO  COMPULSÓRIO  SOBRE  AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTÍVEIS.  [...]  DIREITO  À
RESTITUIÇÃO. [...]  JUROS MORATÓRIOS.  TERMO INICIAL.  [...]  OS JUROS MORATÓRIOS,  EM SEDE
DE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA, COM RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO RELATOR QUE TEM COMO 'DIES A QUO' A
DATA DA CITAÇÃO. [...]" (REsp 68751 PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 25/10/1995, DJ 11/12/1995, p. 43181)

"[...]  EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS.  DECRETO-LEI  N.  2.288,
DE 23-7-86,  ART. 10.  REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PROVA DO CONSUMO.
JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL DA SUA CONTAGEM. [...] DECLARADO INCONSTITUCIONAL
O  ART.  10  DO  DECRETO-LEI  N.  2.288,  DE  1986,  PELO  EXCELSO  PRETÓRIO,  NÃO  LHE  NEGA
VIGÊNCIA  O  ACÓRDÃO  QUE  DEIXA  DE  APLICÁ-LO.  II  -  PARA  PLEITEAR  A  DEVOLUÇÃO,  PELAS
MÉDIAS,  DAS  IMPORTÂNCIAS  RECOLHIDAS  A  TÍTULO  DE  EMPRÉSTIMO  COMPULSÓRIO  SOBRE
CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS, BASTA A PROVA DA PROPRIEDADE DO VEÍCULO. APLICAÇÃO AO
CASO  DO  ART.  16,  PARÁGRAFO  1.,  DO  DECRETO-LEI  N.  2.288,  DE  1986.  III  -  OS  JUROS
MORATÓRIOS,  NA  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO,  SÃO  DEVIDOS  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO  DA  DECISÃO  E  NÃO  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  167,  PARÁGRAFO
ÚNICO, DO C.T.N. [...]" (REsp 59100 RS, Rel. MIN. ANTONIO DE PADUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/03/1995, DJ 10/04/1995, p. 9266)

"[...]  EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEL.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO.  -
JUROS MORATÓRIOS. CONTAGEM A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO, EX VI DO ART. 167, PAR.
ÚNICO,  DO  CTN."  (REsp  57716  RS,  Rel.  Ministro  AMÉRICO  LUZ,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
08/03/1995,  DJ  17/04/1995,  p.  9577)

Precedentes:

REsp          96243  PR 1996/0032205-8 Decisão:02/09/1996

DJ DATA:14/10/1996 PG:38955

RSSTJ VOL.:00013 PG:00379

RSTJ VOL.:00101 PG:00187
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REsp          80650  SP 1995/0062019-7 Decisão:23/05/1996

DJ DATA:24/06/1996 PG:22739

RSSTJ VOL.:00013 PG:00375

RSTJ VOL.:00101 PG:00183

REsp          36756  RJ 1993/0019017-2 Decisão:01/04/1996

DJ DATA:22/04/1996 PG:12558

RSSTJ VOL.:00013 PG:00337

RSTJ VOL.:00101 PG:00147

REsp          69211  RN 1995/0033122-5 Decisão:20/11/1995

DJ DATA:11/12/1995 PG:43181

RSSTJ VOL.:00013 PG:00359

RSTJ VOL.:00101 PG:00168

REsp          76717  RS 1995/0052585-2 Decisão:20/11/1995

DJ DATA:05/02/1996 PG:01369

RSSTJ VOL.:00013 PG:00371

RSTJ VOL.:00101 PG:00180

REsp          68751  PR 1995/0032135-1 Decisão:25/10/1995

DJ DATA:11/12/1995 PG:43181

RSSTJ VOL.:00013 PG:00346

RSTJ VOL.:00101 PG:00155

REsp          59100  RS 1995/0001560-9 Decisão:15/03/1995

DJ DATA:10/04/1995 PG:09266

RSSTJ VOL.:00013 PG:00341

RSTJ VOL.:00101 PG:00150

REsp          57716  RS 1994/0037537-9 Decisão:08/03/1995

DJ DATA:17/04/1995 PG:09577

RSSTJ VOL.:00013 PG:00339

RSTJ VOL.:00101 PG:00149
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Súmula 523 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

SÚMULA 523

DIREITO TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

Enunciado:
A taxa de juros de mora incidente na repetição de indébito de
tributos estaduais deve corresponder à utilizada para
cobrança do tributo pago em atraso, sendo legítima a
incidência da taxa Selic, em ambas as hipóteses, quando
prevista na legislação local, vedada sua cumulação com
quaisquer outros índices.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
ART:00161 PAR:00001

LEG:FED LEI:009250 ANO:1995
ART:00039 PAR:00004

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
22/04/2015

Fonte:
DJE DATA:27/04/2015
RSSTJ VOL.:00044 PG:00341
RSSTJ VOL.:00044 PG:00349
RSTJ VOL.:00243 PG:01063

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  IPSM.  INCONSTITUCIONALIDADE.  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO.  ART.  1º-F  DA  LEI  N.  9.494,  DE  1997.  INAPLICABILIDADE  A  DÍVIDAS  DE  NATUREZA
TRIBUTÁRIA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. [...] Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica o
disposto no art.  1º-F  da Lei  n.  9.494/97,  seja  na redação da MP n.  2.180-35/2001,  seja  na redação
dada  pela  Lei  n.  11.960/2009,  às  causas  de  natureza  tributária.  Tratando-se  de  repetição  de
indébito  de  tributo  que  não  possui  taxa  de  juros  moratórios  fixada  em  legislação  extravagante,
aplica-se o índice de 1% ao mês, estabelecido no art. 161, § 1º, do CTN. Todavia, no caso dos autos
há lei estadual que prevê a aplicação da Taxa SELIC sobre impostos estaduais pagos com atraso. 2.
A  Primeira  Seção/STJ,  ao  apreciar  o  REsp  879.844/MG  (Rel.  Min.  Luiz  Fux,  DJe  de  11.11.2009),
aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, confirmou a orientação no sentido de que 'a
Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos
débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a adoção
dos  mesmos  critérios  adotados  na  correção  dos  débitos  fiscais  federais'  [...]"  (AgRg  no  AREsp
530565  MG,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  04/11/2014,  DJe
14/11/2014)
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"[...]  REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL.  PRETENSÃO RECURSAL DE APLICAÇÃO
DO  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97,  EM  MATÉRIA  TRIBUTÁRIA.  DESNECESSIDADE  DE
SOBRESTAMENTO  DO  FEITO,  ATÉ  QUE  O  STF  SE  PRONUNCIE  SOBRE  O  ALCANCE  DE  SUA
DECISÃO,  NA  ADI  4.357/DF,  OU  ATÉ  QUE  HAJA  O  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  NO  RESP  1.270.439/PR.  INAPLICABILIDADE  DO  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97  ÀS
AÇÕES DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO.  AÇÃO EM QUE SE PLEITEIA A RESTITUIÇÃO
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EXIGIDA PELO ESTADO DE MINAS GERAIS. ATUALIZAÇÃO
DO INDÉBITO PELA TAXA SELIC.  LEI  ESTADUAL (MG) 6.763/75.  [...]  A Primeira Seção do STJ,  ao
julgar  o  AgRg  nos  EAREsp  174.508/RJ  (Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  DJe  de
04/09/2014),  proclamou  que  'a  pendência  de  julgamento  de  ação  em  que  se  discute  a
constitucionalidade  de  lei  não  enseja  o  sobrestamento  dos  recursos  que  tramitam  no  STJ,  salvo
determinação  expressa  do  STF'.  II.  Para  corroborar  a  desnecessidade  de  sobrestamento  deste
feito, basta observar que, no Supremo Tribunal Federal, o Instituto de Previdência dos Servidores
Militares do Estado de Minas Gerais, ora recorrente, chegou a ajuizar a Reclamação 17.200/MG, na
qual afirmou que a Segunda Turma do STJ, ao julgar o AgRg no REsp 1.412.444/MG, teria usurpado
a competência do Supremo e desrespeitado o que ficou definido no julgamento das Ações Diretas
de  Inconstitucionalidade  4.425  e  4.357.  No  entanto,  ao  negar  seguimento  à  mencionada
Reclamação  17.200/MG,  em  07/02/2014,  o  Ministro  MARCO  AURÉLIO  assinalou  que,  concluído  o
julgamento  conjunto  das  ditas  Ações  Diretas  de  Inconstitucionalidade,  embora  o  respectivo
Relator, Ministro LUIZ FUX, haja deferido medida acauteladora, tal medida não pretendeu obstar
a prestação jurisdicional, pelos demais órgãos judiciários. III. Não é necessário que se aguarde o
trânsito  em  julgado  do  acórdão  proferido  em  Recurso  Especial  representativo  da  controvérsia,
para  que  se  possa  aplicar  a  orientação  firmada  como  precedente,  em  situações  semelhantes.  É
possível  a  aplicação imediata do entendimento firmado sob o rito  do art.  543-C do CPC,  desde a
publicação do acórdão do Recurso Especial repetitivo,  mesmo que este não tenha transitado em
julgado,  em  razão  da  pendência  de  Embargos  de  Declaração  a  ele  opostos.  De  fato,  conforme
dispõe  o  art.  5º,  I,  da  Resolução  8/2008,  do  STJ,  a  partir  da  publicação  do  acórdão  do  recurso
representativo  da  controvérsia,  o  Relator  está  autorizado  a  decidir,  monocraticamente,  os
recursos que têm idêntica matéria. Precedentes do STJ. IV. A Primeira Seção do STJ, ao julgar, sob
o rito do art. 543-C do CPC, o Recurso Especial 1.111.175/SP (Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJe de
01/07/2009), decidiu que, na restituição de tributos federais, aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º
de janeiro de 1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada,
porém,  com  qualquer  outro  índice,  seja  de  juros  ou  atualização  monetária.  Assim,  se  os
pagamentos  foram  efetuados  após  1º  de  janeiro  de  1996,  o  termo  inicial  para  a  incidência  do
acréscimo será o do pagamento indevido. No entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores
à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá, como termo a quo, a data de
vigência do diploma legal em tela, ou seja, 1º de janeiro de 1996. V. Especificamente na restituição
de tributos estaduais ou municipais, a Primeira Seção do STJ, ao julgar, sob o rito do art. 543-C do
CPC, o Recurso Especial 1.111.189/SP (Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 25/05/2009),
deixou consignado que, na restituição dos referidos tributos, a matéria relativa aos juros de mora
continua submetida ao princípio geral,  adotado pelo STF e pelo STJ,  segundo o qual,  em face da
lacuna do art.  167,  parágrafo único,  do CTN, a taxa dos juros de mora, na repetição de indébito,
deve, por analogia e isonomia, ser igual à que incide sobre os correspondentes débitos tributários
estaduais  ou  municipais  pagos  com atraso,  e  que  a  taxa  de  juros,  incidente  sobre  esses  débitos,
deve  ser  de  1%  ao  mês,  a  não  ser  que  o  legislador  local,  utilizando  a  reserva  de  competência,
prevista no § 1º do art. 161 do CTN, disponha de modo diverso. VI. Em processo oriundo do Estado
de  Minas  Gerais,  a  Primeira  Seção  do  STJ,  ao  julgar,  sob  o  rito  do  art.  543-C  do  CPC,  o  Recurso
Especial 879.844/MG (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 25/11/2009), considerou legítima a utilização
da Taxa SELIC,  na atualização dos débitos  tributários  pagos com atraso,  diante da existência de
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lei, no âmbito daquele Estado, que determina que os juros de mora serão calculados com base nos
mesmos  critérios  adotados  para  cobrança  dos  débitos  fiscais  federais  (art.  226  da  Lei  Estadual
6.763/75).  VII.  Após concluído o julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade
4.357,  4.372,  4.400  e  4.425  -  em  que  o  STF  declarou  a  inconstitucionalidade  parcial,  por
arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/2009 -, a Primeira Seção do STJ, ao julgar o Recurso Especial
1.270.439/PR  (Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  DJe  de  02/08/2013),  sob  o  rito  do  art.  543-C  do  CPC,
deixou  assentado  que  os  juros  moratórios  serão  os  aplicáveis  à  caderneta  de  poupança,  exceto
quando a dívida ostentar natureza tributária, para a qual prevalecerão as regras específicas. VIII.
Nos  presentes  autos,  tendo  em  vista  que  se  trata  de  Ação  de  Repetição  de  Indébito  referente  a
contribuição previdenciária estadual, reconhecidamente de natureza tributária, não se aplica, ao
caso, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, seja na redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, seja
na  redação  da  Lei  11.960/2009,  devendo  ser  aplicada  a  taxa  SELIC,  nos  termos  da  Lei  Estadual
(MG)  6.763/75,  conforme  estabelecido  no  acórdão  do  Tribunal  de  origem.  [...]"  (AgRg  no  REsp
1358785 MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe
31/10/2014)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  [...]  SELIC.  UTILIZAÇÃO  COMO  ÍNDICE  DE  CORREÇÃO  PELO
MUNICÍPIO. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO LOCAL. [...] A utilização da taxa Selic, no
que diz  respeito à  cobrança ou à restituição de tributo,  no âmbito dos Estados ou Municípios,  é
condicionada à existência de lei  própria (estadual  ou municipal)  que determine a sua aplicação
nessas hipóteses, ou ao menos em alguma delas (aplicação do princípio da isonomia). 5. No caso
concreto,  existe norma específica que disciplina a utilização da taxa Selic na esfera dos tributos
relacionados  à  competência  do  Município  de  Belo  Horizonte  (Lei  Municipal  7.738/1997).  [...]"
(AgRg  no  REsp  1228193  MG,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
22/03/2011,  DJe  01/04/2011)
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"[...]  RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE
PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. [...] A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e
de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de
Lei  Estadual  que  determina  a  adoção  dos  mesmos  critérios  adotados  na  correção  dos  débitos
fiscais  federais.  [...]  3.  Raciocínio  diverso  importaria  tratamento  anti-isonômico,  porquanto  a
Fazenda  restaria  obrigada  a  reembolsar  os  contribuintes  por  esta  taxa  SELIC,  ao  passo  que,  no
desembolso,  os  cidadãos  exonerar-se-iam  desse  critério,  gerando  desequilíbrio  nas  receitas
fazendárias.  4.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  22.10.2009,  reconheceu  a  repercussão  geral  do
Recurso Extraordinário 582461, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 'ICMS. Inclusão
do montante do imposto em sua própria base de cálculo.  Princípio da vedação do bis  in idem. /
Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória estabelecida
em  20%  do  valor  do  tributo.  Natureza  confiscatória.'  5.  Nada  obstante,  é  certo  que  o
reconhecimento  da  repercussão  geral  pelo  STF,  com  fulcro  no  artigo  543-B,  do  CPC,  não  tem  o
condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os
artigos  543-A  e  543-B,  do  CPC,  asseguram  o  sobrestamento  de  eventual  recurso  extraordinário,
interposto  contra  acórdão  proferido  pelo  STJ  ou  por  outros  tribunais,  que  verse  sobre  a
controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa
Corte  [...]  7.  Destarte,  o  sobrestamento  do  feito,  ante  o  reconhecimento  da  repercussão  geral  do
thema  iudicandum,  configura  questão  a  ser  apreciada  tão  somente  no  momento  do  exame  de
admissibilidade  do  apelo  dirigido  ao  Pretório  Excelso.  [...]  Acórdão  submetido  ao  regime do  art.
543-C  do  CPC  e  da  Resolução  STJ  08/2008."  (REsp  879844  MG,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos especiais  repetitivos,  Rel.  Ministro LUIZ FUX,  PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009,
DJe 25/11/2009)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  INCIDÊNCIA  DA  TAXA  SELIC.  TERMO  INICIAL.  [...]  Incide  a  taxa
SELIC  na  repetição  de  indébito  tributário  estadual  a  partir  da  data  de  vigência  da  lei  local  que
prevê  a  aplicação  de  tal  encargo  sobre  o  pagamento  atrasado  de  seus  tributos.  2.  Orientação
reafirmada  pela  Primeira  Seção  no  julgamento  do  REsp  1.111.189/SP,  sob  o  rito  dos  recursos
repetitivos  (art.  543-C  do  CPC).  [...]"  (AgRg  nos  EDcl  nos  EDcl  no  Ag  1013573  SP,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  04/06/2009,  DJe  21/08/2009)
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"[...]  REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL.  JUROS DE MORA.  DEFINIÇÃO DA TAXA
APLICÁVEL. [...] Relativamente a tributos federais, a jurisprudência da 1ª Seção está assentada no
seguinte  entendimento:  na  restituição  de  tributos,  seja  por  repetição  em  pecúnia,  seja  por
compensação,  (a)  são  devidos  juros  de  mora a  partir  do  trânsito  em julgado,  nos  termos do art.
167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem
sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a
1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela
Lei  9.250/95,  desde  cada  recolhimento  indevido  (EResp  399.497,  ERESP  225.300,  ERESP  291.257,
EResp  436.167,  EResp  610.351).  2.  Relativamente  a  tributos  estaduais  ou  municipais,  a  matéria
continua submetida ao princípio geral,  adotado pelo STF e pelo STJ,  segundo o qual,  em face da
lacuna do art.  167, § único do CTN, a taxa dos juros de mora na repetição de indébito deve, por
analogia e isonomia, ser igual à que incide sobre os correspondentes débitos tributários estaduais
ou municipais pagos com atraso; e a taxa de juros incidente sobre esses débitos deve ser de 1% ao
mês, a não ser que o legislador, utilizando a reserva de competência prevista no § 1º do art. 161
do  CTN,  disponha  de  modo  diverso.  3.  Nessa  linha  de  entendimento,  a  jurisprudência  do  STJ
considera incidente a taxa SELIC na repetição de indébito de tributos estaduais a partir da data de
vigência da lei estadual que prevê a incidência de tal encargo sobre o pagamento atrasado de seus
tributos. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 4. No Estado de São Paulo, o art. 1º da Lei
Estadual 10.175/98 prevê a aplicação da taxa SELIC sobre impostos estaduais pagos com atraso, o
que impõe a adoção da mesma taxa na repetição do indébito.  [...]  Acórdão sujeito  ao regime do
art.  543-C  do  CPC e  da  Resolução  STJ  08/08."  (REsp  1111189  SP,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos especiais repetitivos, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)

"[...] IPTU. TIP. TCLLP E TCDL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA APLICÁVEL.
AUSÊNCIA DE LEGISLAÇÃO ESPECIAL. ART. 161, § 1º, DO CTN. [...] Os juros de mora, na repetição
de  indébito,  conforme  dispõe  o  artigo  161,  parágrafo  primeiro,  do  CTN,  devem  incidir  no
percentual de 1% (um por cento) ao mês, na ausência de lei especial que determine aplicação de
taxa diversa. [...] 3. In casu, o Município do Rio de Janeiro não possui legislação autorizadora do
emprego  da  taxa  SELIC  na  restituição  de  tributos  pagos  indevidamente,  razão  pela  qual  deve
incidir, na hipótese, o § 1º do art. 161 do CTN. [...]" (EDcl no AgRg no Ag 783748 RJ, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJ 25/02/2008, p. 1)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  IPTU  E  TAXAS  MUNICIPAIS.  EXERCÍCIOS  DE  1998,  1999  E  2000.
ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS.  APLICAÇÃO  DA  TAXA  SELIC.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
LEGAL.  IMPOSSIBILIDADE.  [...]  O  art.  39,  §  4º,  da  Lei  9.250/95,  prevê  a  aplicação  da  taxa  SELIC
para corrigir valores referentes à restituição ou compensação de tributos federais. 2. Entretanto,
na esfera municipal é necessária a existência de lei local específica que preveja expressamente a
utilização  da  taxa  SELIC  em  favor  do  contribuinte,  ou,  então,  em  prol  do  município  quando  do
recebimento de tributos em atraso,  pois,  neste caso,  em face do princípio da isonomia que deve
reger  as  relações  tributárias,  seria  plenamente  cabível  a  sua  aplicação  nas  hipóteses  de
restituição  e  compensação  de  indébitos.  Precedentes.  3.  Diante  da  ausência  de  legislação  local
específica,  incide,  no caso,  o  §  1º  do art.  161 do Código Tributário  Nacional.  [...]"  (AgRg no REsp
936470  RJ,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  04/12/2007,  DJ
19/12/2007,  p.  1164)

Súmulas Organizadas por Ramo do Direito | Súmula 523

scon.stj.jus.br/SCON/ 2471/2501



Precedentes:

AgRg no AREsp   530565  MG 2014/0145447-6 Decisão:04/11/2014

DJE DATA:14/11/2014

AgRg no REsp  1358785  MG 2012/0268075-5 Decisão:16/10/2014

DJE DATA:31/10/2014

AgRg no REsp  1228193  MG 2010/0214120-1 Decisão:22/03/2011

DJE DATA:01/04/2011

REsp         879844  MG 2006/0181415-0 Decisão:11/11/2009

DJE DATA:25/11/2009

RSSTJ VOL.:00044 PG:00341

RTFP VOL.:00090 PG:00316

AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag  1013573  SP2008/0031429-9 Decisão:04/06/2009

DJE DATA:21/08/2009

REsp        1111189  SP 2009/0030752-0 Decisão:13/05/2009

DJE DATA:25/05/2009

RSSTJ VOL.:00044 PG:00349

RSTJ VOL.:00215 PG:00126

EDcl no AgRg no Ag   783748  RJ 2006/0131544-8 Decisão:11/12/2007

DJ DATA:25/02/2008 PG:00271

AgRg no REsp   936470  RJ 2007/0059718-8 Decisão:04/12/2007

DJ DATA:19/12/2007 PG:01164
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Súmula 625 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

SÚMULA 625

DIREITO TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

Enunciado:
O pedido administrativo de compensação ou de restituição
não interrompe o prazo prescricional para a ação de repetição
de indébito tributário de que trata o art. 168 do CTN nem o da
execução de título judicial contra a Fazenda Pública.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
ART:00168 ART:00174 PAR:ÚNICO

LEG:FED LEI:008383 ANO:1991
ART:00066

LEG:FED LEI:009430 ANO:1996
ART:00074

LEG:FED LEI:010637 ANO:2002
ART:00049

LEG:FED DEC:020910 ANO:1932
***** DPRES-1932DECRETO SOBRE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
ART:00004 PAR:ÚNICO

LEG:FED SUM:******
***** SUM(STJ) SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUM:000461

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
12/12/2018

Fonte:
DJE DATA:17/12/2018
RSSTJ VOL.:00048 PG:00203
RSTJ VOL.:00252 PG:01300

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...]  PRAZO  PRESCRICIONAL  PARA  A  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  NOS  TRIBUTOS  SUJEITOS  A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005, OU
SEJA,  APÓS  9/6/2005.  PRAZO  PRESCRICIONAL  DE  CINCO  ANOS.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO  DE
COMPENSAÇÃO  DOS  CRÉDITOS  NÃO  INTERROMPE  A  PRESCRIÇÃO.  [...]  O  Superior  Tribunal  de
Justiça,  em julgamento submetido ao regime do art.  543-C do CPC/73, no REsp 1.269.570/MG, DJe
4/6/2012, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, modificou entendimento anteriormente construído
no REsp 1.002.932/SP, consignando que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nas
ações  ajuizadas  a  partir  de  9.6.2005,  ou  seja,  da  vigência  da  Lei  Complementar  n.  118/2005,  é
aplicável o prazo prescricional de cinco anos contados do pagamento antecipado, previsto no art.
3º  do  referido  diploma  legal,  em  conformidade  com  o  julgamento  proferido  pelo  STF  no  RE
566.621/RS.  II  -  Ainda  de  acordo  com  a  jurisprudência  do  STJ,  entende-se  que,  nas  ações  de
repetição de indébito, o pedido administrativo de compensação não interrompe a prescrição. [...]"
(AgInt  nos  EDcl  no  REsp  1587844  SP,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  20/02/2018,  DJe  26/02/2018)
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"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO  DE
COMPENSAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO. ART. 4º
DO  DECRETO  N.  20.910/32.  INAPLICABILIDADE.  [...]  O  entendimento  desta  Corte  Superior  é  no
sentido de que o  pedido administrativo de compensação do crédito  tributário  não caracteriza a
interrupção do prazo prescricional para a ação de execução. [...] 2. Inaplicabilidade do art. 4º do
Decreto  n.  20.910/32,  uma  vez  que  a  controvérsia  constante  dos  autos  não  diz  respeito  a  mero
aproveitamento de créditos, mas a compensação tributária de valores líquidos e certos. [...]" (AgRg
no  REsp  1371686  SC,  Rel.  Ministra  DIVA  MALERBI  (DESEMBARGADORA  CONVOCADA  TRF  3ª
REGIÃO),  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  17/05/2016,  DJe  24/05/2016)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  DIREITO  RECONHECIDO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA
TRANSITADO  EM  JULGADO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  ART.  168  DO  CTN.  TERMO  INICIAL.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO PROPOSTA APÓS O DECURSO DESSE LAPSO. PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO  NO  ÂMBITO  ADMINISTRATIVO.  INTERRUPÇÃO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.
IMPOSSIBILIDADE.  [...]  In  casu,  a  ação  de  repetição  do  indébito  tributário  foi  ajuizada  após  o
transcurso do prazo de cinco anos, cujo termo inicial coincide com a data do trânsito em julgado
da  ação  mandamental  que  reconheceu  a  inexigibilidade  do  imposto  cobrado,  de  modo  que
configurada  a  prescrição.  II  -  O  pedido  administrativo  de  compensação  constitui  meio  inidôneo
para  interromper  a  fluência  da  prescrição  para  ajuizamento  da  respectiva  ação  de  repetição.
Precedentes.  III  -  Ressalvo,  contudo,  posicionamento  pessoal  contrário  a  esse  entendimento,
adotando-o, todavia, com vistas à uniformidade das decisões. [...]" (AgRg no REsp 1276022 RS, Rel.
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 28/05/2015)

"[...] AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PEDIDOS ADMINISTRATIVOS E TENTATIVAS JUDICIAIS
MAL  SUCEDIDAS.  INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  [...]  O  pedido
administrativo  de  compensação  não  tem  o  condão  de  interromper  o  prazo  prescricional  para
ajuizamento da respectiva ação de execução. [...] Quiçá do prazo prescricional para ajuizamento
de ação de repetição de indébito. 3. O manejo de mandado de segurança é capaz de interromper o
prazo prescricional em relação à ação de repetição de indébito tributário [...]. Isso, nos termos do
previsto no art. 202 do Código Civil, somente pode ocorrer uma vez. 4. No caso, com a impetração
do mandado de segurança em 10/12/1998, o prazo prescricional para a repetição do indébito foi
interrompido  e  recomeçou  a  ser  contado  a  partir  do  trânsito  em  julgado  do  provimento
jurisdicional, perpetrado em 14/08/2002. Entretanto, tal ação somente foi ajuizada em 27/06/2008.
Logo, a pretensão está fulminada pela prescrição. [...]" (REsp 1248618 SC, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 13/02/2015)
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"[...]  PRAZO  PARA  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA.  CINCO  ANOS.  SÚMULA  150/STF.  PEDIDO  DE
COMPENSAÇÃO  NA  VIA  ADMINISTRATIVA.  INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
[...] 'A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em consonância com o enunciado sumular
150/STF,  firmou-se  em que o  prazo prescricional  para a  propositura da ação executiva contra a
Fazenda  Pública  é  de  cinco  anos,  contados  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da  sentença
condenatória,  não  sendo  aplicável  o  prazo  pela  metade  para  ações  ajuizadas  contra  a  Fazenda
Pública'  (AgRg  no  REsp  1.224.850/AL,  Rel.  Min.  HAMILTON  CARVALHIDO,  Primeira  Turma,  DJe
15/3/11).  2.  Não  há  falar  em  ofensa  ao  verbete  sumular  7/STJ,  na  medida  em  que  não  foi
necessário  o  revolvimento  de  matéria  probatória  nos  autos  para  se  chegar  a  conclusão  de  que
ocorrera período superior a 5 anos entre a data do trânsito em julgado da decisão condenatória e
o  ajuizamento  da  execução.  O  pedido  administrativo  de  compensação  tributária  não  tem  o
condão  de  interromper  o  lapso  prescricional  (AgRg  no  REsp  1.117.375/RS,  Rel.  Min.  BENEDITO
GONÇALVES,  DJe  3/11/10).  [...]"  (AgRg  no  AgRg  no  REsp  1217558  RS,  Rel.  Ministro  ARNALDO
ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  09/04/2013,  DJe  19/04/2013)

"EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. TENTATIVA DE REALIZAR COMPENSAÇÃO PELA VIA
ADMINISTRATIVA.  NÃO  INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  EXECUTIVA.  [...]  A
jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que, em função da autonomia do processo
de  execução  em  relação  ao  processo  de  conhecimento,  a  Súmula  150/STF  estabelece  idêntico
prazo prescricional da ação de conhecimento para o processo de execução, que no caso dos autos
é de 5 anos. 2. In casu, a decisão exequenda transitou em julgado em 30.6.2000, e a execução de
sentença  foi  ajuizada  somente  em  31.7.2007.  3.  'O  pedido  administrativo  de  compensação  de
indébito  não  interrompe  a  prescrição  para  executar  a  Fazenda  Pública.'  (REsp  1035441/SC,  Rel.
Min.  Mauro Campbell  Marques,  Segunda Turma,  julgado em 3/8/2010,  DJe  24/8/2010).  [...]"  (EDcl
no AgRg no AREsp 186954 RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/12/2012, DJe 08/02/2013)

"[...] REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FINSOCIAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO PELO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO  DE  COMPENSAÇÃO  -  IMPOSSIBILIDADE  [...]  A  Primeira  Seção  do  Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC em 24.3.2004,
adotou  o  entendimento  segundo  o  qual,  para  as  hipóteses  de  devolução  de  tributos  sujeitos  à
homologação,  declarados  inconstitucionais  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  prescrição  do
direito  de  pleitear  a  restituição  ocorre  após  expirado  o  prazo  de  cinco  anos,  contados  do  fato
gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. Nas ações de repetição
de indébito, o pedido administrativo de compensação não interrompe a prescrição. Precedentes.
3. Na hipótese dos autos, verifica-se que os tributos objeto da ação de repetição de indébito foram
recolhidos no período de outubro de 1989 a abril de 1992 e ação somente foi ajuizada em 2003, ou
seja,  em  prazo  superior  a  dez  anos  do  último  recolhimento,  não  tendo  o  pedido  administrativo
efeito  interruptivo  do  prazo  prescricional.  [...]"  (AgRg  no  REsp  1085923  BA,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  20/05/2010,  DJe  09/06/2010)
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"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  [...]  FINSOCIAL.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO  DE  COMPENSAÇÃO.
INTERRUPÇÃO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.  [...]  O  simples  pedido
administrativo  de  compensação  tributária  não  tem  o  condão  de  interromper  o  prazo
prescricional.  [...]"  (REsp 805406 MG,  Rel.  Ministra  DENISE ARRUDA,  PRIMEIRA TURMA,  julgado
em 17/02/2009,  DJe  30/03/2009)

"[...]  PRESCRIÇÃO.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO.  INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  [...]  O  pedido  administrativo  de  compensação  não  tem  o  condão  de
interromper  o  prazo  prescricional.  [...]"  (AgRg  no  REsp  1062447  SP,  Rel.  Ministro  FRANCISCO
FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  14/10/2008,  DJe  29/10/2008)

"[...]  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  TRIBUTOS  SUJEITOS  A  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.
PRAZO  PRESCRICIONAL.  LC  118/2005.  INCONSTITUCIONALIDADE  DA  APLICAÇÃO  RETROATIVA.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
[...]  Sobre  a  prescrição  da  ação  de  repetição  de  indébito  tributário  de  tributos  sujeitos  a
lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que,
no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN,
tem  início,  não  na  data  do  recolhimento  do  tributo  indevido,  e  sim  na  data  da  homologação  -
expressa  ou tácita  -  do  lançamento.  Assim,  não havendo homologação expressa,  o  prazo  para  a
repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 4. A norma do art. 3º da
LC  118/05,  que  estabelece  como  termo  inicial  do  prazo  prescricional,  nesses  casos,  a  data  do
pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de
Inconstitucionalidade  no  Eresp  644.736/PE,  sessão  de  06/06/2007,  DJ  27.08.2007,  declarou
inconstitucional a expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172,
de  25  de  outubro  de  1966  -  Código  Tributário  Nacional',  constante  do  art.  4º,  segunda  parte,  da
referida Lei Complementar. 5. O pedido administrativo de compensação não interrompe o prazo
prescricional. [...]" (REsp 815738 MG, Rel.  Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 09/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 127)

"[...] PEDIDO ADMINISTRATIVO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. [...] É firme
o entendimento no sentido de que o prazo prescricional para o ajuizamento de ação de repetição
de indébito, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, é de cinco anos contados do
fato  gerador,  acrescido  de  mais  cinco  da  homologação  tácita.  2.  A  respeito  do  tema  referente  à
interrupção  do  prazo  prescricional  pelo  protocolo  de  pedido  administrativo,  as  turmas  da
Primeira Seção desta Corte já se manifestaram sobre o tema, firmando o entendimento de que o
pedido administrativo não interrompe o prazo prescricional. [...]" (EREsp 669139 SE, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2007, DJ 04/06/2007, p. 289)

"[...]  TRIBUTO.  FINSOCIAL.  PRAZO  PRESCRICIONAL.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO  DE
COMPENSAÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO. [...] É entendimento do STJ que o pedido administrativo de
compensação  tributária  não  tem  o  condão  de  interromper  o  prazo  prescricional.  [...]"  (AgRg  no
REsp 879258 SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ
19/12/2007, p. 1216)
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"[...]  FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. LEIS N. 8.383/91
E  9.430/96.  [...]  Na  hipótese  de  tributo  sujeito  a  lançamento  por  homologação,  o  prazo  para  a
propositura  da  ação  de  repetição  de  indébito  é  de  10  (dez)  anos  a  contar  do  fato  gerador,  se  a
homologação for tácita (tese dos 'cinco mais cinco'), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação,
se esta for expressa. 2. A mera formalização de pedido de compensação de créditos tributários na
Secretaria da Receita Federal não constitui circunstância suficiente para, nos termos do art. 174,
parágrafo único, I e IV, do CTN, interromper o prazo prescricional para a propositura de ação de
repetição  de  indébito.  3.  A  sistemática  introduzida  pela  redação  original  do  art.  74  da  Lei  n.
9.430/96,  que  possibilita  a  compensação  de  tributos  de  espécie  e  destinação  diferentes,  exige
necessariamente prévio requerimento administrativo do contribuinte à Receita Federal. 4. O novo
procedimento  para  a  compensação  de  tributos,  instituído  pela  Lei  n.  10.637/2002,  não  pode  ser
aplicado, em sede de recurso especial, às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor. Contudo,
impedida  não  está  a  parte  de,  independentemente  do  resultado  deste  processo,  proceder  à
compensação  dos  créditos  na  conformidade  com  as  normas  supervenientes,  se  atender  os
requisitos próprios. [...]" (REsp 541243 MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 10/10/2006, DJ 06/12/2006, p. 235)

"[...]  FINSOCIAL  -  INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  -
IMPOSSIBILIDADE [...] - O simples pedido administrativo de compensação tributária não é motivo
apto  para  interromper  o  prazo  prescricional.  [...]"  (REsp  531352  MG,  Rel.  Ministro  FRANCISCO
PEÇANHA  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  06/12/2005,  DJ  13/02/2006,  p.  732)

"[...] PIS. COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. [...] É firme a orientação desta
Corte  de  que  se  admite  a  compensação  dos  indébitos  recolhidos  a  título  de  PIS  com  valores
devidos  referentes  ao  Finsocial  em  razão  de  ambos  possuírem  a  mesma  natureza  jurídico-
tributária e destinarem-se ao custeio da Previdência Social. 2. A mera formalização de pedido de
compensação de créditos tributários na Secretaria da Receita Federal não constitui circunstância
suficiente  para,  nos  termos  do  art.  174,  parágrafo  único,  I  e  IV,  do  CTN,  interromper  o  prazo
prescricional  para  a  propositura  de  ação  de  repetição  de  indébito.  [...]"  (REsp  572341  MG,  Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2004, DJ 18/10/2004, p.
235)

Precedentes:

AgInt nos EDcl no REsp  1587844  SP 2016/0051780-0 Decisão:20/02/2018

DJE DATA:26/02/2018

AgRg no REsp  1371686  SC 2013/0059056-9 Decisão:17/05/2016

DJE DATA:24/05/2016

AgRg no REsp  1276022  RS 2011/0211925-8 Decisão:19/05/2015

DJE DATA:28/05/2015
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REsp        1248618  SC 2011/0077416-9 Decisão:18/12/2014

DJE DATA:13/02/2015

RSSTJ VOL.:00048 PG:00203

AgRg no AgRg no REsp  1217558  RS 2010/0193469-4 Decisão:09/04/2013

DJE DATA:19/04/2013

EDcl no AgRg no AREsp   186954  RS 2012/0116624-6 Decisão:18/12/2012

DJE DATA:08/02/2013

AgRg no REsp  1085923  BA 2008/0196397-3 Decisão:20/05/2010

DJE DATA:09/06/2010

REsp         805406  MG 2005/0211181-2 Decisão:17/02/2009

DJE DATA:30/03/2009

AgRg no REsp  1062447  SP 2008/0118744-0 Decisão:14/10/2008

DJE DATA:29/10/2008

REsp         815738  MG 2006/0023295-2 Decisão:09/10/2007

DJ DATA:25/10/2007 PG:00127

EREsp        669139  SE 2007/0007795-3 Decisão:23/05/2007

DJ DATA:04/06/2007 PG:00289

AgRg no REsp   879258  SP 2006/0187139-9 Decisão:15/02/2007

DJ DATA:19/12/2007 PG:01216

REsp         541243  MG 2003/0077659-9 Decisão:10/10/2006

DJ DATA:06/12/2006 PG:00235

REsp         531352  MG 2003/0071426-0 Decisão:06/12/2005

DJ DATA:13/02/2006 PG:00732

REsp         572341  MG 2003/0130302-6 Decisão:05/08/2004

DJ DATA:18/10/2004 PG:00235
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Súmula 554 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

SÚMULA 554

DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Enunciado:
Na hipótese de sucessão empresarial, a responsabilidade da
sucessora abrange não apenas os tributos devidos pela
sucedida, mas também as multas moratórias ou punitivas
referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessão.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
ART:00113 PAR:00001 ART:00129 ART:00132 ART:00133
ART:00139

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
09/12/2015

Fonte:
DJE DATA:15/12/2015
RSSTJ VOL.:00045 PG:00463

Excerto dos Precedentes Originários:

"EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS
(INCORPORAÇÃO). ICMS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA OPERAÇÃO MERCANTIL. EXCLUSÃO DE
MERCADORIAS  DADAS  EM  BONIFICAÇÃO  DESDE  QUE  INCONDICIONAL.  MATÉRIA  DECIDIDA
PELA 1a. SEÇÃO, NO RESP. 1.111.156/SP, REL .MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 22.10.2009, SOB O
REGIME DO ART. 543-C DO CPC. [...] Quanto ao pedido de exclusão da base de cálculo do ICMS das
mercadorias  dadas  em  bonificação,  restou  assentado  pelo  acórdão  recorrido,  consoante  trecho
transcrito  no  aresto  ora  embargado,  que  somente  os  descontos  incondicionais  estão  livres  de
integrar  a  base  de  cálculo  do  imposto,  e  que  a  empresa  não  fez  qualquer  prova  de  que  as
bonificações  concedidas  foram  dadas  dessa  forma,  ou  seja,  sem  vinculação  a  qualquer  tipo  de
condição; esse entendimento não diverge daquele assentado em inúmeros julgados desta Corte. 4.
Tanto  o  tributo  quanto  as  multas  a  ele  associadas  pelo  descumprimento  da  obrigação  principal
fazem  parte  do  patrimônio  (direitos  e  obrigações)  da  empresa  incorporada  que  se  transfere  ao
incorporador,  de  modo  que  não  pode  ser  cingida  a  sua  cobrança,  até  porque  a  sociedade
incorporada  deixa  de  ostentar  personalidade  jurídica.  5.  O  que  importa  é  a  identificação  do
momento  da  ocorrência  do  fato  gerador,  que  faz  surgir  a  obrigação  tributária,  e  do  ato  ou  fato
originador  da  sucessão,  sendo  desinfluente,  como  restou  assentado  no  aresto  embargado,  que
esse  crédito  já  esteja  formalizado por  meio de lançamento tributário,  que apenas  o  materializa.
[...]" (EDcl no REsp 923012 MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 10/04/2013, DJe 24/04/2013)
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"[...]  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA.  CONCEITO  DE  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  MULTA.  SANÇÃO
POR ATO ILÍCITO. RESPONSABILIDADE DO ESPÓLIO. ARTS. 132 E 133 DO CTN. [...] A controvérsia
apoia-se  na  alegação  de  que  a  dívida  executada  decorre  de  sanção  por  ato  ilícito,  não  se
enquadrando,  portanto,  no  conceito  de  tributo  e,  assim,  não  é  exigível  do  Espólio.  2.  'A
responsabilidade tributária dos sucessores de pessoa natural ou jurídica (CTN, art. 133) estende-se
às multas devidas pelo sucedido, sejam elas de caráter moratório ou punitivo. Precedentes.' (REsp
544.265/CE,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  16/11/2004,  DJ
21/02/2005, p. 110) [...]" (AgRg no REsp 1321958 RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe 16/10/2012)

"[...]  EXECUÇÃO  FISCAL.  [...]  SUCESSÃO  TRIBUTÁRIA.  ART.  133  DO  CTN.  EXAME  DE  MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA  E  DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  SÚMULAS  5/STJ  E  7/STJ.
RESPONSABILIDADE.  PRINCIPAL  E  MULTA.  SÚMULA  83/STJ.  [...]  Diante  das  premissas  fáticas
firmadas  pela  Corte  de  origem,  de  que  ocorrera  a  sucessão  tributária,  sua  modificação
demandaria  o  reexame  de  matéria  fático-probatória,  além  da  análise  de  cláusula  contratual,
vedado em sede de recurso especial, por força das Súmulas 7 e 5 do Superior Tribunal de Justiça.
8. 'A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as
multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo
do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da
sucessão.'  (REsp  923.012/MG,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  Primeira  Seção,  julgado  em  9.6.2010,  DJe
24.6.2010). Acórdão recorrido no mesmo sentido da jurisprudência firmada no Superior Tribunal
de  Justiça.  Incidência  da  Súmula  83/STJ.  [...]"  (REsp  1220651  GO,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  05/04/2011,  DJe  29/04/2011)

"[...]  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO  CPC.
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. [...] A responsabilidade tributária
do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas,
que,  por  representarem  dívida  de  valor,  acompanham  o  passivo  do  patrimônio  adquirido  pelo
sucessor,  desde  que  seu fato  gerador  tenha ocorrido  até  a  data  da  sucessão.  (Precedentes:  REsp
1085071/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe
08/06/2009;  REsp  959.389/RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
07/05/2009,  DJe  21/05/2009;  AgRg  no  REsp  1056302/SC,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 13/05/2009; REsp 3.097/RS, Rel. Ministro
GARCIA  VIEIRA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  24/10/1990,  DJ  19/11/1990)  2.  '(...)  A  hipótese  de
sucessão empresarial (fusão, cisão, incorporação), assim como nos casos de aquisição de fundo de
comércio  ou  estabelecimento  comercial  e,  principalmente,  nas  configurações  de  sucessão  por
transformação do  tipo  societário  (sociedade  anônima transformando-se  em sociedade  por  cotas
de  responsabilidade  limitada,  v.g.),  em verdade,  não  encarta  sucessão  real,  mas  apenas  legal.  O
sujeito passivo é a pessoa jurídica que continua total ou parcialmente a existir juridicamente sob
outra 'roupagem institucional'. Portanto, a multa fiscal não se transfere, simplesmente continua a
integrar  o  passivo  da  empresa  que  é:  a)  fusionada;  b)  incorporada;  c)  dividida  pela  cisão;  d)
adquirida;  e)  transformada.'  (Sacha  Calmon  Navarro  Coelho,  in  Curso  de  Direito  Tributário
Brasileiro, Ed. Forense, 9ª ed., p. 701) [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução  STJ  08/2008."  (REsp  923012  MG,  submetido  ao  procedimento  dos  recursos  especiais
repetitivos,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  09/06/2010,  DJe  24/06/2010)
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"[...]  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA  DO  SUCESSOR  EMPRESARIAL  POR  INFRAÇÕES  DO
SUCEDIDO.  ARTIGO  133  DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  NACIONAL.  [...]  Em  interpretação  ao  disposto
no art. 133 do CTN, o STJ tem entendido que a responsabilidade tributária dos sucessores estende-
se  às  multas  impostas  ao  sucedido,  sejam  de  natureza  moratória  ou  punitiva,  pois  integram  o
patrimônio  jurídico-material  da  sociedade  empresarial  sucedida.  2.  'Os  arts.  132  e  133,  do  CTN,
impõem  ao  sucessor  a  responsabilidade  integral,  tanto  pelos  eventuais  tributos  devidos  quanto
pela  multa  decorrente,  seja  ela  de  caráter  moratório  ou  punitivo.  A  multa  aplicada  antes  da
sucessão se incorpora ao patrimônio do contribuinte, podendo ser exigida do sucessor, sendo que,
em qualquer hipótese,  o sucedido permanece como responsável.  É devida,  pois,  a multa,  sem se
fazer  distinção  se  é  de  caráter  moratório  ou  punitivo;  é  ela  imposição  decorrente  do  não-
pagamento do tributo na época do vencimento' (REsp n. 592.007/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de
22/3/2004).  [...]"  (REsp  1085071  SP,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado  em  21/05/2009,  DJe  08/06/2009)

"[...]  MULTA  TRIBUTÁRIA.  DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  SUCESSÃO
EMPRESARIAL.  OBRIGAÇÃO  ANTERIOR  E  LANÇAMENTO  POSTERIOR.  RESPONSABILIDADE  DA
SOCIEDADE SUCESSORA. [...] A responsabilidade tributária não está limitada aos tributos devidos
pelos sucedidos, mas abrange as multas, moratórias ou de outra espécie, que, por representarem
penalidade  pecuniária,  acompanham  o  passivo  do  patrimônio  adquirido  pelo  sucessor.  3.
Segundo dispõe o artigo 113,  §  3º,  do CTN,  o  descumprimento de obrigação acessória faz surgir,
imediatamente,  nova  obrigação  consistente  no  pagamento  da  multa  tributária.  A
responsabilidade  do  sucessor  abrange,  nos  termos  do  artigo  129  do  CTN,  os  créditos
definitivamente  constituídos,  em  curso  de  constituição  ou  "constituídos  posteriormente  aos
mesmos atos,  desde que relativos a  obrigações tributárias  surgidas até a  referida data",  que é  o
caso dos autos. [...]" (REsp 959389 RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/05/2009, DJe 21/05/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL. [...] SUCESSÃO DE EMPRESAS RECONHECIDA PELA CORTE A QUO. REEXAME.
SÚMULA  7  DO  STJ.  MULTA.  RESPONSABILIDADE  DA  EMPRESA  SUCESSORA.  [...]  No  tocante  ao
mérito,  é  cediço  que  o  recurso  especial  não  é  servil  ao  exame  de  questões  que  demandam  o
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ:
'A  pretensão  de  simples  reexame  de  prova  não  enseja  recurso  especial'.  Na  hipótese,  as
conclusões da Corte de origem para determinar a ocorrência de sucessão de empresas para fins
de  determinação  da  responsabilidade  tributária  resultaram  do  exame  de  todo  o  conjunto
probatório  carreado  nos  presentes  autos,  conforme  consta  do  acórdão  recorrido  à  fl.  339-v:
'Através  de  todas  as  evidências,  tem-se  como  efetivamente  ocorrida  a  sucessão  empresarial,
motivo pelo qual mostra-se descabida a postulação da Recorrente'. 3. Quanto à multa, tem-se que
os  encargos  incidentes  sobre  o  tributo  (multa,  juros,  etc.)  integram  o  passivo  patrimonial  da
empresa sucedida, razão pela qual por eles responde a sucessora. [...]" (AgRg no REsp 1056302 SC,
Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  23/04/2009,  DJe
13/05/2009)
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"[...]  RESPONSABILIDADE  DO  SUCESSOR.  AÇÃO  ANULATÓRIA.  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.
DECRETO.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  PODER  REGULAMENTAR.  POSSIBILIDADE.  [...]  'Os  arts.
132 e 133, do CTN, impõem ao sucessor a responsabilidade integral, tanto pelos eventuais tributos
devidos  quanto  pela  multa  decorrente,  seja  ela  de  caráter  moratório  ou  punitivo.  A  multa
aplicada antes  da sucessão se  incorpora ao patrimônio do contribuinte,  podendo ser  exigida do
sucessor,  sendo  que,  em  qualquer  hipótese,  o  sucedido  permanece  como  responsável.  É  devida,
pois,  a  multa,  sem  se  fazer  distinção  se  é  de  caráter  moratório  ou  punitivo;  é  ela  imposição
decorrente do não-pagamento do tributo na época do vencimento' (REsp nº 592.007/RS, Rel. Min.
JOSÉ DELGADO, DJ de 22/03/2004). II - A disposição contida no art. 173 do Decreto 87.981/82, que
impõe  ao  contribuinte  examinar  a  adequada  classificação  fiscal  dos  produtos  adquiridos,  bem
como  o  lançamento  do  imposto,  não  constitui  penalidade  nem  infringe  o  princípio  da  reserva
legal,  porquanto  tal  regulamentação  decorre  do  contido  no  artigo  62  da  Lei  nº  4.502/64,  que
dispõe acerca das obrigações dos adquirentes dos produtos sujeitos à tributação do IPI. [...]" (REsp
554377  SC,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  04/10/2005,  DJ
19/12/2005,  p.  215)

"[...]  EXECUÇÃO  FISCAL.  EMPRESA  INCORPORADORA.  SUCESSÃO.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DO  SUCESSOR.  MULTA.  ARTS.  132  E  133  DO  CTN.  [...]  Os  arts.  132  e  133  do  CTN
impõem  ao  sucessor  a  responsabilidade  integral,  tanto  pelos  eventuais  tributos  devidos  quanto
pela  multa  decorrente,  seja  ela  de  caráter  moratório  ou  punitivo.  A  multa  aplicada  antes  da
sucessão se incorpora ao patrimônio do contribuinte, podendo ser exigida do sucessor, sendo que,
em qualquer hipótese,  o sucedido permanece como responsável.  É devida,  pois,  a multa,  sem se
fazer  distinção  se  é  de  caráter  moratório  ou  punitivo;  é  ela  imposição  decorrente  do  não-
pagamento  do  tributo  na  época  do  vencimento.  4.  Na  expressão  'créditos  tributários'  estão
incluídas  as  multas  moratórias.  A  empresa,  quando  chamada  na  qualidade  de  sucessora
tributária,  é  responsável  pelo  tributo  declarado  pela  sucedida  e  não  pago  no  vencimento,
incluindo-se  o  valor  da  multa  moratória.  [...]"  (REsp  745007  SP,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/05/2005,  DJ  27/06/2005,  p.  299)

"[...] RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUCESSÃO. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO OU DE
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL.  ART.  133  CTN.  TRANSFERÊNCIA  DE  MULTA.  [...]  A
responsabilidade tributária dos sucessores de pessoa natural ou jurídica (CTN, art. 133) estende-se
às multas devidas pelo sucedido, sejam elas de caráter moratório ou punitivo. [...]" (REsp 544265
CE,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16/11/2004,  DJ
21/02/2005,  p.  110)

Precedentes:

EDcl no REsp   923012  MG 2007/0031498-0 Decisão:10/04/2013

DJE DATA:24/04/2013

AgRg no REsp  1321958  RS 2012/0080057-0 Decisão:04/10/2012

DJE DATA:16/10/2012
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REsp        1220651  GO 2010/0189302-5 Decisão:05/04/2011

DJE DATA:29/04/2011

REsp         923012  MG 2007/0031498-0 Decisão:09/06/2010

DJE DATA:24/06/2010

RSSTJ VOL.:00045 PG:00463

REsp        1085071  SP 2008/0187767-4 Decisão:21/05/2009

DJE DATA:08/06/2009

REsp         959389  RS 2007/0131698-1 Decisão:07/05/2009

DJE DATA:21/05/2009

AgRg no REsp  1056302  SC 2008/0101025-5 Decisão:23/04/2009

DJE DATA:13/05/2009

REsp         554377  SC 2003/0114735-3 Decisão:04/10/2005

DJ DATA:19/12/2005 PG:00215

REsp         745007  SP 2005/0068103-0 Decisão:19/05/2005

DJ DATA:27/06/2005 PG:00299

REsp         544265  CE 2003/0086507-1 Decisão:16/11/2004

DJ DATA:21/02/2005 PG:00110
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Súmula 351 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO

SÚMULA 351

DIREITO TRIBUTÁRIO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Enunciado:
A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do
Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em
cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de
risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:008212 ANO:1991
***** LOSS-91 LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
ART:00022 INC:00002

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
11/06/2008

Fonte:
DJE DATA:19/06/2008
RSSTJ VOL.:00030 PG:00353
RSTJ VOL.:00210 PG:00509

Excerto dos Precedentes Originários:

"[...] CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - LEI N. 8.212/91, ART. 22, II -
ALÍQUOTAS  -  FIXAÇÃO  PELOS  GRAUS  DE  RISCO  DA  ATIVIDADE  PREPONDERANTE
DESEMPENHADA  EM  CADA  ESTABELECIMENTO  DA  EMPRESA,  DESDE  QUE  INDIVIDUALIZADO
POR  CNPJ  PRÓPRIO  -  JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  POR  ESTA  PRIMEIRA  SEÇÃO.  [...]  Esta
Primeira Seção consolidou a jurisprudência no sentido de que a alíquota da contribuição para o
Seguro  de  Acidente  do  Trabalho  -  SAT,  de  que  trata  o  art.  22,  II,  da  Lei  n.  8.212/91,  deve
corresponder  ao  grau de  risco  da  atividade desenvolvida  em cada estabelecimento  da  empresa,
individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta uma única inscrição, a alíquota da referida exação
deve  corresponder  à  atividade  preponderante  por  ela  desempenhada.  [...]  2  -  A  alíquota  da
contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade
preponderante da empresa possuidora de um único CNPJ, considerada esta a que ocupa, em cada
estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos
do Regulamento vigente à época da autuação (§  1º,  artigo 26,  do Decreto n.  612/92).  [...]"  (EREsp
678668  DF,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  11/04/2007,  DJ
07/05/2007,  p.  270)

"[...] SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. POSICIONAMENTO DA 1ª SEÇÃO DESTA CORTE. [...] A
jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: 'A fixação do grau de risco para efeito de
cobrança do Seguro Acidente do Trabalho - SAT deve levar em conta a atividade preponderante
da empresa. Somente na hipótese em que cada estabelecimento possui CNPJ (antigo CGC) próprio,
considera-se a individualidade de cada pessoa jurídica'. (EREsp 508726/SC, Rel. Min. Castro Meira,
DJ  de  21/11/2005).  [...]"  (EDcl  nos  EREsp  707488  PA,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA
SEÇÃO,  julgado  em  11/10/2006,  DJ  13/11/2006,  p.  215)
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"[...]  SAT  -  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELA  1ª  SEÇÃO  -  GRAU  DE  RISCO:  AFERIÇÃO  POR
ESTABELECIMENTO DA EMPRESA - NECESSIDADE DE REGISTRO DA UNIDADE NO CNPJ. [...] A 1ª
Seção  do  STJ  firmou  o  entendimento  de  que,  para  fins  de  apuração  da  alíquota  aplicável  no
cálculo  da  contribuição  para  o  SAT,  é  viável  a  aferição  do  grau  de  risco  individual  de  cada
estabelecimento da empresa, mas desde que se trate de estabelecimento com inscrição própria no
CNPJ  (EREsp  476.885/SC  e  outros).  [...]"  (EREsp  724265  CE,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  14/12/2005,  DJ  06/03/2006,  p.  147)

"[...] SAT - GRAU DE RISCO - APURAÇÃO - ESTABELECIMENTO DA EMPRESA IDENTIFICADO PELO
CNPJ (CGC) - PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO (ERESP 478.100/RS). [...] A alíquota da contribuição para o
SAT  deve  corresponder  ao  grau  de  risco  verificado  em  cada  estabelecimento  da  empresa,
identificado por seu CNPJ (CGC). - A empresa só pode ser considerada como um todo, para fins de
aferição  do  grau  de  risco,  quando  possui  único  CNPJ  para  todos  os  seus  estabelecimentos.  -
Entendimento  firmado  pela  1ª  Seção  quando  do  julgamento  do  Eresp  478.100/RS.  [...]"  (EREsp
505420  SC,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  PEÇANHA  MARTINS,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
12/12/2005,  DJ  03/04/2006,  p.  208)

"[...]  SEGURO  ACIDENTE  DO  TRABALHO  -  SAT.  GRAU  DE  RISCO.  FIXAÇÃO  POR
ESTABELECIMENTO. CNPJ (CGC) PRÓPRIO. [...] A fixação do grau de risco para efeito de cobrança
do  Seguro  Acidente  do  Trabalho  -  SAT  deve  levar  em  conta  a  atividade  preponderante  da
empresa.  Somente  na  hipótese  em  que  cada  estabelecimento  possui  CNPJ  (antigo  CGC)  próprio,
considera-se  a  individualidade  de  cada  pessoa  jurídica.  [...]"  (EREsp  508726  SC,  Rel.  Ministro
CASTRO  MEIRA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  09/11/2005,  DJ  21/11/2005,  p.  116)

"[...]  SEGURO  DE  ACIDENTE  DO  TRABALHO  -  SAT.  GRAU  DE  RISCO.  APURAÇÃO  EM  CADA
ESTABELECIMENTO DA EMPRESA IDENTIFICADO PELO SEU CNPJ. [...] A alíquota da contribuição
para  o  Seguro  de  Acidente  do  Trabalho  (SAT)  deve  corresponder  ao  grau  de  risco  da  atividade
desenvolvida em cada estabelecimento da empresa,  individualizado pelo seu CNPJ  (antigo CGC).
[...]" (EREsp 476885 SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/09/2005, DJ 14/11/2005, p. 178)
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"[...] CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT. ALÍQUOTA. GRAU
DE  RISCO.  ART.  22,  II  DA  LEI  8.212/91.  ESTABELECIMENTO  DA  EMPRESA.  INSCRIÇÃO  DA
UNIDADE  NO  CNPJ.  NECESSIDADE.  [...]  Entendimento  pacificado  na  Corte  de  que,  para  fins  de
apuração  da  alíquota  do  SAT,  deve-se  levar  em  consideração  o  grau  de  risco  da  atividade
desenvolvida em cada estabelecimento da empresa. Persiste, entretanto, a divergência no tocante
ao  registro  da  unidade  no  CNPJ  para  que  seja  obtido  o  grau  de  risco  por  estabelecimento  da
empresa, parâmetro aferidor da alíquota da contribuição para o SAT, razão pela qual devem ser
conhecidos os embargos. 2. O Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas-CNPJ, sucessor do Cadastro
Geral de Contribuintes-CGC, é a base de dados utilizada pela administração tributária, em todos os
níveis,  para  identificar  o  sujeito  passivo  da  obrigação  fiscal.  3.  Atento  à  evolução  das  práticas
comerciais,  o  Fisco  exige  o  registro  no  CNPJ  de  cada  filial  ou  sucursal  da  empresa,  para  uma
melhor  fiscalização  acerca  do  cumprimento  das  obrigações  tributárias  por  parte  dos
contribuintes. 4. Não há como se impor ao INSS que individualize os graus de riscos (art. 22, II, da
Lei nº 8.212/91) em função de unidades da empresa que não estão sequer registradas no CNPJ. Tal
imposição  redundaria  em  premiar  os  que  não  providenciam  a  regularização  de  suas  filiais
perante o fisco, em detrimento das sociedades que, cadastrando suas sucursais, assumem os ônus
administrativos,  fiscais  e  contábeis  decorrentes  da  gestão  de  uma  unidade  devidamente
registrada.  [...]"  (EREsp  478100  RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
27/10/2004,  DJ  28/02/2005,  p.  182)

Precedentes:

EREsp        678668  DF 2005/0066838-5 Decisão:11/04/2007

DJ DATA:07/05/2007 PG:00270

RSSTJ VOL.:00030 PG:00385

EDcl nos EREsp   707488  PA 2005/0144125-0 Decisão:11/10/2006

DJ DATA:13/11/2006 PG:00215

RSSTJ VOL.:00030 PG:00357

EREsp        724265  CE 2005/0153148-6 Decisão:14/12/2005

DJ DATA:06/03/2006 PG:00147

RSSTJ VOL.:00030 PG:00390

EREsp        505420  SC 2004/0019064-1 Decisão:12/12/2005

DJ DATA:03/04/2006 PG:00208

RSSTJ VOL.:00030 PG:00373

EREsp        508726  SC 2004/0107021-7 Decisão:09/11/2005

DJ DATA:21/11/2005 PG:00116

RSSTJ VOL.:00030 PG:00376
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EREsp        476885  SC 2003/0199737-4 Decisão:14/09/2005

DJ DATA:14/11/2005 PG:00178

RDDT VOL.:00125 PG:00131

RSSTJ VOL.:00030 PG:00361

EREsp        478100  RS 2004/0093661-2 Decisão:27/10/2004

DJ DATA:28/02/2005 PG:00182

RSSTJ VOL.:00030 PG:00366
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Súmula 425 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES

SÚMULA 425

DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES

Enunciado:
A retenção da contribuição para a seguridade social pelo
tomador do serviço não se aplica às empresas optantes pelo
Simples.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED LEI:008212 ANO:1991
***** LOSS-91 LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
ART:00031

LEG:FED LEI:009317 ANO:1996
ART:00003 ART:00004

LEG:FED LEI:009711 ANO:1998
ART:00023

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
ART:00002 PAR:00001
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
10/03/2010

Fonte:
DJE DATA:13/05/2010
RSSTJ VOL.:00041 PG:00115
RSTJ VOL.:00218 PG:00693

Excerto dos Precedentes Originários:
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"[...]  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO
SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA
1ª  SEÇÃO  (ERESP  511.001/MG).  [...]  A  Lei  9.317/96  instituiu  tratamento  diferenciado  às
microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  simplificando o cumprimento de suas obrigações
administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado
de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições.  Por  este  regime  de  arrecadação,  é  efetuado  um
pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a
qual incide uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais
contribuições  instituídas  pela  União  (art.  3º,  §  4º).  2.  O  sistema  de  arrecadação  destinado  aos
optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art.
31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma contribuição
destinada  à  Seguridade  Social.  A  retenção,  pelo  tomador  de  serviços,  de  contribuição  sobre  o
mesmo  título  e  com  a  mesma  finalidade,  na  forma  imposta  pelo  art.  31  da  Lei  8.212/91  e  no
percentual  de  11%,  implica  supressão  do  benefício  de  pagamento  unificado  destinado  às
pequenas  e  microempresas.  3.  Aplica-se,  na  espécie,  o  princípio  da  especialidade,  visto  que  há
incompatibilidade  técnica  entre  a  sistemática  de  arrecadação  da  contribuição  previdenciária
instituída  pela  Lei  9.711/98,  que  elegeu  as  empresas  tomadoras  de  serviço  como  responsáveis
tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal,  e o regime de unificação de
tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). [...] Acórdão sujeito
ao  regime  do  art.  543-C  do  CPC  e  da  Resolução  STJ  08/08."  (REsp  1112467  DF,  submetido  ao
procedimento  dos  recursos  especiais  repetitivos,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  12/08/2009,  DJe  21/08/2009)

"[...]  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS.  ART.  31  DA  LEI  Nº  8.212/91,  COM  REDAÇÃO  CONFERIDA  PELA  LEI  Nº  9711/98.
EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. [...] A 1ª Seção do STJ, no
julgamento  do  EREsp  511.001/MG,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  DJ  de  11.04.2005,  assentou  o
entendimento  de  que  as  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  não  estão  sujeitas  à  retenção  do
percentual  de  11%  prevista  no  art.  31  da  Lei  nº  8.212/91,  com  redação  conferida  pela  Lei  nº
9.711/98,  vez  que  o  sistema  de  arrecadação  a  elas  destinado  é  incompatível  com  o  regime  de
substituição tributária previsto nessa norma 2.  Embargos de declaração parcialmente acolhidos,
com efeitos modificativos, para, suprindo a omissão do julgado em relação às empresas optantes
pelo  SIMPLES,  dar  parcial  provimento  ao  recurso  especial  para  que  a  exação  seja  recolhida  de
acordo  com  o  disposto  na  Lei  9.711/98,  exceto  das  empresas  optantes  pelo  SIMPLES."  (EDcl  no
REsp 806226 RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 26/03/2008)
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"[...]  RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS.  EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO
'SIMPLES'.  INCOMPATIBILIDADE  COM  OS  DITAMES  DA  LEI  N.  9.317/96.  [...]  Cuida-se  de  agravo
regimental  interposto  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  -  INSS  contra  decisão  que  negou
provimento  a  agravo  de  instrumento.  2.  Entendimento  pacífico  no  âmbito  da  Primeira  Seção
deste Tribunal no sentido de que: 'O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES
não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que
constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma contribuição destinada à Seguridade
Social.  A  retenção,  pelo  tomador  de  serviços,  de  contribuição  sobre  o  mesmo  título  e  com  a
mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica
supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas'. EREsp
n.  511001/MG,  da  relatoria  do  eminente  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  DJ  de  11/04/2005.  [...]"
(AgRg no Ag 918369 RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007,
DJ 08/11/2007, p. 197)

"[...] ART. 31 DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9711/98. RETENÇÃO DE
11%  SOBRE  FATURAS  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  EMPRESAS  OPTANTES  PELO  SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE.  [...]  A  Primeira  Seção,  no  julgamento  dos  Embargos  de  Divergência
511.001/MG,  Relator  o  Ministro  Teori  Zavascki,  DJU  de  11.04.05,  concluiu  que  as  empresas
prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção do percentual de 11%
prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98. 2. O sistema de
arrecadação  destinado  às  empresas  optantes  pelo  Simples  é  incompatível  com  o  regime  de
substituição tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços,
do  percentual  de  11%  sobre  o  valor  da  fatura  implica  supressão  do  benefício  de  pagamento
unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte. [...]" (REsp 826180 MG, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ 28/02/2007, p. 212)

"[...]  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  RETENÇÃO DE 11% SOBRE AS FATURAS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. [...] A Primeira Seção do
STJ, ao julgar o EREsp n. 511.001/MG, pacificou o entendimento de que as empresas prestadoras
de serviço optantes pelo SIMPLES não se sujeitam à retenção de 11% sobre o valor bruto da nota
fiscal a título de contribuição previdenciária prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação
dada  pela  Lei  n.  9.711/98.  [...]"  (REsp  511201  MG,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  12/09/2006,  DJ  10/10/2006,  p.  293)
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"[...]  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO
SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA
1ª  SEÇÃO  (ERESP  511.001/MG).  [...]  A  Lei  9.317/96  instituiu  tratamento  diferenciado  às
microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  simplificando o cumprimento de suas obrigações
administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado
de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições.  Por  este  regime  de  arrecadação,  é  efetuado  um
pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a
qual incide uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais
contribuições  instituídas  pela  União  (art.  3º,  §  4º).  2.  O  sistema  de  arrecadação  destinado  aos
optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art.
31 da Lei 8.212/91, que constitui 'nova sistemática de recolhimento' daquela mesma contribuição
destinada  à  Seguridade  Social.  A  retenção,  pelo  tomador  de  serviços,  de  contribuição  sobre  o
mesmo  título  e  com  a  mesma  finalidade,  na  forma  imposta  pelo  art.  31  da  Lei  8.212/91  e  no
percentual  de  11%,  implica  supressão  do  benefício  de  pagamento  unificado  destinado  às
pequenas  e  microempresas.  3.  Aplica-se,  na  espécie,  o  princípio  da  especialidade,  visto  que  há
incompatibilidade  técnica  entre  a  sistemática  de  arrecadação  da  contribuição  previdenciária
instituída  pela  Lei  9.711/98,  que  elegeu  as  empresas  tomadoras  de  serviço  como  responsáveis
tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal,  e o regime de unificação de
tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). [...]" (REsp 855160
SP,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  05/09/2006,  DJ
25/09/2006,  p.  243)

"[...]  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  EMPRESA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS.  RETENÇÃO  DE
11% PELA EMPRESA TOMADORA. OPÇÃO PELO 'SIMPLES'. [...] A retenção de 11% (onze por cento)
a título de contribuição previdenciária,  na forma do art.  31 da Lei  8.212/91,  não configura nova
modalidade  de  tributo,  mas  tão-somente  alteração  na  sua  forma de  recolhimento,  não  havendo
qualquer  ilegalidade  nessa  nova  sistemática  de  arrecadação.  2.  No  caso  específico  daquelas
empresas optantes pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  -,  esta  Primeira  Seção,  unificando  o
entendimento  das  Turmas  que  a  compõem,  decidiu  pela  incompatibilidade  do  sistema  de
recolhimento  de  tributos  previsto  na  Lei  9.317/96  -  que  permite  que  haja  simplificação  no
cumprimento  das  obrigações  tributárias  com  relação  às  microempresas  e  às  empresas  de
pequeno porte -  com a retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal  ou fatura de prestação de
serviços de que trata o art. 31 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98. [...]" (EREsp
523841  MG,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  24/05/2006,  DJ
19/06/2006,  p.  89)
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"[...]  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  RETENÇÃO  DE  11%  SOBRE  FATURAS.  EMPRESA
PRESTADORA  DE  SERVIÇO  OPTANTE  PELO  'SIMPLES'.  INCOMPATIBILIDADE  COM  OS  DITAMES
DA  LEI  Nº  9.317/96.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  PELA  PRIMEIRA  SEÇÃO  DO  STJ  (ERESP
511001/MG).  DIVERGÊNCIA  SUPERADA.  [...]  A  divergência  jurisprudencial  encontra-se  superada.
Entendimento da Primeira Seção do STJ no sentido de que: 'O sistema de arrecadação destinado
aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo
art.  31  da  Lei  8.212/91,  que  constitui  'nova  sistemática  de  recolhimento'  daquela  mesma
contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição
sobre o mesmo título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e
no  percentual  de  11%,  implica  supressão  do  benefício  de  pagamento  unificado  destinado  às
pequenas e microempresas'. EREsp nº 511001/MG, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino
Zavascki,  DJ  de  11/04/2005.  [...]"  (EREsp  584506  MG,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA
SEÇÃO,  julgado  em  09/11/2005,  DJ  05/12/2005,  p.  210)

"[...]  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO
SIMPLES.  RETENÇÃO  DE  11%  SOBRE  FATURAS.  ILEGITIMIDADE  DA  EXIGÊNCIA.  [...]  A  Lei
9.317/96  instituiu  tratamento  diferenciado  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,
simplificando  o  cumprimento  de  suas  obrigações  administrativas,  tributárias  e  previdenciárias
mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por
este  regime de arrecadação,  é  efetuado um pagamento único relativo a  vários  tributos  federais,
cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma alíquota única, ficando a empresa
optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 2.
O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de
substituição  tributária  imposto  pelo  art.  31  da  Lei  8.212/91,  que  constitui  'nova  sistemática  de
recolhimento'  daquela  mesma  contribuição  destinada  à  Seguridade  Social.  A  retenção,  pelo
tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma finalidade, na forma
imposta  pelo  art.  31  da  Lei  8.212/91  e  no  percentual  de  11%,  implica  supressão  do  benefício  de
pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 3. Aplica-se, na espécie, o princípio
da  especialidade,  visto  que  há  incompatibilidade  técnica  entre  a  sistemática  de  arrecadação  da
contribuição  previdenciária  instituída  pela  Lei  9.711/98,  que  elegeu  as  empresas  tomadoras  de
serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o
regime  de  unificação  de  tributos  do  SIMPLES,  adotado  pelas  pequenas  e  microempresas  (Lei
9.317/96).  [...]"  (EREsp  511001  MG,  Rel.  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  SEÇÃO,
julgado  em  09/03/2005,  DJ  11/04/2005,  p.  175)

Precedentes:

REsp        1112467  DF 2009/0045520-0 Decisão:12/08/2009

DJE DATA:21/08/2009

RSSTJ VOL.:00041 PG:00156

RT VOL.:00889 PG:00242

EDcl no REsp   806226  RJ 2005/0213340-8 Decisão:04/03/2008

DJE DATA:26/03/2008

RSSTJ VOL.:00041 PG:00123
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AgRg no Ag   918369  RS 2007/0157835-3 Decisão:23/10/2007

DJ DATA:08/11/2007 PG:00197

RSSTJ VOL.:00041 PG:00119

REsp         826180  MG 2006/0021031-9 Decisão:13/02/2007

DJ DATA:28/02/2007 PG:00212

RSSTJ VOL.:00041 PG:00148

REsp         511201  MG 2003/0032052-5 Decisão:12/09/2006

DJ DATA:10/10/2006 PG:00293

RSSTJ VOL.:00041 PG:00144

REsp         855160  SP 2006/0115285-5 Decisão:05/09/2006

DJ DATA:25/09/2006 PG:00243

RSSTJ VOL.:00041 PG:00151

EREsp        523841  MG 2004/0102144-6 Decisão:24/05/2006

DJ DATA:19/06/2006 PG:00089

RSSTJ VOL.:00041 PG:00133

EREsp        584506  MG 2005/0030715-7 Decisão:09/11/2005

DJ DATA:05/12/2005 PG:00210

RSSTJ VOL.:00041 PG:00139

EREsp        511001  MG 2004/0104873-9 Decisão:09/03/2005

DJ DATA:11/04/2005 PG:00175

RSSTJ VOL.:00041 PG:00128
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Súmula 448 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES

SÚMULA 448

DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES

Enunciado:
A opção pelo Simples de estabelecimentos dedicados às
atividades de creche, pré-escola e ensino fundamental é
admitida somente a partir de 24/10/2000, data de vigência da
Lei n. 10.034/2000.

Referências Legislativas:
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973
***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973
ART:0543C

LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
ART:00106

LEG:FED LCP:000123 ANO:2006

LEG:FED LEI:009317 ANO:1996
ART:00009 INC:00013

LEG:FED LEI:010034 ANO:2000
ART:00001

LEG:FED LEI:010684 ANO:2003
ART:00024

LEG:FED RES:000008 ANO:2008
ART:00002 PAR:00001
(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ)

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
28/04/2010

Fonte:
DJE DATA:13/05/2010
RSSTJ VOL.:00042 PG:00231
RSTJ VOL.:00218 PG:00716

Excerto dos Precedentes Originários:
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"[...]  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DA  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO  CPC.
TRIBUTÁRIO.  OPÇÃO  PELO  SIMPLES.  INSTITUIÇÕES  DE  ENSINO  MÉDIO  QUE  SE  DEDIQUEM
EXCLUSIVAMENTE  ÀS  ATIVIDADES  DE  CRECHE,  PRÉ-ESCOLAS  E  ENSINO  FUNDAMENTAL.
ARTIGO 9º, XIII, DA LEI 9.317/96. ARTIGO 1º, DA LEI 10.034/2000. LEI 10.684/2003. [...] A Lei 9.317,
de  5  de  dezembro  de  1996  (revogada  pela  Lei  Complementar  123,  de  14  de  dezembro  de  2006),
dispunha  sobre  o  regime  tributário  das  microempresas  e  das  empresas  de  pequeno  porte,
instituindo o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 2. O inciso XIII, do artigo 9º, do aludido diploma legal,
ostentava o seguinte teor: 'Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: (...) XIII - que
preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, despachante, ator, empresário,
diretor  ou  produtor  de  espetáculos,  cantor,  músico,  dançarino,  médico,  dentista,  enfermeiro,
veterinário,  engenheiro,  arquiteto,  físico,  químico,  economista,  contador,  auditor,  consultor,
estatístico,  administrador,  programador,  analista  de  sistema,  advogado,  psicólogo,  professor,
jornalista,  publicitário,  fisicultor,  ou assemelhados,  e  de qualquer outra profissão cujo exercício
dependa  de  habilitação  profissional  legalmente  exigida;  (...)'  3.  A  constitucionalidade  do  inciso
XIII,  do  artigo  9º,  da  Lei  9.317/96,  uma  vez  não  vislumbrada  ofensa  ao  princípio  da  isonomia
tributária,  restou  assentada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  em  sessão  plenária,  quando  do
julgamento  da  Medida  Cautelar  em  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  1.643-DF,
oportunidade  em  que  asseverou:  '...  a  lei  tributária  -  esse  é  o  caráter  da  Lei  nº  9.317/96  -  pode
discriminar  por  motivo  extrafiscal  entre  ramos  de  atividade  econômica,  desde  que  a  distinção
seja razoável, como na hipótese vertente, derivada de uma finalidade objetiva e se aplique a todas
as  pessoas  da  mesma  classe  ou  categoria.  A  razoabilidade  da  Lei  nº  9.317/96  consiste  em
beneficiar as pessoas que não possuem habilitação profissional exigida por lei, seguramente as de
menor  capacidade  contributiva  e  sem  estrutura  bastante  para  atender  a  complexidade
burocrática comum aos empresários de maior porte e os profissionais liberais. Essa desigualdade
factual  justifica  tratamento  desigual  no  âmbito  tributário,  em  favor  do  mais  fraco,  de  modo  a
atender também à norma contida no § 1º, do art. 145, da Constituição Federal, tendo-se em vista
que  esse  favor  fiscal  decorre  do  implemento  da  política  fiscal  e  econômica,  visando  o  interesse
social. Portanto, é ato discricionário que foge ao controle do Poder Judiciário, envolvendo juízo de
mera conveniência e oportunidade do Poder Executivo.' (ADI-MC 1643/UF, Rel. Ministro Maurício
Corrêa, Tribunal Pleno, julgado em 30.10.1997, DJ 19.12.1997) 4. A Lei 10.034, de 24 de outubro de
2000,  alterou  a  norma inserta  na  Lei  9.317/96,  determinando que:  'Art.  1o  Ficam excetuadas  da
restrição de que trata o inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas
jurídicas  que  se  dediquem  às  seguintes  atividades:  creches,  pré-escolas  e  estabelecimentos  de
ensino fundamental.' 5. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, em seu artigo 24, assim dispôs: 'Art.
24. Os arts. 1o e 2o da Lei no 10.034, de 24 de outubro de 2000, passam a vigorar com a seguinte
redação:  'Art.  1o  Ficam  excetuadas  da  restrição  de  que  trata  o  inciso  XIII  do  art.  9o  da  Lei  no
9.317,  de  5  de  dezembro  de  1996,  as  pessoas  jurídicas  que  se  dediquem  exclusivamente  às
seguintes  atividades:  I  -  creches e  pré-escolas;  II  -  estabelecimentos de ensino fundamental;  III  -
centros  de  formação  de  condutores  de  veículos  automotores  de  transporte  terrestre  de
passageiros  e  de  carga;  IV  -  agências  lotéricas;  V  -  agências  terceirizadas  de  correios;  VI  -
(VETADO)  VII  -  (VETADO)'  (NR)  (...)'  6.  A  irretroatividade  da  Lei  10.034/2000,  que  excluiu  as
pessoas  jurídicas  dedicadas  às  atividades  de  creche,  pré-escola  e  ensino  fundamental  das
restrições à opção pelo SIMPLES, impostas pelo artigo 9º, da Lei n.º 9.317/96, restou sedimentada
pelas Turmas de Direito Público desta Corte consolidaram o entendimento da irretroatividade da
Lei uma vez inexistente a subsunção a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 106,  do CTN,
verbis:  'Art.  106.  A  lei  aplica-se  a  ato  ou  fato  pretérito:  I  -  em  qualquer  caso,  quando  seja
expressamente  interpretativa,  excluída  a  aplicação  de  penalidade  à  infração  dos  dispositivos
interpretados;  II  -  tratando-se  de  ato  não  definitivamente  julgado:  a)  quando  deixe  de  defini-lo
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como  infração;  b)  quando  deixe  de  tratá-lo  como  contrário  a  qualquer  exigência  de  ação  ou
omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de
tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
sua prática.' [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp  1021263  SP,  submetido  ao  procedimento  dos  recursos  especiais  repetitivos,  Rel.  Ministro
LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  25/11/2009,  DJe  18/12/2009)

"[...]  SIMPLES  -  CRECHE  E  ESCOLA  MATERNAL  -  ENQUADRAMENTO  -  ART.  1º  DA  LEI  N.
10.034/2000 - LEI N. 10.684/2003 - SUPERVENIÊNCIA - IRRETROATIVIDADE [...] O artigo 1º da Lei n.
10.034/2000  excluiu  da  restrição  imposta  ao  benefício  fiscal  de  opção  pelo  SIMPLES  os
estabelecimentos de ensino que se dediquem exclusivamente às atividades de creche, pré-escola e
ensino  fundamental.  Posteriormente,  a  Lei  n.  10.684/2003  retirou  da  exclusão  as  creches,  pré-
escolas  e  estabelecimentos  de  ensino  fundamental,  possibilitando  sua  adesão  ao  regime  de
tributação.  2.  A jurisprudência dominante nas Turmas que compõem a Seção de Direito Público
deste Tribunal firmou-se no sentido de que o direito à opção pelo SIMPLES, com fundamento na
legislação superveniente, somente pode ser exercido a partir da vigência de tal legislação. 3. O art.
106 do Código Tributário Nacional confirma este entendimento pois, se ele veda a retroatividade
do  gênero  lei  tributária,  da  qual  a  lei  isentiva  é  espécie,  para  afastar  o  pagamento  de  tributo,
conseqüentemente,  impede  também  sua  retroação  para  a  não-realização  do  fato  jurídico
tributário,  que  antecedente  lógico  daquele.  [...]"  (AgRg  no  REsp  1043154  SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18/12/2008,  DJe  16/02/2009)

"[...]  SIMPLES.  ESTABELECIMENTO  DE  ENSINO.  POSSIBILIDADE  DE  OPÇÃO  SOMENTE  COM  A
VIGÊNCIA  DA  LEI  N.  10.034/2000.  PRECEDENTES  DE  AMBAS  AS  TURMAS  QUE  COMPÕEM  A
PRIMEIRA  SEÇÃO.  [...]  Cuida-se  de  recurso  especial  interposto  pela  Fazenda  Nacional  contra
acórdão que autorizou a empresa autora a optar pelo SIMPLES. Sustenta a Fazenda Nacional que
a  Lei  n.  9.317/96  não  autorizou  as  empresas  que  exploram  atividade  de  ensino  optarem  pelo
SIMPLES,  ademais  não  há  que  se  falar  em  aplicação  retroativa  da  Lei  n.  10.034/2000.  2.
Entendimento  deste  Tribunal  de  que  somente  com  a  vigência  da  Lei  n.  10.034/2000  é  que  foi
admitida  a  opção  pelo  SIMPLES  dos  estabelecimentos  que  se  dediquem  exclusivamente  às
atividades  de  creches,  pré-escolas  e  ensino  fundamental.  3.  Nesse  sentido,  registro  a  linha  de
pensar  de  ambas  as  Turmas  que  compõem  a  Primeira  Seção  deste  STJ:  -  O  art.  9º,  XIII,  da  Lei
9.317/96, não permite que os estabelecimentos de ensino optem pelo SIMPLES, porquanto prestam
serviços profissionais de professor.  Com o advento da Lei 10.034/2000, afastou-se a restrição em
relação às pessoas jurídicas que explorem exclusivamente a atividade de creche, pré-escola ou de
ensino  fundamental.  -  Contudo,  a  orientação  prevalente  nas  Turmas  de  Direito  Público  deste
Tribunal  firmou-se  no  sentido  de  que  o  direito  à  opção  pelo  SIMPLES,  com  fundamento  na
legislação superveniente, somente pode ser exercido a partir da vigência de tal legislação. (REsp
829.059/RJ,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ  de  07.02.2008).  -  A  pessoa  jurídica  que  se  dedica  à  pré-
escola e ao ensino fundamental somente tem direito a optar pelo SIMPLES a partir da vigência da
Lei n. 10.034/00 que não pode ter aplicação retroativa. (REsp 722.307/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ
de 16.5.2005) [...]" (REsp 1042793 RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/04/2008, DJe 21/05/2008)
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"[...] OPÇÃO PELO SIMPLES. ESTABELECIMENTO DE ENSINO. RESTRIÇÃO. EXCEÇÃO PROMOVIDA
PELA  LEGISLAÇÃO  SUPERVENIENTE.  RETROATIVIDADE  INVIÁVEL.  [...]  O  art.  9º,  XIII,  da  Lei
9.317/96, não permite que os estabelecimentos de ensino optem pelo SIMPLES, porquanto prestam
serviços profissionais de professor.  Com o advento da Lei 10.034/2000, afastou-se a restrição em
relação às pessoas jurídicas que explorem exclusivamente a atividade de creche, pré-escola ou de
ensino  fundamental.  2.  Contudo,  a  orientação  prevalente  nas  Turmas  de  Direito  Público  deste
Tribunal  firmou-se  no  sentido  de  que  o  direito  à  opção  pelo  SIMPLES,  com  fundamento  na
legislação  superveniente,  somente  pode  ser  exercido  a  partir  da  vigência  de  tal  legislação.  [...]"
(REsp  829059  RJ,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  18/12/2007,  DJ
07/02/2008,  p.  1)

"[...]  SISTEMA  INTEGRADO  DE  PAGAMENTO  DE  IMPOSTOS  E  CONTRIBUIÇÕES  DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. ESTABELECIMENTO DE ENSINO.
OPÇÃO.  ART.  9º,  INCISO  XIII,  DA  LEI  N.º  9.317/96.  RESTRIÇÃO.  ART.  1º  DA  LEI  Nº  10.034/00.
RETROAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  [...]  Com o  advento  da  Lei  n.º  10.034/2000,  as  pessoas  jurídicas
dedicadas  às  atividades  de  creche,  pré-escola  e  ensino  fundamental  foram  excluídas  das
restrições impostas pelo art. 9º da Lei n.º 9.317/96, permitindo-se-lhes a opção pelo SIMPLES. 2. O
art. 106 do CTN, em seus incisos, estabelece quando a lei tributária será aplicada a atos ou fatos
pretéritos.  O  caso  dos  autos  não  se  enquadra  nas  hipóteses,  de  modo  que  descabido  cogitar  de
retroação da Lei n.º 10.034/00. 3. A pessoa jurídica que se dedica à creche, pré-escola e ao ensino
fundamental somente tem direito a optar pelo SIMPLES a partir da vigência da Lei n.º 10.034/00,
que  não  pode  ter  aplicação  retroativa.  [...]"  (REsp  721675  ES,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  23/08/2005,  DJ  19/09/2005,  p.  297)

Precedentes:

REsp        1021263  SP 2008/0002943-9 Decisão:25/11/2009

DJE DATA:18/12/2009

RSSTJ VOL.:00042 PG:00231

AgRg no REsp  1043154  SP 2008/0065672-5 Decisão:18/12/2008

DJE DATA:16/02/2009

REsp        1042793  RJ 2008/0064454-3 Decisão:22/04/2008

DJE DATA:21/05/2008

REsp         829059  RJ 2006/0054214-0 Decisão:18/12/2007

DJ DATA:07/02/2008 PG:00254

REsp         721675  ES 2005/0017148-4 Decisão:23/08/2005

DJ DATA:19/09/2005 PG:00297
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Súmula 157 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO - TAXAS

SÚMULA 157 (SÚMULA CANCELADA)

DIREITO TRIBUTÁRIO - TAXAS

Enunciado:
É ilegítima a cobrança de taxa, pelo município, na renovação
de licença para localização de estabelecimento comercial ou
industrial.

Julgando  o  RESP  261.571-SP,  na  sessão  de  24/04/2002,  a
Primeira Seção deliberou pelo CANCELAMENTO da súmula n.
157.

Referências Legislativas:
LEG:FED CFD:****** ANO:1988
***** CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL
ART:00145 PAR:00002

LEG:FED LEI:005172 ANO:1966
***** CTN-66 CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL
ART:00077 ART:00078 ART:00114

Órgão Julgador:
PRIMEIRA SEÇÃO

Data da decisão:
24/04/2002

Fonte:
DJ DATA:07/05/2002 PG:00204
DJ DATA:15/04/1996 PG:11631
RSSTJ VOL.:00011 PG:00205
RSTJ VOL.:00086 PG:00163
RT VOL.:00726 PG:00168

Excerto dos Precedentes Originários:

"TAXA DE RENOVAÇÃO - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - PODER DE POLÍCIA - FATO GERADOR.
A  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAR,  NO  TERRITÓRIO  DO  MUNICÍPIO,  É  A  LICENÇA  DE
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. O EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA NÃO SE EFETIVOU NOS
ANOS  SUBSEQUENTES  AO  DE  INSTALAÇÃO.  RECURSO  PROVIDO  PARA  DECLARAR  ILEGAL  A
COBRANÇA DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO." (REsp 66795 RJ, Rel. Ministro GARCIA
VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/1995, DJ 04/09/1995, p. 27809)

"[...]  TAXA  DE  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO.  COBRANÇA  PELO  MUNICÍPIO.
ILEGITIMIDADE.  [...]  CONSOLIDADA  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  E  DO  PRETÓRIO  EXCELSO,  NO
SENTIDO  DE  QUE,  SEM  A  DEVIDA  MATERIALIZAÇÃO  DO  PODER  DE  POLÍCIA  E  A
CONTRAPRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  É  ILEGITÍMA  A  COBRANÇA  DE  TAXAS,  PELO  MUNICÍPIO,
COMO  AS  DE  LOCALIZAÇÃO,  INSTALAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO.  [...]"  (REsp  41182  SP,  Rel.
Ministro  DEMÓCRITO  REINALDO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  20/02/1995,  DJ  20/03/1995,  p.
6095)
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"[...]  TAXA  DE  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA  PARA  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO.
ILEGITIMIDADE.  [...]  AO  DECIDIR,  COM  APOIO  EM  PRECEDENTES  DO  SUPREMO,  PELA
ILEGITIMIDADE  DA  TAXA  DE  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA  PARA  LOCALIZAÇÃO  E
FUNCIONAMENTO, O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO NEGOU VIGÊNCIA AO ART. 8 DA LEI 1.533/51,
NEM DISSENTIU DO ARESTO COLACIONADO. [...]" (REsp 50679 ES, Rel. MIN. ANTONIO DE PADUA
RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/1994, DJ 19/12/1994, p. 35303)

"[...] TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA. EXIGÊNCIA DO MUNICÍPIO. ILEGALIDADE. É ILEGÍTIMA
A  COBRANÇA  DA  TAXA  DE  RENOVAÇÃO  DE  LICENCIAMENTO  PARA  LOCALIZAÇÃO,  LANÇADA
PELO MUNICÍPIO." (REsp 56270 RJ,  Rel.  MIN. HELIO MOSIMANN, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/11/1994,  DJ 12/12/1994,  p.  34344)

"[...]  TAXA  DE  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO.  ESCRITÓRIO  DE  ADVOCACIA.
ILEGITIMIDADE.  -  INEXISTINDO A EFETIVA CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS OU O
EXERCÍCIO, EM CONCRETO, DO PODER DE POLÍCIA, É ILEGÍTIMA A COBRANÇA ANUAL DA TAXA
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO. [...]" (REsp 56136 RJ, Rel. Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/1994, DJ 12/12/1994, p. 34333)

"TAXA  DE  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA  PARA  PUBLICIDADE,  LOCALIZAÇÃO  E  FUNCIONAMENTO
EXIGIDA  PELA  PREFEITURA  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO  COM  BASE  NA  LEI  MUNICIPAL  N.
1802/69  E  SUA  ALTERAÇÕES.  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  CONSIDERA  INJUSTIFICÁVEL  A
COBRANÇA DA TAXA DE RENOVAÇÃO POR INEXISTIR EFETIVO EXERCÍCIO CONCRETO DE PODER
DE POLÍCIA. [...]" (REsp 52317 SP, Rel. Ministro JOSE DE JESUS FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado
em 05/09/1994, DJ 26/09/1994, p. 25643)

"[...] TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE - ANUALIDADE -
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL  [...]  -  É  ILEGÍTIMA  A  COBRANÇA,  PELO  MUNICÍPIO,  DA  TAXA
PARA LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE SE AUSENTES A CONTRA-
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E  A  MATERIALIZAÇÃO  DO  PODER  DE  POLÍCIA,  CAPAZES  DE
JUSTIFICAR  A  EXAÇÃO.  -  AUSENTE  A  PREVISÃO  LEGAL  DA  PERIODICIDADE  É  INCABÍVEL  A
EXIGÊNCIA ANUAL DAS REFERIDAS TAXAS.  [...]"  (REsp 50961 SP,  Rel.  MIN.  PEÇANHA MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 31/08/1994,  DJ  31/10/1994,  p.  29490)

"[...]  TAXA  DE  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO  -  ILEGALIDADE.  -  É  DEFESO  AO
MUNICÍPIO -  POR AUSÊNCIA DE CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU EXERCÍCIO DE PODER DE
POLÍCIA -  COBRAR TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO."  (REsp 39308 SP,  Rel.
Ministro  HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16/03/1994,  DJ
06/06/1994,  p.  14239)
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"[...]  TAXA  DE  LICENÇA  DE  LOCALIZAÇÃO.  -  BASE  DE  CÁLCULO.  CRITÉRIO  DO  NÚMERO  DE
EMPREGADOS.  NÃO  REFLETINDO  CORRESPONDÊNCIA  COM  A  HIPÓTESE  DE  INCIDÊNCIA,
ILEGÍTIMA  É  SUA  COBRANÇA."  (REsp  2714  SP,  Rel.  Ministro  AMÉRICO  LUZ,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  23/08/1993,  DJ  27/09/1993,  p.  19801)

Precedentes:

REsp          66795  RJ 1995/0025961-3 Decisão:07/08/1995

DJ DATA:04/09/1995 PG:27809

RSSTJ VOL.:00011 PG:00241

RSTJ VOL.:00086 PG:00188

RT VOL.:00724 PG:00277

REsp          41182  SP 1993/0033080-2 Decisão:20/02/1995

DJ DATA:20/03/1995 PG:06095

RSSTJ VOL.:00011 PG:00222

RSTJ VOL.:00086 PG:00171

REsp          50679  ES 1994/0019760-8 Decisão:07/12/1994

DJ DATA:19/12/1994 PG:35303

RSSTJ VOL.:00011 PG:00224

RSTJ VOL.:00086 PG:00174

REsp          56270  RJ 1994/0033027-8 Decisão:23/11/1994

DJ DATA:12/12/1994 PG:34344

RSSTJ VOL.:00011 PG:00239

RSTJ VOL.:00086 PG:00186

REsp          56136  RJ 1994/0032563-0 Decisão:21/11/1994

DJ DATA:12/12/1994 PG:34333

LEXSTJ VOL.:00070 PG:00300

RSSTJ VOL.:00011 PG:00234

RSTJ VOL.:00086 PG:00182

RT VOL.:00719 PG:00301

REsp          52317  SP 1994/0024131-3 Decisão:05/09/1994

DJ DATA:26/09/1994 PG:25643

RSSTJ VOL.:00011 PG:00232

RSTJ VOL.:00067 PG:00492

RSTJ VOL.:00086 PG:00180
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REsp          50961  SP 1994/0020718-2 Decisão:31/08/1994

DJ DATA:31/10/1994 PG:29490

RSSTJ VOL.:00011 PG:00229

RSTJ VOL.:00086 PG:00178

REsp          39308  SP 1993/0027223-3 Decisão:16/03/1994

DJ DATA:06/06/1994 PG:14239

RSSTJ VOL.:00011 PG:00219

RSTJ VOL.:00086 PG:00169

RT VOL.:00710 PG:00193

REsp           2714  SP 1990/0003306-3 Decisão:23/08/1993

DJ DATA:27/09/1993 PG:19801

RSSTJ VOL.:00011 PG:00215

RSTJ VOL.:00051 PG:00068

RSTJ VOL.:00086 PG:00165
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